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PORTARIA N° 6.568, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

Nomeia Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da primeira, 

para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

realizadas pelo Departamento de Compras, da Prefeitura Municipal de Capanema, para o 

período de 02/01/2017 a 02/01/2018. 

Rosélia Kruger Becker Pagani 

Maicon Douglas de Castro Coito 

Roseli Strozak Marcou 

Art. 2° Apresente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogada a Portaria n° 6.497/2016. 

abinete a Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 02 dias 
do mês ì iane -o d 	17. 
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Protocolo Número: 5 	 Capanema - PR, 25 de janeiro de 2017 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Zaida Teresinha Parabocz 

PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente 

Autorização para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO 

ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

No ano de 1955 o Governo Federal implantou O Programa Nacional 

de Alimentação Escolar (PNAE), com o objetivo específico para contribuir para o 

crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem, o rendimento escolar dos 

estudantes e a formação de hábitos alimentares saudáveis, por meio da oferta 

da alimentação escolar e de ações de educação alimentar e nutricional. 

O Programa visa atender os alunos de toda a educação básica 

(educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e 

adultos) matriculados em escolas públicas, filantrópicas e em entidades 

comunitárias (conveniadas com o poder público). 

Para corroborar com o Programa a Constituição Federal, no artigo 

208, incisos IV e VII, determina que é dever do Estado (União, estados e 

municípios), manter uma educação efetiva mediante a garantia de "educação 

infantil, em creche e pré-escola, às crianças até cinco anos de idade" e 

"atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático escolar, transporte, 

alimentação e assistência à saúde". 

A norma regulamentadora do PNAE, a Resolução 26/2013 de 17 

de junho de 2013, do FNDE, repassa anualmente aos estados e municípios 

recursos para compra de alimentos para as escolas da rede pública e determina 

em seu texto que pelo menos 30% do montante deve ser adquirido em produtos 

da agricultura familiar, por meio de chamadas públicas, sem necessidade de 

licitação. 

Nesse rumo, transcrevemos o dispositivo da Resolução 

26/2013, que regula o tema: 

Da Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações 
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Art. 24 Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, 

no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverá ser utilizado na 

aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, priorizando os 

assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 

comunidades quilombolas, conforme o art. 14, da Lei n° 11.947/2009. 

§1° A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada 

dispensando-se o procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da Lei 

11.947/ 2009, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no 

mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição 

Federal, e que os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade 

estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço 

obtido entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas 

distintas, que seguem em anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 

134.064,40(Cento e Trinta e Quatro Mil e Sessenta e Quatro Reais e Quarenta 

Centavos) 

Respeitosamente, 

f (4)  a eres a P abocz 
Secretária Municipal de Educaç , Cultura e Esporte 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

1. OBJETO: 
1.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO 

DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL, MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

2. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
2.1. Zaida Teresinha Parabocz 

3. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

3.1. No ano de 1955 o Governo Federal implantou O Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE), com o objetivo específico para contribuir para o crescimento, o 

desenvolvimento, a aprendizagem, o rendimento escolar dos estudantes e a formação de hábitos 

alimentares saudáveis, por meio da oferta da alimentação escolar e de ações de educação alimentar 

e nutricional. 

O Programa visa atender os alunos de toda a educação básica (educação infantil, ensino 

fundamental, ensino médio e educação de jovens e adultos) matriculados em escolas públicas, 

filantrópicas e em entidades comunitárias (conveniadas com o poder público). 

Para corroborar com o Programa a Constituição Federal, no artigo 208, incisos W e VII, 

determina que é dever do Estado (União, estados e municípios), manter uma educação efetiva 

mediante a garantia de "educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até cinco anos de 

idade" e "atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de 

programas suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à 

saúde". 

A norma regulamentadora do PNAE, a Resolução 26/2013 de 17 de junho de 2013, do FNDE, 

repassa anualmente aos estados e municípios recursos para compra de alimentos para as escolas 

da rede pública e determina em seu texto que pelo menos 30% do montante deve ser adquirido 

em produtos da agricultura familiar, por meio de chamadas públicas, sem necessidade de licitação. 

Nesse rumo, transcrevemos o dispositivo da Resolução 26/2013, que regula o tema: 

Da Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 

Rural ou suas Organizações 

Art. 24 Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 

30% (trinta por cento) deverá ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, priorizando os 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades 

quilombolas, conforme o art. 14, da Lei n° 11.947/2009. 

§1° A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento 

licitatório, nos termos do art. 14 da Lei 11.947/2009, desde que os preços sejam compatíveis com 

os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição 

Federal, e que os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas 

normas que regulamentam a matéria. 

Esses alimentos serão distribuídos entre os seguintes CMEIs: Centro Municipal de Educação 

Infantil Ivete Kafer, Centro Municipal de Educação Infantil Balão Mágico, Centro Municipal de 

Educação Infantil Pequeno Príncipe, Centro Municipal de Educação Infantil Pingo de Gente, 

Centro Municipal Educação Infantil Cantinho Dourado. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 134.064,40 (Cento e Trinta e Quatro 

Mil e Sessenta e Quatro Reais e Quarenta Centavos) 

4. 	. DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS 
Item Código 

do 
produto/s 
erviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidad 
e 

Preço 
máximo 

1 41994 ABOBRINHA DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, 	OU 
SEJA, DEVE ESTAR FIRME, 	COM CASCA 
BRILHANTE, SEM FUROS, RACHADURAS OU 
MANCHAS ESCURAS, LIMPA. ENTREGA DEVERÁ 
SER EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

160,00 KG 1,95 

2 41995 AÇÚCAR MASCAVO COM COLORAÇÃO PRÓPRIA 
E 	UNIFORME, 	EM 	EMBALAGEM 	PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, LACRADA E ATÓXICA, PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO 6 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 1kg. 

400,00 KG 8,00 

3 47812 ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA QUALIDADE 
COMPACTA 	E 	FIRME 	COM 	AS 	FOLHAS 
GRAÚDAS, FRESCAS E VIÇOSAS SEM LESÕES 
DE 	ORIGEM 	FÍSICA 	E 	MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E CORTES E TENRA, ISENTA DE 
MATERIAL TERROSO, PARASITAS E LARVAS, 
COM COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

1.200,00 UN 2,46 

4 41998 BATATA DOCE BRANCA OU ROXA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, CASCA UNIFORME, SEM 
FERIMENTOS 	OU 	DEFEITOS, 	ISENTAS 	DE 
CARUNCHOS, 	SEM 	TERRA 	ADERIDA 	À 
SUPERFÍCIE (LIMPAS). 

800,00 KG 2,46 

5 41999 BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 
SEJA, TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, 	SEM 
FERIMENTOS 	OU 	DEFEITOS, 	SEM 	TERRA 
ADERIDA À SUPERFÍCIE. ENTREGA DEVERÁ 

225,00 KG 2,26 
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SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS. 

6 42001 BOLACHA CASEIRA DE NATA COM GLACÊ, 
ISENTAS DE MOFOS, INSETOS, SUJIDADES E 
OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALADAS 
EM PLÁSTICO PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
LACRADOS, 	INTACTOS, 	CONTENDO 
INFORMAÇÕES 	SOBRE 	O 	PRODUTO 	NO 
RÓTULO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
NOVENTA POR CENTO (90%) DAS BOLACHAS 
DEVEM ESTAR INTEIRAS NO MOMENTO DA 
ENTREGA. 

400,00 KG 14,50 

7 42003 BOLACHA CASEIRA TIPO ROSCA DE COCO COM 
GLACÊ. 	ISENTAS 	DE 	MOFOS, 	INSETOS, 
SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS. 
EMBALADAS EM PLÁSTICO PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, 	LACRADOS, 	INTACTOS, 
CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO 
NO RÓTULO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
NOVENTA POR CENTO (90%) DAS BOLACHAS 
DEVEM ESTAR INTEIRAS NO MOMENTO DA 
ENTREGA. 

400,00 KG 14,50 

8 47813 BRÓCOLIS. 	CARACTERÍSTICAS 	GERAIS: 
FRESCO. 	DE 	PRIMEIRA 	- 	QUANDO 
CONSTITUÍDA 	POR 	VERDURAS 	DE 	BOA 
QUALIDADE, 	CONSERVEM 	AS 	SUAS 
CARACTERÍSTICAS. TENDO TAMANHO, AROMA, 
COR E SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E 
VARIEDADES. EM GRAU DE DESENVOLVIMENTO 
TAL 	QUE 	LHES 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 
MANIPULAÇÃO, 	O 	TRANSPORTE 	E 	A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
CONTEREM 	SUBSTÂNCIAS 	TERROSAS, 
SUJIDADES 	OU 	CORPOS 	ESTRANHOS 
ADERENTES 	À 	SUPERFÍCIE 	DA 	CASCA. 
ESTAREM ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS, SEM 
BROTOS, RACHADURAS, CORTE, MANCHAS, 
MACHUCADURAS, 	BOLORES 	OU 	OUTROS 
DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR A SUA 
QUALIDADE. 	ACONDICIONADOS EM SACOS 
PLÁSTICOS 	RESISTENTES, 	CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA. 

195,00 KG 4,00 

9 48263 CARNE DE PORCO (PERNIL SUÍNO EM CUBOS 
RESFRIADO SEM OSSO) PROVENIENTE 	DE 
MACHOS 	DA 	ESPÉCIE 	SUÍNOS, 	SADIOS, 
ABATIDOS 	SOB 	INSPEÇÃO 	VETERINÁRIA. 
DURANTE O PROCESSAMENTO, DEVE SER 
REALIZADA A APARAGEM (ELIMINAÇÃO DE 
GORDURA, CARTILAGEM E APONERVOSES). A 
CARNE SUÍNA EM CUBOS CONGELADA, NO 
CORTE PERNIL, DEVE APRESENTAR -SE LIVRE 
DE 3.500 KG. SEM PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA 	CONTAMINANTE 	QUE 	POSSA 
ALTERÁ 	-LA 	OU 	ENCOBRIR 	ALGUMA 
ALTERAÇÃO. A CARNE SUÍNA PICADA DEVERÁ 

2.400,00 KG 9,98 
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CONTER NO MÁXIMO 5% DE GORDURA, SER 
ISENTA 	DE 	CARTILAGENS, 	DE 	OSSOS. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: O PRODUTO NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE PEGAJOSA, 
PARTES 	FLÁCIDAS 	OU 	DE 	CONSISTÊNCIA 
ANORMAL, COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO 
PÚTRIDA. 

10 42005 CENOURA FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 225,00 KG 1,99 
TAMANHO 	MÉDIO, 	UNIFORME, 	SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS, SEM 
TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE 	EXTERNA 	(LIMPAS). 	ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

11 48267 CHUCHU, 	DE 	1a 	QUALIDADE, 	ÍNTEGRO 	E 160,00 KG 1,99 
FRESCO, COLORAÇÃO VERDE, SEM RUPTURA, 
TAMANHO 	MÉDIO, 	ACONDICIONADO 	EM 
EMBALAGEM DE 5 A 10KG EM SACOS DE 
POLIETILENO FRESTADO, COM ETIQUETA DE 
PESAGEM 

12 47814 COUVE-FLOR NOVA, FIRME E INTACTA, ISENTA 240,00 KG 4,00 
DE 	MATERIAL 	TERROSO, 	DE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE, COLORAÇÃO UNIFORME E SEM 
MANCHAS. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS 	PLÁSTICAS 	LIMPAS 	OU 	PLÁSTICO 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS. 

13 42009 CUCA 	CASEIRA 	SEM 	RECHEIO, 	COM 1.000,00 UN 4,50 
COBERTURA DE FAROFA DOCE, 	ISENTA DE 
GORDURA TRANS., COM CONSISTÊNCIA MACIA, 
PRODUZIDA NO MÁXIMO NA DATA ANTERIOR A 
DE ENTREGA, COM APROXIMADAMENTE 500g A 
UNIDADE. 	EMBALAGEM 	PRIMÁRIA: 	SACO 
PLÁSTICO 	ATÓXICO, 	PRÓPRIO 	PARA 
ALIMENTOS, DE PRIMEIRO USO. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: 	CAIXAS 	PLÁSTICAS 	PARA 
TRANSPORTE DE ALIMENTOS LIMPAS. 

14 42010 DOCE DE FRUTAS PASTOSO, RESULTADO DO 200,00 KG 9,80 
PROCESSAMENTO ADEQUADO DAS PARTES 
COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU 
VEGETAIS COM AÇÚCARES, COM OU SEM 
ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, AJUSTADOR DO PH 
E 	OUTROS 	INGREDIENTES 	E 	ADITIVOS 
PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES ATÉ UMA 
CONSISTÊNCIA 	APROPRIADA, 	SENDO 
FINALMENTE, ACONDICIONADA DE FORMA A 
ASSEGURAR SUA PERFEITA CONSERVAÇÃO. 
DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, 
EM 	ESTABELECIMENTO 	POSSUIDOR 	DE 
LICENÇA 	SANITÁRIA. 	FORNECIMENTO: 
EMBALAGENS PLÁSTICAS ATÓXICAS OU DE 
VIDRO COM 1kg. 

15 48262 DOCE 	DE 	LEITE. 	INGREDIENTES: 	LEITE 200,00 KG 8,99 
PASTEURIZADO E AÇÚCAR. O DOCE DE LEITE 
DEVERÁ SER FABRICADO COM MATÉRIAS- 
PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA 
TERROSA, 	PARASITOS, 	E 	EM 	PERFEITO 
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ESTADO 	DE 	CONSERVAÇÃO. 	DEVE 
APRESENTAR SELO DO SIF. PODE CONTER OS 
ADITIVOS PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO. NÃO 
PODE 	CONTER 	CORANTES 	ARTIFICIAIS. 
CARACTERÍSTICAS 	 SENSORIAIS 
(ORGANOLÉPTICAS): CONSISTÊNCIA CREMOSA 
OU PASTOSA, SEM CRISTAIS PERCEPTÍVEIS 
SENSORIALMENTE; 	COR 	CASTANHO 
CARAMELADO; 	SABOR 	E 	ODOR 	DOCE 
CARACTERÍSTICO, SEM SABORES E ODORES 
ESTRANHOS. 	EMBALAGEM: 	POTES 	DE 
POLIETILENO 	RESISTENTE 	COM 	TAMPA 
HERMETICAMENTE FECHADA COM LACRE DE 
PROTEÇÃO. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG DO 
PRODUTO. DATA DE FABRICAÇÃO: O PRODUTO 
DEVE TER SIDO FABRICADO NO MÁXIMO DE 30 
DIAS ANTES DA DATA DE ENTREGA. PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 08 MESES A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA. 

16 42012 FARINHA DE MILHO, ORIUNDA DA MOAGEM DO 400,00 UN 2,39 
GRÃO 	DE 	MILHO, 	SADIO 	E 	LIMPO, 	NÃO 
DEVENDO CONTER MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS 	E 	DETRITOS 	DE 	ANIMAIS 	E 
VEGETAIS. 	COM 	COR 	E 	SABOR 
CARACTERÍSTICOS, 	EMBALADO 	EM 	SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO, TRANSPARENTE, PRÓPRIO 
PARA ALIMENTOS, COM AS INFORMAÇÕES 
EXIGIDAS POR LEI VIGENTE, COM PRAZO DE 
VALIDADE 	DE 	NO 	MÍNIMO 	180 	DIAS. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1kg. 

17 48258 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, ENRIQUECIDA 200,00 PCT 9,96 
DE FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ISENTO DE MOFO, 
LIVRE DE PARASITAS, TRAÇAS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, 	ODORES 	ESTRANHOS, 	PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR 
DA 	DATA 	DA 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG. 

18 42016 FEIJÃO 	PRETO, 	TIPO 	1, 	NOVO, 	DE 	BOM 2.400,00 KG 5,60 
COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, ISENTO 
DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, 
MATERIAL 	TERROSO 	E 	SUJIDADES. 
EMBALAGEM 	PLÁSTICA, 	ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS 	DO 	PRODUTO 	(IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 kg. 

19 48259 LARANJA LIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 1.600,00 KG 3,28 
SEJA, 	FRESCA, 	SEM 	FERIMENTOS 	OU 
DEFEITOS, NÃO DEVE CEDER À PRESSÃO COM 
OS DEDOS, GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO 
(NÃO 	DEVE 	ESTAR 	VERDE), 	SABOR 
ADOCICADO. 	TAMANHO 	MÉDIO. 	ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS. 
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20 42019 MANDIOCA CRUA DESCASCADA, CONGELADA, 
NOVA, COM BOM COZIMENTO, EMBALADA EM 
SACO 	PLÁSTICO 	INTEGRO, 	LIVRE 	DE 
SUJIDADES 	E 	PRAGAS. 	DEVERÁ 	SER 

1.000,00 KG 3,20 

TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU 
EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SALDA DO MERCADO 
ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE 	EM 	CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE. 

21 47817 MASSA CASEIRA TIPO ESPAGUETE, SEM OVOS, 
CONGELADA, CONTER COR, SABOR E ODOR 

600,00 KG 8,96 

CARACTERISTICOS, LISA SEM SUJIDADES OU 
INSETOS 	MISTURADOS 	AO 	PRODUTOS, 
PRODUZIDA COM OS DEVIDOS CUIDADOS DE 
HIGIENE. A EMABALGEM DO PRODUTO DEVERÁ 
DER NOME DO FABRICANTE E RÓTULO (EM 
CONFORMIDADE Á EXIGÊNCIA DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ANVISA) 
DESCREVENDO 	 DATA 	 DE 
FABRICAÇÃO/ENVASAMENTO, 	DATA 	DE 
VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAL PESO 
DO 	PRODUTO. 	DEVEM 	ESTAR 	INTEGRAS, 
LIMPAS SEM AMASSADAS OU ESTUFADAS, NAO 
RASGADAS 	OU 	ABERTAS, 	LIVRES 	DE 
QUALQUER 	PARASITA OU 	SUJIDADE 	QUE 
POSSAM COMPROMETER A QUALIDADE DO 
PRODUTO. O MESMO DEVERÁ SER ENTREGUE 
COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MÁXIMO 1/3 
DA DATA DE FABRICAÇÃO OU EMBALAGEM, 
INSETO DE MOFO, O PRODUTO DEVE SER 
ENTREGUE EM FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
COM 1KG. DEVEM ESTAR EMBALADAS EM 
PLÁSTICO 	PRÓPRIO 	PARA 	ALIMENTOS, 
DEVENDO PERMANECER SOB REFRIGERAÇÃO 
ANTES E DURANTE A ENTREGA (CARROS 
TÉRMICOS OU CAIXAS TÉRMICAS). 

22 42022 MELADO, 	OBTIDO 	PELA EVAPORAÇÃO D0200,00 KG 7,88 
CALDO DE CANA (Saccharum officinarum) OU A 
PARTIR DA RAPADURA, 	POR PROCESSOS 
TECNOLÓGICOS 	ADEQUADOS, 	COM 	OS 
DEVIDOS CUIDADOS DE HIGIENE DURANTE SUA 
PRODUÇÃO. LIVRE DE SUJIDADES, MOFOS, 
INSETOS E PARASITAS. SABOR, ODOR E COR 
CARACTERISTICOS. EMBALAGEM LACRADA E 
INTACTA DE 1 kg. INFORMAÇÕES DO PRODUTO 
DEVEM CONSTAR NO RÓTULO CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE 

23 47820 MELANCIA. 	CARACTERÍSTICAS 	GERAIS: 	DE 1.200,00 KG 0,99 
PRIMEIRA - QUANDO CONSTITUÍDA POR FRUTA 
DE BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS SÉRIOS, 
APRESENTANDO 	TAMANHO, 	COR 	E 
CONFORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDAS E MADURAS. DEVEM SER 
FRESCAS, TEREM ATINGIDO 0 GRAU MÁXIMO 
AO 	TAMANHO, 	AROMA, 	COR 	E 	SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. NÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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DEVEM CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES 	OU 	CORPOS 	ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. ISENTOS 
DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E 
SABOR ESTRANHOS. A POLPA DEVE ESTAR 
INTACTA E FIRME. DEVE ESTAR MADURA COM 
PESO MÉDIO DE 10KG. 

24 47821 MELÃO DE 1' QUALIDADE, FRESCO, FRUTOS 400,00 KG 3,99 
COM MATURAÇÃO ADEQUADA AO CONSUMO, 
COM ASPECTO, COR E CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, 	COM 	POLPA FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, 	PARASITAS 	E 	LARVAS, 
MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS 
FÍSICOS 	E 	MECÂNICOS 	ORIUNDOS 	DO 
MANUSEIO 	E TRANSPORTE, 	DE COLHEITA 
RECENTE, 	LIVRE 	DE 	RESÍDUOS 	DE 
FERTILIZANTES, 	DEVENDO 	SER 
TRANSPORTADAS DE FORMA ADEQUADA. 

25 42023 MORGOTA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 
GRAÚDA, CASCA LISA, FIRME, SEM CEDER À 

600,00 KG 3,00 

PRESSÃO DOS DEDOS, COM PONTO CERTO DE 
MATURAÇÃO 	(NÃO 	PODE 	ESTAR VERDE). 
ISENTA DE DANOS PROVOCADOS POR INSETOS 
OU OUTROS ANIMAIS. A ENTREGA DEVERÁ SER 
FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

26 47818 PÃO 	CASEIRO 	BRANCO, 	COMPOSTO 	DE 4.400,00 KG 4,80 
FARINHA DE TRIGO BRANCA ESPECIAL, ÁGUA, 
SAL, FERMENTO QUÍMICO, GORDURA ANIMAL 
OU VEGETAL, DENTRE OUTROS INGREDIENTES 
QUE FOREM NECESSÁRIOS. ENTREGUES EM 
ÓTIMA QUALIDADE, SEGUINDO AS REGRAS DE 
BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

27 42029 PEPINO, 	LISO, 	FIRME, 	SEM 	RUGAS, 	BEM 160,00 KG 2,00 
FORMADO, NA COR VERDE, TAMANHO ENTRE 
12 E 13 CM DE COMPRIMENTO E 4 CM DE 
DIÂMETRO 	APROXIMADAMENTE. 	NÃO 
PODERÃO 	SE 	APRESENTAR 	AMOLECIDOS, 
BROCADOS, COM MANCHAS AMARELAS NA 
PARTE SUPERIOR 

28 48261 PÊSSEGO TAMANHO MÉDIO, 	DE PRIMEIRA 600,00 KG 5,46 
QUALIDADE 	SEM 	SUJIDADE, 	MÉDIA 
MATURAÇÃO, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 
LIVRE DE INSETOS E PARASITAS. 

29 42030 POLPA DE FRUTAS CONGELADA, DEVE SER 1.000,00 KG 12,80 
100% NATURAL, 	PREPARADA COM FRUTAS 
SÃS, 	LIMPAS 	E 	ISENTAS 	DE 	PARASITOS, 
INSETOS, 	MICRORGANISMOS, 	DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS E OUTRA IMPUREZA QUE 
VENHA A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO 
E A SAÚDE HUMANA. NÃO DEVE CONTER 
FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS 
DA FRUTA, NEM ACRÉSCIMO DE QUALQUER 
TIPO DE SUBSTÂNCIA. AS CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS DEVEM SER PRÓPRIAS DA FRUTA 
COM QUE 	FOI 	PREPARADA. 	DEVEM SER 
DESCASCADOS, CRUS E PICADOS, OBTIDOS,  
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PROCESSADOS, EMBALADOS, ARMAZENADOS, 
TRANSPORTADOS 	E 	CONSERVADOS 	EM 
CONDIÇÕES 	QUE 	NÃO 	PRODUZAM, 
DESENVOLVAM 	E 	OU 	AGREGUEM 
SUBSTÂNCIAS 	FÍSICAS, 	QUÍMICAS 	OU 
BIOLÓGICAS QUE COLOQUEM EM RISCO A 
SAÚDE 	DO 	CONSUMIDOR. 	DEVE 	SER 
OBEDECIDA A LEGISLAÇÃO VIGENTE DE BOAS 
PRÁTICAS DE PROCESSAMENTO MÍNIMO DE 
VEGETAIS. 	AS FRUTAS 	PERMITIDAS 	PARA 
POLPA SÃO: 	ABACAXI, 	ACEROLA, 	GOIABA, 
MANGA, MARACUJÁ, MORANGO, MELÃO E UVA. 
DEVEM 	ESTAR EMBALADAS EM PLÁSTICO 
PRÓPRIO 	PARA 	ALIMENTOS, 	DEVENDO 
PERMANECER SOB REFRIGERAÇÃO ANTES E 
DURANTE A ENTREGA (CARROS TÉRMICOS OU 
CAIXAS TÉRMICAS). 	DEVE HAVER REGISTRO 
NO MAPA 

30 42031 PONCÃ DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 
GRAÚDA, CASCA LISA, FIRME, 	SEM CEDER À 
PRESSÃO DOS DEDOS, COM PONTO CERTO DE 
MATURAÇÃO 	(NÃO 	PODE 	ESTAR VERDE). 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

600,00 KG 3,00 

31 42032 REPOLHO VERDE DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 
SEJA, 	GRAÚDO, 	PODADO, 	ISENTO 	DE 
MATERIAL TERROSO, LIMPO, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E SEM MANCHAS. LIVRE DE INSETOS 
E PARASITAS. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

285,00 KG 1,15 

32 48260 SUCO 	DE 	UVA 	A 	BASE 	DE 	ÁGUA, 
CONCENTRADO 	PASTEURIZADO 	E 
HOMOGENIZADO. 	NÃO 	DEVE 	CONTER 
METABISSULFITO DE SÓDIO E BENZOATO DE 
SÓDIO 

200,00 KG 11,50 

33 47819 TEMPERO VERDE, CONSTITUÍDO DE 50% DE 
CEBOLINHA E 50% DE SALSINHA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, 	OU 	SEJA, 	FRESCAS, 	COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANHAS, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS. FORNECIMENTO: 
MAÇOS DE 250G. 

200,00 UN 2,46 

5. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. A entrega deverá ser feita nos locais abaixo relacionados conforme solicitação 
da secretaria. 

a) Centro Municipal de Educação Infantil Ivete Kafer 
b) Centro Municipal de Educação Infantil Balão Mágico 
c) Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe 
d) Centro Municipal de Educação Infantil Pingo de Gente 
e) Centro Municipal Educação Infantil Cantinho Dourado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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5.2. 0 Contratado deverá entregar os materiais solicitados em até 1 (um) dia útil 
após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, 
a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 
compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 
5.3. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 
c) Local preciso e detalhado onde serão entregues os materiais; 
d) Prazo de início e término para entrega dos materiais; 
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

5.4. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 
que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido ao 
contratado, juntamente com a respectiva nota de empenho. 
5.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 
5.6. 0 fornecimento de materiais pelo contratado sem a prévia elaboração do 
requerimento configura a concorrência da CONTRATADA para a nulidade do ato, 
configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de 
empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das 
medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

6. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A Dispensa de Licitação será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 

avaliada por Jeandra Wilmsen- 2327-1. 

Capanema, 25 de janeiro de 2017 

Zaida Terezinha Parabocz 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS 
ALUNOS DOS CMEIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO (CHAMADA PÚBLICA) 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES. 

FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. 
MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS. 

TOTAL 

1 

41995 - AÇÚCAR MASCAVO COM COLORAÇÃO PRÓPRIA E 

UNIFORME, EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, 

LACRADA E ATÓXICA, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 6 

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 1KG. 

KG 400 8,00 3.200,00 

2 

47812- 	ALFACE 	CRESPA 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE 

COMPACTA E FIRME COM AS FOLHAS GRAÚDAS, FRESCAS 

E VIÇOSAS SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA E MECÂNICA, 

PERFURAÇÕES E CORTES E TENRA, ISENTA DE MATERIAL 

TERROSO, 	PARASITAS 	E 	LARVAS, 	COM 	COLORAÇÃO 

UNIFORME E SEM MANCHAS. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 

EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

UN 1200 2,46 2.952,00 

3 

41998 - BATATA DOCE BRANCA OU ROXA DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	OU 	SEJA, 	CASCA 	UNIFORME, 	SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, ISENTAS DE CARUNCHOS, SEM 

TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE (LIMPAS). 

KG 800 2,46 1.968,00 

4 

41999 - BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 

TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS, SEM TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE. ENTREGA 

DEVERÁ SER 	FEITA 	EM 	CAIXAS 	PLÁSTICAS VAZADAS 

LIMPAS. 

KG 225 2,26 508,50 

5 

42001 - BOLACHA CASEIRA DE NATA COM GLACÊ, ISENTAS 

DE MOFOS, INSETOS, SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS 

ESTRANHOS. EMBALADAS EM PLÁSTICO PRÓPRIO PARA 

ALIMENTOS, 	LACRADOS, 	INTACTOS, 	CONTENDO 

INFORMAÇÕES 	SOBRE 	O 	PRODUTO 	NO 	RÓTULO 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. NOVENTA POR CENTO 

(90%) 	DAS 	BOLACHAS 	DEVEM 	ESTAR 	INTEIRAS 	NO 

MOMENTO DA ENTREGA. 

KG 400 14,50 5.800,00 

6 

42003 - BOLACHA CASEIRA TIPO ROSCA DE COCO COM 

GLACÊ. 	ISENTAS 	DE 	MOFOS, 	INSETOS, 	SUJIDADES 	E 

OUTROS 	MATERIAIS 	ESTRANHOS. 	EMBALADAS 	EM 

PLÁSTICO 	PRÓPRIO 	PARA 	ALIMENTOS, 	LACRADOS
, 

INTACTOS, CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO 

NO RÓTULO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. NOVENTA 

POR CENTO (90%) DAS BOLACHAS DEVEM ESTAR INTEIRAS 

NO MOMENTO DA ENTREGA. 

KG 400 14,50 5.800,00 

-- 

Luiz Alberto Letti  
Doe. 6.256/ 2017 

unicalkd FI"asças  See.M  
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47813- BRÓCOLIS. CARACTERÍSTICAS GERAIS: FRESCO. DE 

PRIMEIRA - QUANDO CONSTITUÍDA POR VERDURAS DE 

BOA QUALIDADE, CONSERVEM AS SUAS CARACTERÍSTICAS. 

TENDO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 

ESPÉCIE E VARIEDADES. EM GRAU DE DESENVOLVIMENTO 

TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE 	E 	A 	CONSERVAÇÃO 	EM 	CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. 

NÃO CONTEREM SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU 

CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 

ESTAREM ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

AROMA 	E 	SABOR 	ESTRANHOS, 	SEM 	BROTOS, 

RACHADURAS, 	CORTE, 	MANCHAS, 	MACHUCADURAS, 

BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR A 

SUA 	QUALIDADE. 	ACONDICIONADOS 	EM 	SACOS 

PLÁSTICOS 	RESISTENTES, 	CONFORME 	QUANTIDADE 

SOLICITADA. 

KG 195 4,00 780,00 

8 

42005 - CENOURA FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS, TENRAS, SEM TERRA OU CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA (LIMPAS). ENTREGA 

DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

KG 225 1,99 447,75 

9 

48267 - CHUCHU, DE 1.@ QUALIDADE, ÍNTEGRO E FRESCO, 

COLORAÇÃO VERDE, SEM RUPTURA, TAMANHO MÉDIO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 5 A 10KG EM 

SACOS DE POLIETILENO FRESTADO, COM ETIQUETA DE 

PESAGEM 

KG 160 1,99 318,40 

10 

47814- COUVE-FLOR NOVA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

MATERIAL 	TERROSO, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 

COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS. ENTREGA 

DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS LIMPAS OU 

PLÁSTICO PRÓPRIO PARA ALIMENTOS. 

KG 240 4,00 960,00 

11 

42009 - CUCA CASEIRA SEM RECHEIO, COM COBERTURA 

DE FAROFA DOCE, ISENTA DE GORDURA TRANS., COM 

CONSISTÊNCIA MACIA, PRODUZIDA NO MÁXIMO NA DATA 

ANTERIOR A DE ENTREGA, COM APROXIMADAMENTE 

500G 	A 	UNIDADE. 	EMBALAGEM 	PRIMÁRIA: 	SACO 

PLÁSTICO 	ATÓXICO, 	PRÓPRIO 	PARA 	ALIMENTOS, 	DE 

PRIMEIRO 	USO. 	EMBALAGEM 	SECUNDÁRIA: 	CAIXAS 

PLÁSTICAS PARA TRANSPORTE DE ALIMENTOS LIMPAS. 

UN 1000 4,50 4.500,00 

12 

42012 - FARINHA DE MILHO, ORIUNDA DA MOAGEM DO 

GRÃO DE MILHO, SADIO E LIMPO, NÃO DEVENDO CONTER 

MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E DETRITOS DE ANIMAIS 

E 	VEGETAIS. 	COM 	COR 	E 	SABOR 	CARACTERÍSTICOS
' 

EMBALADO EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO, TRANSPARENTE, 

PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, COM AS INFORMAÇÕES 

EXIGIDAS POR LEI VIGENTE, COM PRAZO DE VALIDADE DE 

NO MÍNIMO 180 DIAS. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1KG. 

KG 400 2,39 956,00 

13 

48258- - FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, ENRIQUECIDA DE 

FERRO E ÁCIDO EÓLICO, ISENTO DE MOFO, LIVRE DE 

PARASITAS, TRAÇAS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, ODORES 

ESTRANHOS, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A 

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES 

DE 5 KG. 

PCT 200 9,96 1.992,00 

14 

42019 - MANDIOCA CRUA DESCASCADA, CONGELADA, 

NOVA, COM BOM COZIMENTO, EMBALADA EM SACO 

PLÁSTICO 	ÍNTEGRO, 	LIVRE 	DE SUJIDADES 	E 	PRAGAS. 

DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO 

OU 	EM 	CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 

TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 

ENTREGA 	NO 	ESTABELECIMENTO. 	ESTA 	DEVERÁ 

APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 

TRANSPORTE. 

KG 1000 3,20 3.200,00 



15 

47817- MASSA CASEIRA TIPO ESPAGUETE, SEM OVOS, 

CONGELADA, 	CONTER 	COR, 	SABOR 	E 	ODOR 
CARACTERÍSTICOS, 	LISA SEM 	SUJIDADES 	OU 	INSETOS 

MISTURADOS AO 	PRODUTOS, 	PRODUZIDA COM 	OS 

DEVIDOS CUIDADOS DE HIGIENE. A EMABALGEM DO 

PRODUTO DEVERÁ DER NOME DO FABRICANTE E RÓTULO 

(EM 	CONFORMIDADE 	Á 	EXIGÊNCIA 	DA 	AGÊNCIA 

NACIONAL 	DE 	VIGILÂNCIA 	SANITÁRIA 	ANVISA) 

DESCREVENDO DATA DE FABRICAÇÃO/ENVASAMENTO, 

DATA DE VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAL PESO 

DO PRODUTO. DEVEM ESTAR ÍNTEGRAS, LIMPAS SEM 

AMASSADAS 	OU 	ESTUFADAS, 	NAO 	RASGADAS 	OU 
ABERTAS, LIVRES DE QUALQUER PARASITA OU SUJIDADE 

QUE 	POSSAM 	COMPROMETER 	A 	QUALIDADE 	DO 

PRODUTO. O MESMO DEVERÁ SER ENTREGUE COM PRAZO 

DE VALIDADE DE 	NO MÁXIMO 1/3 DA DATA DE 

FABRICAÇÃO OU EMBALAGEM, INSETO DE MOFO, O 

PRODUTO DEVE SER ENTREGUE EM FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM COM 1KG. DEVEM ESTAR EMBALADAS EM 
PI ÁcTirn pPripRin PARA AI Indignrrnc nryPnInn 

KG 600 8,96 5.376,00 

16 

42022 - MELADO, OBTIDO PELA EVAPORAÇÃO DO CALDO 

DE CANA (SACCHARUM OFFICINARUM) OU A PARTIR DA 

RAPADURA, 	POR 	PROCESSOS 	TECNOLÓGICOS 

ADEQUADOS, COM OS DEVIDOS CUIDADOS DE HIGIENE 

DURANTE SUA PRODUÇÃO. LIVRE DE SUJIDADES, MOFOS, 

INSETOS 	E 	PARASITAS. 	SABOR, 	ODOR 	E 	COR 

CARACTERÍSTICOS. EMBALAGEM LACRADA E INTACTA DE 1 

KG. INFORMAÇÕES DO PRODUTO DEVEM CONSTAR NO 

RÓTULO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE 

KG 200 7,88 1.576,00 

17 

47818- PÃO CASEIRO BRANCO, COMPOSTO DE FARINHA 

DE TRIGO BRANCA ESPECIAL, ÁGUA, SAL, FERMENTO 

QUÍMICO, 	GORDURA ANIMAL OU VEGETAL, 	DENTRE 

OUTROS 	INGREDIENTES 	QUE 	FOREM 	NECESSÁRIOS. 

ENTREGUES 	EM 	ÓTIMA 	QUALIDADE, 	SEGUINDO 	AS 

REGRAS DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

KG 4400 4,80 21.120,00 

18 

42030 - POLPA DE FRUTAS CONGELADA, DEVE SER 100% 

NATURAL, PREPARADA COM 	FRUTAS SÃS, LIMPAS E 

ISENTAS 	DE 	PARASITOS, 	INSETOS, 	MICRORGANISMOS, 

DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS E OUTRA IMPUREZA QUE 

VENHA A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE 

HUMANA. NÃO DEVE CONTER FRAGMENTOS DAS PARTES 

NÃO COMESTÍVEIS DA FRUTA, NEM ACRÉSCIMO DE 

QUALQUER TIPO DE SUBSTÂNCIA. AS CARACTERÍSTICAS 

SENSORIAIS DEVEM SER PRÓPRIAS DA FRUTA COM QUE 

FOI PREPARADA. DEVEM SER DESCASCADOS, CRUS E 

PICADOS, 	OBTIDOS, 	PROCESSADOS, 	EMBALADOS, 

ARMAZENADOS, TRANSPORTADOS E CONSERVADOS EM 

CONDIÇÕES QUE NÃO PRODUZAM, DESENVOLVAM E OU 

AGREGUEM 	SUBSTÂNCIAS 	FÍSICAS, 	QUÍMICAS 	OU 

BIOLÓGICAS QUE COLOQUEM EM RISCO A SAÚDE DO 

CONSUMIDOR. DEVE 	SER OBEDECIDA A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE DE BOAS PRÁTICAS DE PROCESSAMENTO 

KG 1000 12,80 12.800,00 

19 

42032 - REPOLHO VERDE DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 

SEJA, GRAÚDO, PODADO, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 

LIMPO, COM COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS. 

LIVRE DE INSETOS E PARASITAS. ENTREGA DEVERÁ SER 

FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

KG 285 1,15 327,75 

20 

47819- TEMPERO VERDE, 	CONSTITUÍDO DE 50% DE 

CEBOLINHA 	E 	50% 	DE 	SALSINHA, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	OU 	SEJA, 	FRESCAS, 	COM 	COLORAÇÃO 

UNIFORME, 	SEM 	MANHAS, 	SEM 	FERIMENTOS 	OU 

DEFEITOS. FORNECIMENTO: MAÇOS DE 250G. 

UN 200 2,46 492,00 



21 

42016 	- 	FEIJÃO 	PRETO, 	TIPO 	1, 	NOVO, 	DE 	BOM 

COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, ISENTO DE OUTROS 

TIPOS 	DE 	FEIJÕES 	E 	GRÃOS, 	MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. 	EMBALAGEM 	PLÁSTICA, 	ATÓXICA, 

TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 

PRODUTO 	(IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 

INGREDIENTES, 	INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAIS, 	LOTE, 

DATAS 	DE 	FABRICAÇÃO 	E 	VENCIMENTO). 	VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 

FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 KG. 

KG 2400 5,60 

( 

13.440,00 

22 

47820- 	MELANCIA. 	CARACTERÍSTICAS 	GERAIS: 	DE 

PRIMEIRA - QUANDO CONSTITUÍDA POR FRUTA DE BOA 

QUALIDADE, 	SEM 	DEFEITOS 	SÉRIOS, 	APRESENTANDO 

TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDAS E MADURAS. DEVEM SER 

FRESCAS, 	TEREM 	ATINGIDO 	O 	GRAU 	MÁXIMO AO 

TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E 

VARIEDADES. 	NÃO 	DEVEM 	CONTER 	SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, 	SUJIDADES 	OU 	CORPOS 	ESTRANHOS 

ADERENTES 	À 	SUPERFÍCIE 	DA 	CASCA. 	ISENTOS 	DE 

UMIDADE 	EXTERNA 	ANORMAL, 	AROMA 	E 	SABOR 

ESTRANHOS. A POLPA DEVE ESTAR INTACTA E FIRME. DEVE 

ESTAR MADURA COM PESO MÉDIO DE 10KG. 

KG 1200 0,99 1.188,00 

23 

47821- MELÃO DE 1.4  QUALIDADE, FRESCO, FRUTOS COM 

MATURAÇÃO ADEQUADA AO CONSUMO, COM ASPECTO, 

COR E CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, 	PARASITAS 	E 	LARVAS, 	MATERIAL 

TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, DE COLHEITA 

RECENTE, 	LIVRE 	DE 	RESÍDUOS 	DE 	FERTILIZANTES, 

DEVENDO SER TRANSPORTADAS DE FORMA ADEQUADA. 

KG 400 3,99 1.596,00 

24 

41994 - ABOBRINHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 

DEVE ESTAR FIRME, COM CASCA BRILHANTE, SEM FUROS, 

RACHADURAS OU MANCHAS ESCURAS, LIMPA. ENTREGA 

DEVERÁ SER EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 160 1,95 312,00 

25 

42010 - DOCE DE FRUTAS PASTOSO, RESULTADO DO 

PROCESSAMENTO ADEQUADO DAS PARTES COMESTÍVEIS 

DESINTEGRADAS 	DE 	FRUTAS 	OU 	VEGETAIS 	COM 

AÇÚCARES, COM OU SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, 

AJUSTADOR DO PH E OUTROS INGREDIENTES E ADITIVOS 

PERMITIDOS 	POR 	ESTES 	PADRÕES 	ATÉ 	UMA 

CONSISTÊNCIA 	APROPRIADA, 	SENDO 	FINALMENTE, 

ACONDICIONADA DE FORMA A ASSEGURAR SUA PERFEITA 

CONSERVAÇÃO. DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO COM 

AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, EM 

ESTABELECIMENTO POSSUIDOR DE LICENÇA SANITÁRIA. 

FORNECIMENTO: EMBALAGENS PLÁSTICAS ATÓXICAS OU 

DE VIDRO COM 1kg. 

KG 200 9,80 1.960,00 

26 

48259- LARANJA LIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 

FRESCA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO DEVE 

CEDER À PRESSÃO COM OS DEDOS, GRAU DE MATURAÇÃO 

ADEQUADO 	(NÃO 	DEVE 	ESTAR 	VERDE), 	SABOR 

ADOCICADO. TAMANHO MÉDIO. ENTREGA DEVERÁ SER 

FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 1600 3,28 5.248,00 

27 

42023 - MORGOTA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 

GRAÚDA, CASCA LISA, FIRME, SEM CEDER À PRESSÃO DOS 

DEDOS, COM PONTO CERTO DE MATURAÇÃO (NÃO PODE 

ESTAR VERDE). ISENTA DE DANOS PROVOCADOS POR 

INSETOS OU OUTROS ANIMAIS. A ENTREGA DEVERÁ SER 

FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

KG 600 3,00 1.800,00 

n â 



28 
48260- SUCO DE UVA A BASE DE ÁGUA, CONCENTRADO 

PASTEURIZADO E HOMOGENIZADO. NÃO DEVE CONTER 

METABISSULFITO DE SÓDIO E BENZOATO DE SÓDIO 
KG 200 11,50 

1 

2.300,00 

29 

42031 - PONCÃ DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 

GRAÚDA, CASCA LISA, FIRME, SEM CEDER À PRESSÃO DOS 

DEDOS, COM PONTO CERTO DE MATURAÇÃO (NÃO PODE 

ESTAR VERDE). ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 

PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

KG 600 3,00 1.800,00 

30 

42029 	- 	PEPINO, 	LISO, 	FIRME, 	SEM 	RUGAS, 	BEM 

FORMADO, NA COR VERDE, TAMANHO ENTRE 12 E 13 CM 
DE 	COMPRIMENTO 	E 	4 	CM 	DE 	DIÂMETRO 
APROXIMADAMENTE. NÃO PODERÃO SE APRESENTAR 

AMOLECIDOS, BROCADOS, COM MANCHAS AMARELAS NA 

PARTE SUPERIOR 

KG 160 2,00 320,00 

31 

48261- 	PÊSSEGO 	TAMANHO 	MÉDIO, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE SEM SUJIDADE, MÉDIA MATURAÇÃO, ISENTO 

DE MATERIAL TERROSO, LIVRE DE INSETOS E PARASITAS. 
KG 600 5,46 3.276,00 

32 

48262- DOCE DE LEITE. INGREDIENTES: LEITE PASTEURIZA 

DO E AÇÚCAR. O DOCE DELEITE DEVERÁ SER FABRICADO 

COM 	MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E 	LIMPAS, 	ISENTAS 	DE 

MATÉRIA TERROSA, PARASITOS, E EM PERFEITO ESTADO 

DE CONSERVAÇÃO. DEVE APRESENTAR SELO DO SIF. PODE 

CONTER OS ADITIVOS PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO. NÃO 

PODE CONTER CORANTES ARTIFICIAIS. CARACTERÍSTICAS 

SENSORIAIS (ORGANOLÉPTICAS): CONSISTÊNCIA CREMOSA 

OU 	PASTOSA, 	SEM 	CRISTAIS 	PERCEPTÍVEIS 

SENSORIALMENTE; COR CASTANHO CARAMELADO; SABOR 

E ODOR DOCE CARACTERÍSTICO, SEM SABORES E ODORES 

ESTRANHOS. 	EMBALAGEM: 	POTES 	DE 	POLIETILENO 

RESISTENTE COM TAMPA HERMETICAMENTE FECHADA 

COM LACRE DE PROTEÇÃO. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG 

DO PRODUTO. DATA DE FABRICAÇÃO: O PRODUTO DEVE 

TER SIDO FABRICADO NO MÁXIMO DE 30 DIAS ANTES DA 

DATA DE ENTREGA. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 08 

MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

KG 200 8,99 1.798,00 

33 

48263- CARNE DE PORCO (PERNIL SUÍNO EM CUBOS 

RESFRIADO SEM OSSO) PROVENIENTE DE MACHOS DA 

ESPÉCIE 	SUÍNOS, 	SADIOS, 	ABATIDOS 	SOB 	INSPEÇÃO 

VETERINÁRIA. DURANTE O PROCESSAMENTO, DEVE SER 

REALIZADA A APARAGEM (ELIMINAÇÃO DE GORDURA, 

CARTILAGEM E APONERVOSES). A CARNE SUÍNA EM 

CUBOS 	CONGELADA, 	NO 	CORTE 	PERNIL, 	DEVE 

APRESENTAR -SE LIVRE DE 3.500 KG. SEM PARASITAS E DE 

QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 

ALTERÁ -LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. A CARNE 

SUÍNA PICADA DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO 5% DE 

GORDURA, SER ISENTA DE CARTILAGENS, DE OSSOS. 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: O PRODUTO NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR SUPERFÍCIE PEGAJOSA, PARTES FLÁCIDAS OU 
DE 	CONSISTÊNCIA 	ANORMAL, 	COM 	INDÍCIOS 	DE 
FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. 

KG 2400 9,98 23.952,00 

R$ 134.064,40 
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ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADOS 
AO ATENDIMENTO DOS ALUNOS DOS CMEIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO (CHAMADA PÚBLICA) 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

 
TOTAL 

41995 - AÇÚCAR MASCAVO COM COLORAÇÃO 
PRÓPRIA 	E 	UNIFORME, 	EM 	EMBALAGEM 

PLÁSTICA TRANSPARENTE, LACRADA E ATÓXICA, 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 6 MESES A CONTAR 

DA 	DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 1KG. 

vrz  

'''' 
400 e 900 3 o 	' , co 

47812- ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA QUALIDADE 

COMPACTA E FIRME COM AS FOLHAS GRAÚDAS, 

FRESCAS E VIÇOSAS SEM LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA E MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES E 

TENRA, 	ISENTA 	DE 	MATERIAL 	TERROSO, 

PARASITAS 	E 	LARVAS, 	COM 	COLORAÇÃO 

UNIFORME E SEM MANCHAS. ENTREGA DEVERÁ 

SER 	FEITA 	EM 	CAIXAS 	PLÁSTICAS 	VAZADAS 

LIMPAS. 

UN 1200 2,Se-
6 

6õ, C' 

41998 - BATATA DOCE BRANCA OU ROXA DE 

PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	OU 	SEJA, 	CASCA 

UNIFORME, 	SEM 	FERIMENTOS 	OU 	DEFEITOS, 

ISENTAS DE CARUNCHOS, SEM TERRA ADERIDA À 

SUPERFÍCIE (LIMPAS). 

KG 800 3 	,‘ .2 Tvoiex). 

41999 - BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

OU SEJA, TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM TERRA ADERIDA 

À SUPERFÍCIE. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 

CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 225 ,2 , 6c '5 ,«-) 

42001 - BOLACHA CASEIRA DE NATA COM GLACÊ, 

ISENTAS 	DE 	MOFOS, 	INSETOS, 	SUJIDADES 	E 

OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS. 	EMBALADAS 

EM 	PLÁSTICO 	PRÓPRIO 	PARA 	ALIMENTOS, 
 LACRADOS, 	INTACTOS, 	CONTENDO 

INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO NO RÓTULO 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. NOVENTA POR 

CENTO (90%) DAS BOLACHAS DEVEM 	ESTAR 

INTEIRAS NO MOMErCUAÁNATFSqkrAinnO1 

KG 

-92 ' 

400 l< ,50  . 

d _ „„ 

. «Ct)  
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42003 - BOLACHA CASEIRA TIPO ROSCA DE COCO 

COM 	GLACÊ. 	ISENTAS 	DE 	MOFOS, 	INSETOS, 

SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS. 

EMBALADAS 	EM 	PLÁSTICO 	PRÓPRIO 	PARA 
ALIMENTOS, LACRADOS, INTACTOS, CONTENDO 

INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO NO RÓTULO 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. NOVENTA POR 

CENTO (90%) DAS BOLACHAS DEVEM ESTAR 

INTEIRAS NO MOMENTO DA ENTREGA. 

KG 400 
k 50 

 

.-- 8 

47813- 	BRÓCOLIS. 	CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

FRESCO. 	DE PRIMEIRA - QUANDO CONSTITUÍDA 

POR 	VERDURAS 	DE 	BOA 	QUALIDADE, 

CONSERVEM AS SUAS CARACTERÍSTICAS. TENDO 

TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 

ESPÉCIE 	E 	VARIEDADES. 	EM 	GRAU 	DE 

DESENVOLVIMENTO TAL QUE 	LHES 	PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 

CONTEREM SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES 

OU 	CORPOS 	ESTRANHOS 	ADERENTES 	À 

SUPERFÍCIE DA CASCA. ESTAREM ISENTOS DE 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 

ESTRANHOS, SEM BROTOS, RACHADURAS, CORTE, 

MANCHAS, 	MACHUCADURAS, 	BOLORES 	OU 

OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR A SUA 

QUALIDADE. 	ACONDICIONADOS 	EM 	SACOS 

PLÁSTICOS 	RESISTENTES, 	CONFORME 

QUANTIDADE SOLICITADA. 

CONSERVAÇÃO 	EM 	CONDIÇÕES 	ADEQUADAS
d.cr) 

vr_, 
'w  195 

42005 	- 	CENOURA 	FRESCA 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS, SEM TERRA 

OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

EXTERNA (LIMPAS). ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 

EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

vr::  
's- 225 (2, é 5' ‘;, 	5-  

42006 - CHUCHU, DE 1§ QUALIDADE, ÍNTEGRO E 

FRESCO, COLORAÇÃO VERDE, SEM 	RUPTURA, 

TAMANHO 	MÉDIO, 	ACONDICIONADO 	EM 

EMBALAGEM DE 5 A 10KG EM SACOS DE 

POLIETILENO 	FRESTADO, 	COM 	ETIQUETA 	DE 

PESAGEM 

vr:  
"`" 160 ,5e illger)  

47814- COUVE-FLOR NOVA, FIRME E INTACTA, 

ISENTA DE MATERIAL TERROSO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	COLORAÇÃO 	UNIFORME 	E 	SEM 

MANCHAS. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 

CAIXAS PLÁSTICAS LIMPAS OU PLÁSTICO PRÓPRIO 

PARA ALIMENTOS. 

KG 240 )4 1  
 6c,  , 

42009 - CUCA CASEIRA SEM 	RECHEIO, COM 

COBERTURA 	DE 	FAROFA 	DOCE, 	ISENTA 	DE 

GORDURA TRANS., COM CONSISTÊNCIA MACIA, 

PRODUZIDA NO MÁXIMO NAQ4TA ANTERIQBA 

DE ENTREGA, COM APROXIML9\4--  hif"',9-409ffi-444A) 
UNIDADE. 	EMBALAGEM 	PR 	AKIA: 	SAm 	- 

t 	"drkyncultura 
PLÁSTICO ATÓXICO, PRÓPRIO PAWItIlk e 
DE PRIMEIRO USO. EMBALAGEM SE 	51: 

, unn",  4 I - 
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CAIXAS 	PLÁSTICAS 	PARA 	TRANSPORTE 	DE 
ALIMENTOS LIMPAS. 

42012 	- FARINHA 	DE 	MILHO, 	ORIUNDA 	DA 

MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, SADIO E LIMPO, 

NÃO DEVENDO CONTER MATERIAIS TERROSOS, 

PARASITAS E DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS. 

COM 	COR 	E 	SABOR 	CARACTERÍSTICOS, 
EMBALADO 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 	ATÓXICO, 
TRANSPARENTE, 	PRÓPRIO 	PARA 	ALIMENTOS, 
COM 	AS 	INFORMAÇÕES 	EXIGIDAS 	POR 	LEI 
VIGENTE, COM PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 180 DIAS. FORNECIMENTO: PACOTES DE 
1KG. 

KG 400  3 95é  , ct) 

47815- 	FARINHA 	DE 	TRIGO 	ESPECIAL, 

ENRIQUECIDA DE FERRO E ÁCIDO EÓLICO, ISENTO 

DE 	MOFO, 	LIVRE 	DE 	PARASITAS, 	TRAÇAS 	E 
SUBSTÂNCIAS 	NOCIVAS, 	ODORES 	ESTRANHOS, 

PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A 

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG. 

PCT 200 °.a9 C,) ' 	, .,.--9  Si:30 et, 

42019 	- 	MANDIOCA 	CRUA 	DESCASCADA, 

CONGELADA, NOVA, COM BOM COZIMENTO, 

EMBALADA EM SACO PLÁSTICO ÍNTEGRO, LIVRE 

DE 	SUJIDADES 	E 	PRAGAS. 	DEVERÁ 	SER 

TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU 

EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 

TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ 

A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 

APRESENTAR-SE 	EM 	CONDIÇÕES 	HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

KG 1000 
 

3 , .9 3 u .1wict 

47817- MASSA CASEIRA TIPO ESPAGUETE, SEM 

OVOS, CONGELADA, CONTER COR, SABOR E ODOR 

CARACTERÍSTICOS, 	LISA 	SEM 	SUJIDADES 	OU 

INSETOS 	MISTURADOS 	AO 	PRODUTOS, 

PRODUZIDA COM OS DEVIDOS CUIDADOS DE 

HIGIENE. A EMABALGEM DO PRODUTO DEVERÁ 

DER NOME DO FABRICANTE E RÓTULO (EM 

CONFORMIDADE 	Á 	EXIGÊNCIA 	DA 	AGÊNCIA 

NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ANVISA) 

DESCREVENDO 	 DATA 	 DE 

FABRICAÇÃO/ENVASAM ENTO, 	DATA 	DE 

VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAL PESO 

DO PRODUTO. DEVEM ESTAR ÍNTEGRAS, LIMPAS 

SEM 	AMASSADAS 	OU 	ESTUFADAS, 	NAO 

RASGADAS OU ABERTAS, LIVRES DE QUALQUER 

PARASITA 	OU 	SUJIDADE 	QUE 	POSSAM 

COMPROMETER A QUALIDADE DO PRODUTO. O 
MESMO DEVERÁ SER ENTREGUE COM PRAZO DE 

VALIDADE DE NO MÁXIMO 1/3 DA DATA DE 

FABRICAÇÃO OU EMBALAGEM, INSETO DE MOFO, 

O 	PRODUTO 	DEVE 	SER 	ENTREGUE 	EM 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM COM 1KG. DEVEM 

ESTAR EMBALADAS EM PLÁSTICO PRÓPRIO PARA 

ALIMENTOS, 	DEVENDO 	PERMANECER 	SOB 

REFRIGERAÇÃO ANTES E DURANTE A ENTREGA 

KG 600 

°C6oOp0er4a 
Integrada 
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(CARROS TÉRMICOS OU CAIXAS TÉRMICAS). 

42022 - MELADO, OBTIDO PELA EVAPORAÇÃO DO 
CALDO DE CANA (SACCHARUM OFFICINARUM) OU 
A 	PARTIR 	DA 	RAPADURA, 	POR 	PROCESSOS 
TECNOLÓGICOS ADEQUADOS, COM OS DEVIDOS 
CUIDADOS 	DE 	HIGIENE 	DURANTE 	SUA 
PRODUÇÃO. 	LIVRE 	DE 	SUJIDADES, 	MOFOS, KG 200 

( 3 
..." a , 

1ll  
I 

INSETOS E PARASITAS. SABOR, ODOR E COR 

CARACTERÍSTICOS. 	EMBALAGEM 	LACRADA 	E 
INTACTA DE 1 KG. INFORMAÇÕES DO PRODUTO 

DEVEM 	CONSTAR 	NO 	RÓTULO 	CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE 

47818- PÃO CASEIRO BRANCO, COMPOSTO DE 

FARINHA DE TRIGO BRANCA ESPECIAL, ÁGUA, 

SAL, FERMENTO QUÍMICO, GORDURA ANIMAL OU 

VEGETAL, DENTRE OUTROS INGREDIENTES QUE KG 4400 i (...)q -' 2i ‘ 	f 	

; 

FOREM NECESSÁRIOS. ENTREGUES EM ÓTIMA 
QUALIDADE, SEGUINDO AS REGRAS DE BOAS 

PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

42030 - POLPA DE FRUTAS CONGELADA, DEVE SER 

100% NATURAL, PREPARADA COM FRUTAS SÃS, 

LIMPAS 	E 	ISENTAS 	DE 	PARASITOS, 	INSETOS, 

MICRORGANISMOS, 	DETRITOS 	ANIMAIS 	OU 

VEGETAIS E OUTRA IMPUREZA QUE VENHA A 
COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE 

HUMANA. NÃO DEVE CONTER FRAGMENTOS DAS 

PARTES NÃO COMESTÍVEIS DA FRUTA, 	NEM 

ACRÉSCIMO DE QUALQUER TIPO DE SUBSTÂNCIA. 

AS CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS DEVEM SER 

PRÓPRIAS DA FRUTA COM QUE FOI PREPARADA. 

DEVEM SER DESCASCADOS, CRUS E PICADOS, 

OBTIDOS, 	PROCESSADOS, 	EMBALADOS, 

ARMAZENADOS, 	TRANSPORTADOS 	E -2 
t 

✓~®6 

CONSERVADOS 	EM 	CONDIÇÕES 	QUE 	NÃO KG 1000 

PRODUZAM, DESENVOLVAM E OU AGREGUEM 

SUBSTÂNCIAS FÍSICAS, QUÍMICAS OU BIOLÓGICAS 

QUE COLOQUEM 	EM 	RISCO A SAÚDE 	DO 

CONSUMIDOR. 	DEVE 	SER 	OBEDECIDA 	A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE DE BOAS PRÁTICAS DE 

PROCESSAMENTO 	MÍNIMO 	DE 	VEGETAIS. 	AS 

FRUTAS PERMITIDAS PARA POLPA SÃO: ABACAXI, 

ACEROLA, 	GOIABA, 	MANGA, 	MARACUJÁ, 

MORANGO, 	MELÃO 	E 	UVA. 	DEVEM 	ESTAR 

EM BALADAS 	EM 	PLÁSTICO 	PRÓPRIO 	PARA 

ALIMENTOS, 	DEVENDO 	PERMANECER 	SOB 

REFRIGERAÇÃO ANTES E DURANTE A ENTREGA 

(CARROS TÉRMICOS OU CAIXAS TÉRMICAS). DEVE 

HAVER REGISTRO NO MAPA 

42032 	- 	REPOLHO 	VERDE 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDO, PODADO, ISENTO 

DE 	MATERIAL 	TERROSO, 	LIMPO, 	CO r44 A %01 —92. 212 L , 4ic, 
COLORAÇÃO UNIFORME E SEM ¢t 	C(540-104"" 
DE INSETOS E PARASITAS. ENTR .. ' 15EVE5Á 5kFjtr'icultUra 
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FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

47819- TEMPERO VERDE, CONSTITUÍDO DE 50% 

DE CEBOLINHA E 50% DE SALSINHA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, 	OU 	SEJA, 	FRESCAS, 	COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANHAS, SEM 

FERIMENTOS 	OU 	DEFEITOS. 	FORNECIMENTO: 
MAÇOS DE 250G. 

i mi  
- " 

200 3 (4co 

42016 - FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM 

COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, ISENTO DE 

OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL 

TERROSO E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, 

ATÓXICA, 	TRANSPARENTE, 	NÃO 	VIOLADA, 
CONTENDO 	DADOS 	DO 	PRODUTO 

(IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 

FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 

FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 

KG. 

KG 2400 t) D 	‘-• 
  ' 211(0 

47820- MELANCIA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: DE 

PRIMEIRA - QUANDO CONSTITUÍDA POR FRUTA 

DE 	BOA QUALIDADE, 	SEM 	DEFEITOS SÉRIOS, 

APRESENTANDO 	TAMANHO, 	COR 	E 
CONFORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDAS 	E 	MADURAS. 	DEVEM 	SER 

FRESCAS, TEREM ATINGIDO O GRAU MÁXIMO AO 

TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 

ESPÉCIE E VARIEDADES. NÃO DEVEM CONTER 

SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 

ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 

ISENTOS 	DE 	UMIDADE 	EXTERNA 	ANORMAL, 

AROMA E SABOR ESTRANHOS. A POLPA DEVE 

ESTAR INTACTA E FIRME. DEVE ESTAR MADURA 

COM PESO MÉDIO DE 10KG. 

KG 1200 
92,  2' `43‘2, 

47821- 	MELÃO 	DE 	12 	QUALIDADE, 	FRESCO, 

FRUTOS COM 	MATURAÇÃO ADEQUADA AO 

CONSUMO, COM ASPECTO, COR E CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, MATERIAL 

TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS 	ORIUNDOS 	DO 	MANUSEIO 	E 
TRANSPORTE, DE COLHEITA RECENTE, LIVRE DE 

RESÍDUOS 	DE 	FERTILIZANTES, 	DEVENDO 	SER 

TRANSPORTADAS DE FORMA ADEQUADA. 

KG 400 , 1 	c 
i 

f 6  Wq 

41994 - ABOBRINHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

OU SEJA, 	DEVE 	ESTAR 	FIRME, 	COM 	CASCA 

BRILHANTE, 	SEM 	FUROS, 	RACHADURAS 	OU 

MANCHAS ESCURAS, LIMPA. ENTREGA DEVERÁ 

SER EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 160 ,2 3 e 3 

42010 - DOCE DE FRUTAS PASTOSO, RESULTADO 

DO 	ROCESSAMBp~I AD
I

E UAI)* o ZAPQ=.  
1%1 

COMESTÍVEIS 	DE '511101(3 .1, 	Ni 	‘13/ 	1J 
. 	o 	..... 	r........iiior 
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VEGETAIS COM AÇÚCARES, COM OU SEM ADIÇÃO 

DE ÁGUA, PECTINA, AJUSTADOR DO PH E OUTROS 

INGREDIENTES 	E 	ADITIVOS 	PERMITIDOS 	POR 
ESTES 	PADRÕES 	ATÉ 	UMA 	CONSISTÊNCIA 
APROPRIADA, 	SENDO 	FINALMENTE, 

ACONDICIONADA DE FORMA A ASSEGURAR SUA 
PERFEITA CONSERVAÇÃO. DEVE SER PRODUZIDO 

DE ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS 
DE 	FABRICAÇÃO, 	EM 	ESTABELECIMENTO 

POSSUIDOR 	DE 	LICENÇA 	SANITÁRIA. 
FORNECIMENTO: 	EMBALAGENS 	PLÁSTICAS 
ATÓXICAS OU DE VIDRO COM 1kg. 
LARANJA LIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 

SEJA, FRESCA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

NÃO DEVE CEDER À PRESSÃO COM OS DEDOS, 

GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO (NÃO DEVE 

ESTAR VERDE), SABOR ADOCICADO. TAMANHO 

MÉDIO. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 

PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 1600 „, ,..) 3, 	, 39,2'45c-c-, « 

42023 - MORGOTA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 

SEJA, GRAÚDA, CASCA LISA, FIRME, SEM CEDER À 

PRESSÃO DOS DEDOS, COM PONTO CERTO DE 

MATURAÇÃO (NÃO PODE ESTAR VERDE). ISENTA 

DE DANOS PROVOCADOS 	POR INSETOS OU 

OUTROS ANIMAIS. A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 

EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

KG 600 3 co 

	

p,  , O 	,„ 

	

 C) 	''' 

SUCO DE UVA A BASE DE ÁGUA, CONCENTRADO 

PASTEURIZADO E HOMOGENIZADO. NÃO DEVE 

CONTER METABISSULFITO DE SÓDIO E BENZOATO 

DE SÓDIO 

KG 200 2.6 1v2 

42031 - PONCÃ DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 

SEJA, GRAÚDA, CASCA LISA, FIRME, SEM CEDER À 

PRESSÃO DOS DEDOS, COM PONTO CERTO DE 

MATURAÇÃO 	(NÃO 	PODE 	ESTAR 	VERDE). 

ENTREGA 	DEVERÁ 	SER 	FEITA 	EM 	CAIXAS 

PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

KG 600 3  ' 	a etb 

42029 - PEPINO, LISO, FIRME, SEM RUGAS, BEM 

FORMADO, NA COR VERDE, TAMANHO ENTRE 12 

E 	13 CM 	DE 	COMPRIMENTO 	E 4 CM 	DE 

DIÂMETRO APROXIMADAMENTE. NÃO PODERÃO 

SE APRESENTAR AMOLECIDOS, BROCADOS, COM 

MANCHAS AMARELAS NA PARTE SUPERIOR 

KG 160 2 , et) 3 	, c i,o 

PÊSSEGO 	TAMANHO 	MÉDIO, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE SEM SUJIDADE, MÉDIA MATURAÇÃO, vr:  
ISENTO 	DE 	MATERIAL 	TERROSO, 	LIVRE 	DE 

INSETOS E PARASITAS. 

'''' 
600 --' i 	° 3 . 3C) p 

DOCE DE LEITE. INGREDIENTES: LEITE PASTEURIZA 

DO E AÇÚCAR. O DOCE DELEITE DEVERÁ SER 

FABRICADO 	COM 	MATÉRIAS-PRIMAS 	SÃS 	E 

LIMPAS, 	ISENTAS 	DE 	MATÉRIA 	TERROSA, 

PARASITOS, 	E 	EM 	PERFEITO 	ESTADO 	DE 

CONSERVAÇÃO. DEVE APRESENTAR SELO DO SIF. 

PODE CONTER OS ADITIVOS PERMITIDOS PELA 

LEGISLAÇÃO. 	NÃO 	PODE 	• 	Eirá: 	R ,..,U 
ARTIFICIAIS. 	CARACTERÍS ( ,'o 	U - 	L  s'I,Y,ft. 

KG 

0001-9 

200 
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(ORGANOLÉPTICAS): CONSISTÊNCIA CREMOSA OU 

PASTOSA, 	SEM 	CRISTAIS 	PERCEPTÍVEIS 

SENSORIALMENTE; 	COR 	CASTANHO 

CARAMELADO; 	SABOR 	E 	ODOR 	DOCE 
CARACTERÍSTICO, 	SEM 	SABORES 	E 	ODORES 
ESTRANHOS. 	EMBALAGEM: 	POTES 	DE 
POLIETILENO 	RESISTENTE 	COM 	TAMPA 
HERMETICAMENTE FECHADA COM 	LACRE DE 
PROTEÇÃO. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG DO 

PRODUTO. DATA DE FABRICAÇÃO: O PRODUTO 

DEVE TER SIDO FABRICADO NO MÁXIMO DE 30 

DIAS ANTES DA DATA DE ENTREGA. PRAZO DE 

VALIDADE: MÍNIMO DE 08 MESES A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA. 

CARNE DE PORCO (PERNIL SUÍNO EM CUBOS 

RESFRIADO 	SEM 	OSSO) 	PROVENIENTE 	DE 

MACHOS DA ESPÉCIE SUÍNOS, SADIOS, ABATIDOS 

SOB 	INSPEÇÃO 	VETERINÁRIA. 	DURANTE 	O 

PROCESSAMENTO, 	DEVE 	SER 	REALIZADA 	A 

APARAGEM 	(ELIMINAÇÃO 	DE 	GORDURA, 

CARTILAGEM E APONERVOSES). A CARNE SUÍNA 

EM CUBOS CONGELADA, NO CORTE PERNIL, DEVE 

APRESENTAR 	-SE 	LIVRE 	DE 	3.500 	KG. 	SEM 
PARASITAS 	E 	DE 	QUALQUER 	SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ -LA OU 

ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. A CARNE SUÍNA 

PICADA DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO 5% DE 

GORDURA, SER ISENTA DE CARTILAGENS, DE 

OSSOS. CARACTERÍSTICAS GERAIS: O PRODUTO 

NÃO 	DEVERÁ 	APRESENTAR 	SUPERFÍCIE 

PEGAJOSA, 	PARTES 	FLÁCIDAS 	OU 	DE 

CONSISTÊNCIA ANORMAL, 	COM 	INDÍCIOS 	DE 

FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. 

KG 2400 
. 	60  1  3 	2 240 (X 

TOTAL R$ 

DATA ,C2C) le9Â / 2  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O 
MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO 

EM TODAS AS FOLHAS. 

C----- ()6.040.524/0001-92 
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RAZÃO SOCIAL:  fri?lrf‘t)flf--x2 b~'.J. (jAjk: 
ORÇAMENTO 

N_A/ 
CNPJ: 	g611Q)f---,j-   E-MAIL: 

	
fe 	) 1-151,  

ENDEREÇO:  S‘\;, Ç.k; 	r yenrd_  

COMPLEMENTO: 	  

TELEFONE:  (1(,)Agg,-9),L13  
CIDADE: 	  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADOS 
AO ATENDIMENTO DOS ALUNOS DOS CMEIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO (CHAMADA PÚBLICA) 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

 
TOTAL 

41995 - AÇÚCAR MASCAVO COM COLORAÇÃO 
PRÓPRIA 	E 	UNIFORME, 	EM 	EMBALAGEM 

PLÁSTICA TRANSPARENTE, LACRADA E ATÓXICA, 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 6 MESES A CONTAR 

DA 	DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 1KG. 

vr: 

"`"' 
400 

 8093 3i,gc,')(o- 

47812- ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA QUALIDADE 

COMPACTA E FIRME COM AS FOLHAS GRAÚDAS, 

FRESCAS E VIÇOSAS SEM LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA E MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES E 

TENRA, 	ISENTA 	DE 	MATERIAL 	TERROSO, 

PARASITAS 	E 	LARVAS, 	COM 	COLORAÇÃO 

UNIFORME E SEM MANCHAS. ENTREGA DEVERÁ 

SER 	FEITA 	EM 	CAIXAS 	PLÁSTICAS 	VAZADAS 

LIMPAS. 

UN 1200 Aq6 -1 0 t....--- 1 e.i ---tvo• i Cr—% 

41998 - BATATA DOCE BRANCA OU ROXA DE 

PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	OU 	SEJA, 	CASCA 

UNIFORME, 	SEM 	FERIMENTOS 	OU 	DEFEITOS, 

ISENTAS DE CARUNCHOS, SEM TERRA ADERIDA À 

SUPERFÍCIE (LIMPAS). 

KG 800 2 ,16 19661 0- 

41999 - BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM TERRA ADERIDA 

À SUPERFÍCIE. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 

CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 225 olpx 6-8 - 

42001 - BOLACHA CASEIRA DE NATA COM GLACÊ, 

ISENTAS 	DE 	MOFOS, 	INSETOS, 	SUJIDADES 	E 

OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS. 	EMBALADAS 

EM 	PLÁSTICO 	PRÓPRIO 	PARA 	ALIMENTOS, 

LACRADOS, 	INTACTOS, 	CONTENDO 

INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO NO RÓTULO 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. NOVENTA POR 

CENTO (90%) DAS BOLACHAS DEVEM 	ESTAR 

INTEIRAS NO MOMENTO DA ENTREGA. 

KG 400 i61% G39oloo 

BAIRRO: 	  

CONTATO: 

UF )9‘  



42003 - BOLACHA CASEIRA TIPO ROSCA DE COCO 
COM 	GLACÊ. 	ISENTAS 	DE 	MOFOS, 	INSETOS, 

SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS. 
EMBALADAS 	EM 	PLÁSTICO 	PRÓPRIO 	PARA 
ALIMENTOS, LACRADOS, INTACTOS, CONTENDO 

INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO NO RÓTULO 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. NOVENTA POR 

CENTO (90%) DAS BOLACHAS DEVEM ESTAR 

INTEIRAS NO MOMENTO DA ENTREGA. 

KG 400 
J5, 	• 3eoimo;; 

47813- 	BRÓCOLIS. 	CARACTERÍSTICAS 	GERAIS: 
FRESCO. 	DE PRIMEIRA - QUANDO CONSTITUÍDA 

POR 	VERDURAS 	DE 	BOA 	QUALIDADE, 

CONSERVEM AS SUAS CARACTERÍSTICAS. TENDO 

TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 

ESPÉCIE 	E 	VARIEDADES. 	EM 	GRAU 	DE 

DESENVOLVIMENTO TAL QUE 	LHES 	PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO 	EM 	CONDIÇÕES 	ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
CONTEREM SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES 

OU 	CORPOS 	ESTRANHOS 	ADERENTES 	À 

SUPERFÍCIE DA CASCA. ESTAREM ISENTOS DE 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 

ESTRANHOS, SEM BROTOS, RACHADURAS, CORTE, 

MANCHAS, 	MACHUCADURAS, 	BOLORES 	OU 

OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR A SUA 

QUALIDADE. 	ACONDICIONADOS 	EM 	SACOS 

PLÁSTICOS 	RESISTENTES, 	CONFORME 

QUANTIDADE SOLICITADA. 

KG 195 
‘' q 

 9 .,)  363 g 

42005 	- 	CENOURA 	FRESCA 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS, SEM TERRA 

OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

EXTERNA (LIMPAS). ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 
EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

KG 225 j/  9 9 
— 

411 Jf 

42006 - CHUCHU, DE 12 QUALIDADE, ÍNTEGRO E 

FRESCO, COLORAÇÃO VERDE, SEM 	RUPTURA, 

TAMANHO 	MÉDIO, 	ACONDICIONADO 	EM 

EMBALAGEM DE 5 A 10KG EM SACOS DE 

POLIETILENO 	FRESTADO, 	COM 	ETIQUETA 	DE 

PESAGEM 

vr, 
"s".  160 _1,99 3JS qo -, 

47814- COUVE-FLOR NOVA, FIRME E INTACTA, 

ISENTA DE MATERIAL TERROSO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	COLORAÇÃO 	UNIFORME 	E 	SEM 

MANCHAS. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 

CAIXAS PLÁSTICAS LIMPAS OU PLÁSTICO PRÓPRIO 

PARA ALIMENTOS. 

KG 
  

240 1C19 J 	•”,6c:--)  

42009 - CUCA CASEIRA SEM 	RECHEIO, COM 

COBERTURA 	DE 	FAROFA 	DOCE, 	ISENTA 	DE 

GORDURA TRANS., COM CONSISTÊNCIA MACIA, 

PRODUZIDA NO MÁXIMO NA DATA ANTERIOR A 

DE ENTREGA, COM APROXIMADAMENTE 500G A 

UNIDADE. 	EMBALAGEM 	PRIMÁRIA: 	SACO 

PLÁSTICO ATÓXICO, PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 

DE PRIMEIRO USO. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 

UN 1000 9( 00 9.000,0 o 



(527 

CAIXAS 	PLÁSTICAS 	PARA 	TRANSPORTE 	DE 
ALIMENTOS LIMPAS. 

42012 	- FARINHA 	DE 	MILHO, 	ORIUNDA 	DA 

MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, SADIO E LIMPO, 

NÃO DEVENDO CONTER MATERIAIS TERROSOS, 

PARASITAS E DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS. 

COM 	COR 	E 	SABOR 	CARACTERÍSTICOS, 
EMBALADO 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 	ATÓXICO, 
TRANSPARENTE, 	PRÓPRIO 	PARA 	ALIMENTOS, 

COM 	AS 	INFORMAÇÕES 	EXIGIDAS 	POR 	LEI 

VIGENTE, COM PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 180 DIAS. FORNECIMENTO: PACOTES DE 
1KG. 

KG 400 

3,18 1.2'3.-2,o-J 

47815- 	FARINHA 	DE 	TRIGO 	ESPECIAL, 

ENRIQUECIDA DE FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ISENTO 

DE 	MOFO, 	LIVRE 	DE 	PARASITAS, 	TRAÇAS 	E 

SUBSTÂNCIAS 	NOCIVAS, ODORES 	ESTRANHOS, 

PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A 

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 5 KG. 

PCT 200 ,9 ‘. 1.99D ic--; 

42019 	- 	MANDIOCA 	CRUA 	DESCASCADA, 

CONGELADA, NOVA, COM BOM COZIMENTO, 

EMBALADA EM SACO PLÁSTICO ÍNTEGRO, LIVRE 

DE 	SUJIDADES 	E 	PRAGAS. 	DEVERÁ 	SER 

TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU 

EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 

A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 

APRESENTAR-SE 	EM 	CONDIÇÕES 	HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ  

vc. 

"""' 
1000 

 
4418  41 LI 60 

47817- MASSA CASEIRA TIPO ESPAGUETE, SEM 

OVOS, CONGELADA, CONTER COR, SABOR E ODOR 

CARACTERÍSTICOS, 	LISA 	SEM 	SUJIDADES 	OU 

INSETOS 	MISTURADOS 	AO 	PRODUTOS, 

PRODUZIDA COM OS DEVIDOS CUIDADOS DE 

HIGIENE. A EMABALGEM DO PRODUTO DEVERÁ 

DER NOME DO FABRICANTE E RÓTULO (EM 

CONFORMIDADE 	Á 	EXIGÊNCIA 	DA 	AGÊNCIA 

NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ANVISA) 

DESCREVENDO 	 DATA 	 DE 

FABRICAÇÃO/ENVASAMENTO, 	DATA 	DE 

VALIDADE, 	INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAL PESO  
DO PRODUTO. DEVEM ESTAR ÍNTEGRAS, LIMPAS 

SEM 	AMASSADAS 	OU 	ESTUFADAS, 	NAO 

RASGADAS OU ABERTAS, LIVRES DE QUALQUER 

PARASITA 	OU 	SUJIDADE 	QUE 	POSSAM 

COMPROMETER A QUALIDADE DO PRODUTO. O 

MESMO DEVERÁ SER ENTREGUE COM PRAZO DE 

VALIDADE DE NO MÁXIMO 1/3 DA DATA DE 

FABRICAÇÃO OU EMBALAGEM, INSETO DE MOFO, 

O 	PRODUTO 	DEVE 	SER 	ENTREGUE 	EM 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM COM 1KG. DEVEM 

ESTAR EMBALADAS EM PLÁSTICO PRÓPRIO PARA 

ALIMENTOS, 	DEVENDO 	PERMANECER 	SOB 

REFRIGERAÇÃO ANTES E DURANTE A ENTREGA 

KG 600 A 

1;2460 
E3L-Cte-t, 



(CARROS TÉRMICOS OU CAIXAS TÉRMICAS). 

42022 - MELADO, OBTIDO PELA EVAPORAÇÃO DO 
CALDO DE CANA (SACCHARUM OFFICINARUM) OU 
A 	PARTIR 	DA 	RAPADURA, 	POR 	PROCESSOS 
TECNOLÓGICOS ADEQUADOS, COM OS DEVIDOS 

CUIDADOS 	DE 	HIGIENE 	DURANTE 	SUA 
PRODUÇÃO. 	LIVRE 	DE 	SUJIDADES, 	MOFOS, 

INSETOS E PARASITAS. SABOR, ODOR E COR 

CARACTERÍSTICOS. 	EMBALAGEM 	LACRADA 	E 
INTACTA DE 1 KG. INFORMAÇÕES DO PRODUTO 

DEVEM 	CONSTAR 	NO 	RÓTULO 	CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE 

KG 200 15  40 4 	'e 
j 5-' 

47818- PÃO CASEIRO BRANCO, COMPOSTO DE 

FARINHA DE TRIGO BRANCA ESPECIAL, ÁGUA, 

SAL, FERMENTO QUÍMICO, GORDURA ANIMAL OU 

VEGETAL, DENTRE OUTROS INGREDIENTES QUE 

FOREM NECESSÁRIOS. ENTREGUES EM ÓTIMA 

QUALIDADE, SEGUINDO AS REGRAS DE BOAS 

PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

KG 4400 1 00 30 .620 ,cx 

42030 - POLPA DE FRUTAS CONGELADA, DEVE SER 

100% NATURAL, PREPARADA COM FRUTAS SÃS, 

LIMPAS 	E 	ISENTAS 	DE 	PARASITOS, 	INSETOS, 

MICRORGANISMOS, 	DETRITOS 	ANIMAIS 	OU 

VEGETAIS E OUTRA IMPUREZA QUE VENHA A 

COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE 

HUMANA. NÃO DEVE CONTER FRAGMENTOS DAS 

PARTES NÃO COMESTÍVEIS 	DA FRUTA, NEM 

ACRÉSCIMO DE QUALQUER TIPO DE SUBSTÂNCIA. 

AS CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS DEVEM 	SER 
PRÓPRIAS DA FRUTA COM QUE FOI PREPARADA. 

DEVEM SER DESCASCADOS, CRUS E PICADOS, 

OBTIDOS, 	PROCESSADOS, 	EMBALADOS, 

ARMAZENADOS, 	TRANSPORTADOS 	E 

CONSERVADOS 	EM 	CONDIÇÕES 	QUE 	NÃO 

PRODUZAM, DESENVOLVAM E OU AGREGUEM 

SUBSTÂNCIAS FÍSICAS, QUÍMICAS OU BIOLÓGICAS 

QUE COLOQUEM 	EM 	RISCO A SAÚDE 	DO 

CONSUMIDOR. 	DEVE 	SER 	OBEDECIDA 	A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE DE BOAS PRÁTICAS DE 

PROCESSAMENTO 	MÍNIMO 	DE 	VEGETAIS. 	AS 

FRUTAS PERMITIDAS PARA POLPA SÃO: ABACAXI, 

ACEROLA, 	GOIABA, 	MANGA, 	MARACUJÁ, 

MORANGO, 	MELÃO 	E 	UVA. 	DEVEM 	ESTAR 

EMBALADAS 	EM 	PLÁSTICO 	PRÓPRIO 	PARA 

ALIMENTOS, 	DEVENDO 	PERMANECER 	SOB 

REFRIGERAÇÃO ANTES E DURANTE A ENTREGA 

(CARROS TÉRMICOS OU CAIXAS TÉRMICAS). DEVE 

HAVER REGISTRO NO MAPA 

KG 1000 

i 	-C r-1 - 	. 

42032 	- 	REPOLHO 	VERDE 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDO, PODADO, ISENTO 

DE 	MATERIAL 	TERROSO, 	LIMPO, 	COM 

COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS. LIVRE 

DE INSETOS E PARASITAS. ENTREGA DEVERÁ SER 

KG 285 J,JS 31 	''' 1 



r 

FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

47819- TEMPERO VERDE, CONSTITUÍDO DE 50% 

DE CEBOLINHA E 50% DE SALSINHA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	OU 	SEJA, 	FRESCAS, 	COM"m  
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANHAS, SEM 

FERIMENTOS 	OU 	DEFEITOS. 	FORNECIMENTO: 

MAÇOS DE 250G. 

-". 
200 'a,  1 419.3 CC) I  

42016 - FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM 

COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, ISENTO DE 

OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL 

TERROSO E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, 

ATÓXICA, 	TRANSPARENTE, 	NÃO 	VIOLADA, 
CONTENDO 	DADOS 	DO 	PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 	INGREDIENTES, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 

FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 

KG. 

KG 2400 485  --L4  J1) I , 	er,  

47820- MELANCIA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: DE 

PRIMEIRA - QUANDO CONSTITUÍDA POR FRUTA 

DE 	BOA QUALIDADE, 	SEM 	DEFEITOS 	SÉRIOS, 

APRESENTANDO 	TAMANHO, 	COR 	E 

CONFORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDAS 	E 	MADURAS. 	DEVEM 	SER 

FRESCAS, TEREM ATINGIDO O GRAU MÁXIMO AO 

TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 

ESPÉCIE E VARIEDADES. NÃO DEVEM CONTER 

SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 

ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 

ISENTOS 	DE 	UMIDADE 	EXTERNA 	ANORMAL, 

AROMA E SABOR ESTRANHOS. A POLPA DEVE 

ESTAR INTACTA E FIRME. DEVE ESTAR MADURA 

COM PESO MÉDIO DE 10KG. 

KG 1200 01,49 .M861 ce  

47821- 	MELÃO 	DE 	12 	QUALIDADE, 	FRESCO, 

FRUTOS COM 	MATURAÇÃO ADEQUADA AO 

CONSUMO, COM ASPECTO, COR E CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, MATERIAL 

TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS 	ORIUNDOS 	DO 	MANUSEIO 	E 

TRANSPORTE, DE COLHEITA RECENTE, LIVRE DE 

RESÍDUOS 	DE 	FERTILIZANTES, 	DEVENDO 	SER 

TRANSPORTADAS DE FORMA ADEQUADA. 

KG 400 3-q ,99 . th 6I2 

41994 - ABOBRINHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

OU 	SEJA, 	DEVE 	ESTAR 	FIRME, 	COM 	CASCA 

BRILHANTE, 	SEM 	FUROS, 	RACHADURAS 	OU 

MANCHAS ESCURAS, LIMPA. ENTREGA DEVERÁ 

SER EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 160 J,cig" 3.»,cK3 

42010 - DOCE DE FRUTAS PASTOSO, RESULTADO 

DO PROCESSAMENTO ADEQUADO DAS PARTES 

COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU 

KG 200 
fi9 C7L2'C-; 



~.1 

VEGETAIS COM AÇÚCARES, COM OU SEM ADIÇÃO 

DE ÁGUA, PECTINA, AJUSTADOR DO PH E OUTROS 
INGREDIENTES 	E 	ADITIVOS 	PERMITIDOS 	POR 
ESTES 	PADRÕES 	ATÉ 	UMA 	CONSISTÊNCIA 
APROPRIADA, 	SENDO 	FINALMENTE, 

ACONDICIONADA DE FORMA A ASSEGURAR SUA 

PERFEITA CONSERVAÇÃO. DEVE SER PRODUZIDO 

DE ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS 
DE 	FABRICAÇÃO, 	EM 	ESTABELECIMENTO 

POSSUIDOR 	DE 	LICENÇA 	SANITÁRIA. 
FORNECIMENTO: 	EMBALAGENS 	PLÁSTICAS 
ATÓXICAS OU DE VIDRO COM 1kg. 
LARANJA LIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 

SEJA, FRESCA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

NÃO DEVE CEDER À PRESSÃO COM OS DEDOS, 

GRAU 

ESTAR V 

DE  

ERDE), SABOR ADO C 

MATURAÇÃO ADEQIC

ADO.  

UADO (NÃO

TAMANHO 

DEVE 

MÉDIO. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 

PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 1600 8 .9c)  j6 040,  

42023 - MORGOTA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 

SEJA, GRAÚDA, CASCA LISA, FIRME, SEM CEDER À 

PRESSÃO DOS DEDOS, COM PONTO CERTO DE 

MATURAÇÃO (NÃO PODE ESTAR VERDE). ISENTA 

DE 	DANOS 	PROVOCADOS 	POR 	INSETOS OU 

OUTROS ANIMAIS. A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 

EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

KG 600 qu... 

SUCO DE UVA A BASE DE ÁGUA, CONCENTRADO 

PASTEURIZADO E HOMOGENIZADO. NÃO DEVE 

CONTER METABISSULFITO DE SÓDIO E BENZOATO 

DE SÓDIO 

vrz  

-- 
200 

 j1,8 16c  

42031 - PONCÃ DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 

SEJA, GRAÚDA, CASCA LISA, FIRME, SEM CEDER À 

PRESSÃO DOS DEDOS, COM PONTO CERTO DE 

MATURAÇÃO 	(NÃO 	PODE 	ESTAR 	VERDE). 

ENTREGA 	DEVERÁ 	SER 	FEITA 	EM 	CAIXAS 

PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

KG 600e q  e (2 --  e e ( 	---- 

42029 - PEPINO, LISO, FIRME, SEM RUGAS, BEM 

FORMADO, NA COR VERDE, TAMANHO ENTRE 12 

E 13 CM 	DE COMPRIMENTO E 4 CM 	DE , 
DIÂMETRO APROXIMADAMENTE. NÃO PODERÃO 

SE APRESENTAR AMOLECIDOS, BROCADOS, COM 

MANCHAS AMARELAS NA PARTE SUPERIOR 

KG 160  
09iqo `38q<cx, 

PÊSSEGO 	TAMANHO 	MÉDIO, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE SEM SUJIDADE, MÉDIA MATURAÇÃO, 

ISENTO 	DE 	MATERIAL 	TERROSO, 	LIVRE 	DE 

INSETOS E PARASITAS. 

v,::  
""' 600 5../G  % ,ec, 

DOCE DE LEITE. INGREDIENTES: LEITE PASTEURIZA 

DO E AÇÚCAR. O DOCE DELEITE DEVERÁ SER 

FABRICADO 	COM 	MATÉRIAS-PRIMAS 	SÃS 	E 

LIMPAS, 	ISENTAS 	DE 	MATÉRIA 	TERROSA, 

PARASITOS, 	E 	EM 	PERFEITO 	ESTADO 	DE 

CONSERVAÇÃO. DEVE APRESENTAR SELO DO SIF. 

PODE CONTER OS ADITIVOS PERMITIDOS PELA 

LEGISLAÇÃO. 	NÃO 	PODE 	CONTER 	CORANTES 

ARTIFICIAIS. 	CARACTERÍSTICAS 	SENSORIAIS 

KG 200  t9/ , cif  



(ORGANOLÉPTICAS): CONSISTÊNCIA CREMOSA OU 

PASTOSA, 	SEM 	CRISTAIS 	PERCEPTÍVEIS 
SENSORIALMENTE; 	COR 	CASTANHO 
CARAMELADO; 	SABOR 	E 	ODOR 	DOCE 
CARACTERÍSTICO, 	SEM 	SABORES 	E 	ODORES 
ESTRANHOS. 	EMBALAGEM: 	POTES 	DE 

POLIETILENO 	RESISTENTE 	COM 	TAMPA 

HERMETICAMENTE FECHADA COM LACRE DE 

PROTEÇÃO. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG DO 

PRODUTO. DATA DE FABRICAÇÃO: O PRODUTO 

DEVE TER SIDO FABRICADO NO MÁXIMO DE 30 

DIAS ANTES DA DATA DE ENTREGA. PRAZO DE 

VALIDADE: MÍNIMO DE 08 MESES A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA. 

CARNE DE PORCO (PERNIL SUÍNO EM CUBOS 

RESFRIADO 	SEM 	OSSO) 	PROVENIENTE 	DE 

MACHOS DA ESPÉCIE SUÍNOS, SADIOS, ABATIDOS 

SOB 	INSPEÇÃO 	VETERINÁRIA. 	DURANTE 	O 

PROCESSAMENTO, 	DEVE 	SER 	REALIZADA 	A 

APARAGEM 	(ELIMINAÇÃO 	DE 	GORDURA, 

CARTILAGEM E APONERVOSES). A CARNE SUÍNA 

EM CUBOS CONGELADA, NO CORTE PERNIL, DEVE 

APRESENTAR 	-SE 	LIVRE 	DE 	3.500 	KG. 	SEM 
PARASITAS 	E 	DE 	QUALQUER 	SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTE  CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ -LA OU 

KG 2400 
...\,. 	e '628. 342 

ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. A CARNE SUÍNA 

PICADA DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO 5% DE 

GORDURA, SER ISENTA DE CARTILAGENS, DE 

OSSOS. CARACTERÍSTICAS GERAIS: O PRODUTO 

NÃO 	DEVERÁ 	APRESENTAR 	SUPERFÍCIE 

PEGAJOSA, 	PARTES 	FLÁCIDAS 	OU 	DE 

CONSISTÊNCIA ANORMAL, 	COM 	INDÍCIOS 	DE 

FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. 

TOTAL R$ J 3Li tp,d ; 	(..,,,,L--)  

DATA 
	

I D. b 1 :11,1  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O 

MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO 

EM TODAS AS FOLHAS. 

3  



RAZÃO SOCIAL: 
ORÇ,VI 

CNPJ: 	 Z,  E-MAIL: 

ENDEREÇO:(.tfl  
COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: i 

TELEFONE:  5szi  
CIDADE: 	c--2,,,  
ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADOS 
AO ATENDIMENTO DOS ALUNOS DOS CMEIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

E 
/4 	

/ 01 rd f_1ata_  
~111~Wrif to_ 

UF: 	 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO (CHAMADA PÚBLICA) 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

 
TOTAL 

41995 - AÇÚCAR MASCAVO COM COLORAÇÃO 
PRÓPRIA 	E 	UNIFORME, 	EM 	EMBALAGEM 

PLÁSTICA TRANSPARENTE, LACRADA E ATÓXICA, 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 6 MESES A CONTAR 

DA 	DATA 	DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 1KG. 

vc. 

'''' 
400 08 41 3 

47812- ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA QUALIDADE 

COMPACTA E FIRME COM AS FOLHAS GRAÚDAS, 

FRESCAS E VIÇOSAS SEM LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA E MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES E 

TENRA, 	ISENTA 	DE 	MATERIAL 	TERROSO, 

PARASITAS 	E 	LARVAS, 	COM 	COLORAÇÃO 

UNIFORME E SEM MANCHAS. ENTREGA DEVERÁ 

SER 	FEITA 	EM 	CAIXAS 	PLÁSTICAS 	VAZADAS 

LIMPAS. 

UN 1200 

-9.369° 
J 

fk 

41998 - BATATA DOCE BRANCA OU ROXA DE 

UNIFORME, 	SEM 	FERIMENTOS 	OU 	DEFEITOS, 

ISENTAS DE CARUNCHOS, SEM TERRA ADERIDA À 

SUPERFÍCIE (LIMPAS). 

PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	OU 	SEJA, 	CASCA  

KG 800 3 
. 

9çP  j 2, Q  
. 

41999 - BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

OU SEJA, TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM TERRA ADERIDA 

À SUPERFÍCIE. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 225 39O 

42001 - BOLACHA CASEIRA DE NATA COM GLACÊ, 

ISENTAS 	DE 	MOFOS, 	INSETOS, 	SUJIDADES 	E 

OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALADAS 

EM 	PLÁSTICO 	PRÓPRIO 	PARA 	ALIMENTOS, 

LACRADOS, 	INTACTOS, 	CONTENDO 

INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO NO RÓTULO 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. NOVENTA POR 

CENTO (90%) DAS BOLACHAS DEVEM 	ESTAR 

INTEIRAS NO MOMENTO DA ENTREGA. 

KG 400 

‘1 /4". 	4\ <3  

i 	. \ 
) 	I  



42003 - BOLACHA CASEIRA TIPO ROSCA DE COCO 
COM 	GLACÊ. 	ISENTAS 	DE 	MOFOS, 	INSETOS, 
SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS. 

EMBALADAS 	EM 	PLÁSTICO 	PRÓPRIO 	PARA 
ALIMENTOS, LACRADOS, INTACTOS, CONTENDO KG 400 

/ 
( 

INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO NO RÓTULO 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. NOVENTA POR 

C4) C1 CENTO (90%) DAS BOLACHAS DEVEM ESTAR ,t1  

INTEIRAS NO MOMENTO DA ENTREGA. 

47813- BRÓCOLIS. 	CARACTERÍSTICAS 	GERAIS: 
FRESCO. 	DE PRIMEIRA - QUANDO CONSTITUÍDA 

POR 	VERDURAS 	DE 	BOA 	QUALIDADE, 

CONSERVEM AS SUAS CARACTERÍSTICAS. TENDO 

TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 

ESPÉCIE 	E 	VARIEDADES. 	EM 	GRAU 	DE 
00 

DESENVOLVIMENTO TAL QUE 	LHES 	PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A  f 
CONSERVAÇÃO 	EM 	CONDIÇÕES 	ADEQUADAS 

 , \., 

PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 

CONTEREM SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES 
vr:  
"s."' 195 

i \  

OU 	CORPOS 	ESTRANHOS 	ADERENTES 	À 

SUPERFÍCIE DA CASCA. ESTAREM ISENTOS DE 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 
ESTRANHOS, SEM BROTOS, RACHADURAS, CORTE, 

MANCHAS, 	MACHUCADURAS, 	BOLORES 	OU 

OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR A SUA 

QUALIDADE. 	ACONDICIONADOS 	EM 	SACOS 
PLÁSTICOS 	RESISTENTES, 	CONFORME 

QUANTIDADE SOLICITADA. 

42005 	- 	CENOURA 	FRESCA 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS, SEM TERRA 
‘5°  , 

OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
KG 225  0:11  

EXTERNA (LIMPAS). ENTREGA DEVERÁ SER FEITA is  \ 
EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

42006 - CHUCHU, DE P. QUALIDADE, ÍNTEGRO E 

FRESCO, COLORAÇÃO VERDE, SEM 	RUPTURA, 
I 	' 

TAMANHO 	MÉDIO, 	ACONDICIONADO 	EM 

EMBALAGEM 	DE 5 A 10KG 	EM SACOS DE 

POLIETILENO 	FRESTADO, 	COM 	ETIQUETA 	DE 

vc,  
's- 160 	.3 ()°1 

i 4%°4' 

PESAGEM 

47814- COUVE-FLOR NOVA, FIRME E INTACTA, 

ISENTA DE MATERIAL TERROSO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, 	COLORAÇÃO 	UNIFORME 	E 	SEM 

MANCHAS. 	ENTREGA DEVERÁ SER 	FEITA EM 

vrz  
-- 240 6';'  i,‘°) 

CAIXAS PLÁSTICAS LIMPAS OU PLÁSTICO PRÓPRIO ,  
PARA ALIMENTOS. 

42009 - CUCA CASEIRA SEM 	RECHEIO, COM 

COBERTURA 	DE 	FAROFA 	DOCE, 	ISENTA 	DE 

GORDURA TRANS., COM CONSISTÊNCIA MACIA, 
W PRODUZIDA NO MÁXIMO NA DATA ANTERIOR A 

DE ENTREGA, COM APROXIMADAMENTE 500G A 
UN 1000 

 
1 . 	k 

UNIDADE. 	EMBALAGEM 	PRIMÁRIA: 	SACO 

PLÁSTICO ATÓXICO, PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 

DE PRIMEIRO USO. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: /1 --® 

?or-,,hon 



CAIXAS 	PLÁSTICAS 	PARA 	TRANSPORTE 	DE 
ALIMENTOS LIMPAS. 

42012 - 	FARINHA 	DE 	MILHO, 	ORIUNDA 	DA 

MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, SADIO E LIMPO, 

NÃO DEVENDO CONTER MATERIAIS TERROSOS, 

PARASITAS E DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS. 
COM 	COR 	E 	SABOR 	CARACTERÍSTICOS, 
EMBALADO 	EM 	SACO 	PLÁSTICO 	ATÓXICO, 

TRANSPARENTE, 	PRÓPRIO 	PARA 	ALIMENTOS, 
COM 	AS 	INFORMAÇÕES 	EXIGIDAS 	POR 	LEI 

VIGENTE, COM PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 180 DIAS. FORNECIMENTO: PACOTES DE 

1KG. 

KG 400 ‘  

47815- 	FARINHA 	DE 	TRIGO 	ESPECIAL, 
ENRIQUECIDA DE FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ISENTO 

DE 	MOFO, 	LIVRE 	DE 	PARASITAS, 	TRAÇAS 	E 

SUBSTÂNCIAS 	NOCIVAS, 	ODORES ESTRANHOS, 

PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A 

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 5 KG. 

PCT 200 
110 

J5  ‘ 
er.) 

11,1(è° 3  

42019 	- 	MANDIOCA 	CRUA 	DESCASCADA, 

CONGELADA, NOVA, COM BOM COZIMENTO, 

EMBALADA EM SACO PLÁSTICO ÍNTEGRO, LIVRE 

DE 	SUJIDADES 	E 	PRAGAS. 	DEVERÁ 	SER 

TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU 

EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 

TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ 

A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 

APRESENTAR-SE 	EM 	CONDIÇÕES 	HIGIÊNICAS 

IDEAIS AO TRANSPORTE. 

v r2  
'''' 1000 

11 .)  
çf) 

4, 
N 

47817- MASSA CASEIRA TIPO ESPAGUETE, SEM 

OVOS, CONGELADA, CONTER COR, SABOR E ODOR 

CARACTERÍSTICOS, 	LISA 	SEM 	SUJIDADES 	OU 

INSETOS 	MISTURADOS 	AO 	PRODUTOS, 

PRODUZIDA COM OS DEVIDOS CUIDADOS DE 

HIGIENE. A EMABALGEM DO PRODUTO DEVERÁ 

DER NOME DO FABRICANTE E RÓTULO (EM 

CONFORMIDADE 	Á 	EXIGÊNCIA 	DA 	AGÊNCIA 

NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ANVISA) 

DESCREVENDO 	 DATA 	 DE 

FABRICAÇÃO/ENVASAMENTO, 	DATA 	DE 

VALIDADE, 	INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAL 	PESO 

DO PRODUTO. DEVEM ESTAR ÍNTEGRAS, LIMPAS 

SEM 	AMASSADAS 	OU 	ESTUFADAS, 	NAO 

RASGADAS OU ABERTAS, LIVRES DE QUALQUER 

PARASITA 	OU 	SUJIDADE 	QUE 	POSSAM 

COMPROMETER A QUALIDADE DO PRODUTO. O 
MESMO DEVERÁ SER ENTREGUE COM PRAZO DE 

VALIDADE DE NO MÁXIMO 1/3 DA DATA DE 

FABRICAÇÃO OU EMBALAGEM, INSETO DE MOFO, 

O 	PRODUTO 	DEVE 	SER 	ENTREGUE 	EM 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM COM 1KG. DEVEM 

ESTAR EMBALADAS EM PLÁSTICO PRÓPRIO PARA 

ALIMENTOS, 	DEVENDO 	PERMANECER 	SOB 

REFRIGERAÇÃO ANTES E DURANTE A ENTREGA 

KG 600 

.4 

j 
/ / 	\ 
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(CARROS TÉRMICOS OU CAIXAS TÉRMICAS). 

42022 - MELADO, OBTIDO PELA EVAPORAÇÃO DO 
CALDO DE CANA (SACCHARUM OFFICINARUM) OU 
A 	PARTIR 	DA 	RAPADURA, 	POR 	PROCESSOS 

TECNOLÓGICOS ADEQUADOS, COM OS DEVIDOS 

CUIDADOS 	DE 	HIGIENE 	DURANTE 	SUA 
PRODUÇÃO. 	LIVRE 	DE 	SUJIDADES, 	MOFOS, 

INSETOS E PARASITAS. SABOR, ODOR E COR 

CARACTERÍSTICOS. 	EMBALAGEM 	LACRADA 	E 

INTACTA DE 1 KG. INFORMAÇÕES DO PRODUTO 

DEVEM 	CONSTAR 	NO 	RÓTULO 	CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE 

KG 200 

) .1 

CO 
44  Y40#  
r 

47818- PÃO CASEIRO BRANCO, COMPOSTO DE 

FARINHA DE TRIGO BRANCA ESPECIAL, ÁGUA, 

SAL, FERMENTO QUÍMICO, GORDURA ANIMAL OU 

VEGETAL, DENTRE OUTROS INGREDIENTES QUE 

FOREM NECESSÁRIOS. ENTREGUES EM ÓTIMA 

QUALIDADE, SEGUINDO AS REGRAS DE BOAS 

PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

KG 4400 )4 xW°  
1 

/63P  
\ 

42030 - POLPA DE FRUTAS CONGELADA, DEVE SER 

100% NATURAL, PREPARADA COM FRUTAS SÃS, 

LIMPAS 	E 	ISENTAS 	DE 	PARASITOS, 	INSETOS, 

MICRORGANISMOS, 	DETRITOS 	ANIMAIS 	OU 

VEGETAIS E OUTRA IMPUREZA QUE VENHA A 

COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE 

HUMANA. NÃO DEVE CONTER FRAGMENTOS DAS 

PARTES NÃO COMESTÍVEIS DA FRUTA, NEM 

ACRÉSCIMO DE QUALQUER TIPO DE SUBSTÂNCIA. 

AS CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS DEVEM SER 

PRÓPRIAS DA FRUTA COM QUE FOI PREPARADA. 

DEVEM SER DESCASCADOS, CRUS E PICADOS, 

OBTIDOS, 	PROCESSADOS, 	EMBALADOS, 

ARMAZENADOS, 	TRANSPORTADOS 	E 

CONSERVADOS 	EM 	CONDIÇÕES 	QUE 	NÃO 

PRODUZAM, DESENVOLVAM E OU AGREGUEM 

SUBSTÂNCIAS FÍSICAS, QUÍMICAS OU BIOLÓGICAS 

QUE 	COLOQUEM 	EM 	RISCO A SAÚDE 	DO 

CONSUMIDOR. 	DEVE 	SER 	OBEDECIDA 	A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE DE 	BOAS PRÁTICAS DE 

PROCESSAMENTO 	MÍNIMO 	DE 	VEGETAIS. 	AS 

FRUTAS PERMITIDAS PARA POLPA SÃO: ABACAXI, 

ACEROLA, 	GOIABA, 	MANGA, 	MARACUJÁ, 

MORANGO, 	MELÃO 	E 	UVA. 	DEVEM 	ESTAR 

EMBALADAS 	EM 	PLÁSTICO 	PRÓPRIO 	PARA 

ALIMENTOS, 	DEVENDO 	PERMANECER 	SOB 

REFRIGERAÇÃO ANTES E DURANTE A ENTREGA 

(CARROS TÉRMICOS OU CAIXAS TÉRMICAS). DEVE 

HAVER REGISTRO NO MAPA 

KG 1000 

g)  

42032 	- 	REPOLHO 	VERDE 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDO, PODADO, ISENTO 

DE 	MATERIAL 	TERROSO, 	LIMPO, 	COM 

COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS. LIVRE 

DE INSETOS E PARASITAS. ENTREGA DEVERÁ SER 

KG 285 

__..ri 

/ 	
4, 
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FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

47819- TEMPERO VERDE, CONSTITUÍDO DE 50% 

DE CEBOLINHA E 50% DE SALSINHA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, 	OU 	SEJA, 	FRESCAS, 	COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANHAS, SEM 

FERIMENTOS 	OU 	DEFEITOS. 	FORNECIMENTO: 
MAÇOS DE 250G. 

Hm  

"." 
200 

t")-' 1 

p00 

) 

42016 - FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM 
COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, ISENTO DE 

OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, MATERIAL 

TERROSO E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA, 

ATÓXICA, 	TRANSPARENTE, 	NÃO 	VIOLADA, 
CONTENDO 	DADOS 	DO 	PRODUTO 

(IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 	INGREDIENTES, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 

FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 

FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 

KG. 

KG 2400 i 
 1 

ils3-9 S 

47820- MELANCIA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: DE 

PRIMEIRA - QUANDO CONSTITUÍDA POR FRUTA 

DE 	BOA QUALIDADE, SEM 	DEFEITOS SÉRIOS, 

APRESENTANDO 	TAMANHO, 	COR 	E 

DESENVOLVIDAS 	E 	MADURAS. 	DEVEM 	SER 
FRESCAS, TEREM ATINGIDO O GRAU MÁXIMO AO 

TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 

ESPÉCIE E VARIEDADES. NÃO DEVEM CONTER 

SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 

ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 

ISENTOS 	DE 	UMIDADE 	EXTERNA 	ANORMAL, 

AROMA E SABOR ESTRANHOS. A POLPA DEVE 

ESTAR INTACTA E FIRME. DEVE ESTAR MADURA 

COM PESO MÉDIO DE 10KG. 

CONFORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 13 

KG 1200 
.5t(3 
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47821- 	MELÃO 	DE 	1È 	QUALIDADE, 	FRESCO, 

FRUTOS 	COM 	MATURAÇÃO ADEQUADA AO 

CONSUMO, COM ASPECTO, COR E CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, MATERIAL 

TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS 	ORIUNDOS 	DO 	MANUSEIO 	E 

TRANSPORTE, DE COLHEITA RECENTE, LIVRE DE 

RESÍDUOS 	DE 	FERTILIZANTES, 	DEVENDO 	SER 

TRANSPORTADAS DE FORMA ADEQUADA. 

KG 400 ef51/3 

1 O 

1 

41994 - ABOBRINHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

OU SEJA, 	DEVE 	ESTAR 	FIRME, 	COM 	CASCA 

BRILHANTE, 	SEM 	FUROS, 	RACHADURAS 	OU 

MANCHAS ESCURAS, LIMPA. ENTREGA DEVERÁ 

SER EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 160 ke e(e°  

42010 - DOCE DE FRUTAS PASTOSO, RESULTADO 

DO PROCESSAMENTO ADEQUADO DAS PARTES 

COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU 

KG 200 cor° 
( 
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VEGETAIS COM AÇÚCARES, COM OU SEM ADIÇÃO 

DE ÁGUA, PECTINA, AJUSTADOR DO PH E OUTROS 

INGREDIENTES 	E 	ADITIVOS 	PERMITIDOS 	POR 

ESTES 	PADRÕES 	ATÉ 	UMA 	CONSISTÊNCIA 
APROPRIADA, 	SENDO 	FINALMENTE, 

ACONDICIONADA DE FORMA A ASSEGURAR SUA 

PERFEITA CONSERVAÇÃO. DEVE SER PRODUZIDO 

DE ACORDO COM AS NORMAS DE BOAS PRÁTICAS 

DE 	FABRICAÇÃO, 	EM 	ESTABELECIMENTO 

POSSUIDOR 	DE 	LICENÇA 	SANITÁRIA. 
FORNECIMENTO: 	EMBALAGENS 	PLÁSTICAS 
ATÓXICAS OU DE VIDRO COM 1kg. 
LARANJA LIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 

SEJA, FRESCA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

NÃO DEVE CEDER À PRESSÃO COM OS DEDOS, 4 
GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO (NÃO DEVE 

ESTAR VERDE), SABOR ADOCICADO. TAMANHO 

MÉDIO. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 

PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 1600 
4  

J ï 

a1 
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42023 - MORGOTA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 

SEJA, GRAÚDA, CASCA LISA, FIRME, SEM CEDER À 

PRESSÃO DOS DEDOS, COM PONTO CERTO DE 

MATURAÇÃO (NÃO PODE ESTAR VERDE). ISENTA 

DE DANOS PROVOCADOS 	POR INSETOS OU 

OUTROS ANIMAIS. A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 

EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

KG 600 e.° 
\ 

4à QQ 
1  l 

\ 

SUCO DE UVA A BASE DE ÁGUA, CONCENTRADO 

PASTEURIZADO E HOMOGENIZADO. NÃO DEVE 

CONTER METABISSULFITO DE SÓDIO E BENZOATO 

DE SÓDIO 

KG 200 
/S0 J 4) ), 

1  

v• 7/ 	) 

42031 - PONCÃ DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 

SEJA, GRAÚDA, CASCA LISA, FIRME, SEM CEDER À 

PRESSÃO DOS DEDOS, COM PONTO CERTO DE 

MATURAÇÃO 	(NÃO 	PODE 	ESTAR 	VERDE). 

ENTREGA 	DEVERÁ 	SER 	FEITA 	EM 	CAIXAS 

PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

KG
4 

600 
'gi \ 

42029 - PEPINO, LISO, FIRME, SEM RUGAS, BEM 

FORMADO, NA COR VERDE, TAMANHO ENTRE 12 

E 13 CM 	DE COMPRIMENTO E 4 CM 	DE 

DIÂMETRO APROXIMADAMENTE. NÃO PODERÃO 

SE APRESENTAR AMOLECIDOS, BROCADOS, COM 

MANCHAS AMARELAS NA PARTE SUPERIOR 

KG 160 343 
e.o 

4/3  ‘ 

PÊSSEGO 	TAMANHO 	MÉDIO, 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE SEM SUJIDADE, MÉDIA MATURAÇÃO, 

ISENTO 	DE 	MATERIAL 	TERROSO, 	LIVRE 	DE 

INSETOS E PARASITAS.  

600 KG I / e)° 
#t 	

, 

DOCE DE LEITE. INGREDIENTES: LEITE PASTEURIZA 

DO E AÇÚCAR. O DOCE DELEITE DEVERÁ SER 

FABRICADO 	COM 	MATÉRIAS-PRIMAS 	SÃS 	E 

LIMPAS, 	ISENTAS 	DE 	MATÉRIA 	TERROSA, 

PARASITOS, 	E 	EM 	PERFEITO 	ESTADO 	DE 

CONSERVAÇÃO. DEVE APRESENTAR SELO DO SIF. 

PODE CONTER OS ADITIVOS PERMITIDOS PELA 

LEGISLAÇÃO. 	NÃO 	PODE 	CONTER 	CORANTES 

ARTIFICIAIS. 	CARACTERÍSTICAS 	SENSORIAIS 

KG 200 
C) %() 
- 	\ 

A 
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(ORGANOLÉPTICAS): CONSISTÊNCIA CREMOSA OU 

PASTOSA, 	SEM 	CRISTAIS 	PERCEPTÍVEIS 
SENSORIALMENTE; 	COR 	CASTANHO 

CARAMELADO; 	SABOR 	E 	ODOR 	DOCE 
CARACTERÍSTICO, 	SEM 	SABORES 	E 	ODORES 
ESTRANHOS. 	EMBALAGEM: 	POTES 	DE 

POLIETILENO 	RESISTENTE 	COM 	TAMPA 

HERMETICAMENTE FECHADA COM LACRE DE 

PROTEÇÃO. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG DO 

PRODUTO. DATA DE FABRICAÇÃO: O PRODUTO 

DEVE TER SIDO FABRICADO NO MÁXIMO DE 30 

DIAS ANTES DA DATA DE ENTREGA. PRAZO DE 

VALIDADE: MÍNIMO DE 08 MESES A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA. 

CARNE DE PORCO (PERNIL SUÍNO EM CUBOS 

RESFRIADO 	SEM 	OSSO) 	PROVENIENTE 	DE 

MACHOS DA ESPÉCIE SUÍNOS, SADIOS, ABATIDOS 

SOB 	INSPEÇÃO 	VETERINÁRIA. 	DURANTE 	O 

PROCESSAMENTO, 	DEVE 	SER 	REALIZADA 	A 

APARAG EM 	(ELIMINAÇÃO 	DE 	GORDURA, 

CARTILAGEM E APONERVOSES). A CARNE SUÍNA 

EM CUBOS CONGELADA, NO CORTE PERNIL, DEVE  
APRESENTAR 	-SE 	LIVRE 	DE 	3.500 	KG. 	SEM 

PARASITAS 	E 	DE 	QUALQUER 	SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ -LA OU 

ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. A CARNE SUÍNA 

PICADA DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO 5% DE 

GORDURA, SER ISENTA DE CARTILAGENS, 	DE 

OSSOS. CARACTERÍSTICAS GERAIS: O PRODUTO 

NÃO 	DEVERÁ 	APRESENTAR 	SUPERFÍCIE 

PEGAJOSA, 	PARTES 	FLÁCIDAS 	OU 	DE 

CONSISTÊNCIA ANORMAL, 	COM 	INDÍCIOS 	DE 

FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. 

KG 2400 q
°4\93  

5i'E  

a' 	) 

TOTAL R$1<lg) po 
DATA 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O 
MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO 

EM TODAS AS FOLHAS. 

Schenckel & Schenckel Ltda .  



TEMPERO VERDE, constituído de 50% de cebolinha e 50% de salsinha, de primeira qualidade, ou seja, frescas, com 
coloração uniforme, sem manhas, sem ferimentos ou defeitos. Fornecimento: maços de 250g. 
FEIJAO PRETO, tipo 1, novo, de bom cozimento. Grãos inteiros e sãos,carunchados,quebrados ou germmados, de bom 
cozimento com tempo aproximadamente 40 minutos em panela de pressão isento de outros tipos de feijões e grãos, material 
terroso e sujidades. Embalagem plástica, atóxica, transparente, não violada, contendo dados do produto (identificação, 
procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, datas de fabricação e vencimento). Validade mínima de 6 (seis) meses 
a contar da data de fabricação. Fornecimento: embalagem de 1 kg. 

DOCE DE LEITE. INGREDIENTES: LEITE PASTEURIZA DO E AÇÚCAR. O DOCE DELEITE DEVERÁ SER 
FABRICADO COM MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS, E EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. DEVE APRESENTAR SELO DO SIF. PODE CONTER OS ADITIVOS 
PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO. NÃO PODE CONTER CORANTES ARTIFICIAIS. CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS (ORGANOLÉPTICAS): CONSISTÊNCIA CREMOSA OU PASTOSA, SEM CRISTAIS PERCEPTÍVEIS 
SENSORIALMENTE; COR CASTANHO CARAMELADO; SABOR E ODOR DOCE CARACTERÍSTICO, SEM 
SABORES E ODORES ESTRANHOS. EMBALAGEM: POTES DE POLIETILENO RESISTENTE COM TAMPA 
HERMETICAMENTE FECHADA COM LACRE DE PROTEÇÃO. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG DO PRODUTO. 
DATA DE FABRICAÇÃO: O PRODUTO DEVE TER SIDO FABRICADO NO MÁXIMO DE 30 DIAS ANTES DA DATA 
DE ENTREGA. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 08 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

carne de Porco (pernil suíno em cubos resfriado sem osso) Proveniente de machos da espécie suínos, sadios, abatidos sob 
peção veterinária. Durante o processamento, deve ser realizada a aparagem (eliminação de gordura, cartilagem e 

aponervoses). A carne suína em cubos congelada, no corte pernil, deve apresentar -se livre de 3.500 KG. Sem parasitas e de 
qualquer substância contaminante que possa altera -la ou encobrir alguma alteração. A carne suína picada deverá conter no 
máximo 5% de gordura, ser isenta de cartilagens, de ossos. Características Gerais: o produto não deverá apresentar superfície 
pegajosa, partes flácidas ou de consistência anormal, com indícios de fermentação pútrida. 

CONDIÇÕES DE ENTREGA 
• No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes não atenderem às 
especificações do Edital, devendo o fornecedor substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
• O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 
-Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou 
deterioração; 
-O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao produto em questão; 
-Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 
-O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e microbiológicas solicitadas neste 
Edital; 
-O nrodoto não anresentar condieões adennadac onanto an sahnr odor ene e acneetn dentro dn nra7n de validade 

*0 entregador deverá ter ética na hora da entrega cumprir os horários e ajudar no carregamento das mercadorias, não fazer 
comentários para o recebedor se tiver algum problema passar para o responsável 

As caixas plásticas utilizadas na entrega dos produtos deverão estar limpas e desinfetadas. Entregas deverão ser feitas com 
veiculos limpos e adequados, entrega de produtos congelados devem ser acondicionados os produtos em caixas termicas ou 
veiculo apropriado refrigerado. 
* As entregas deverão ser realizadas nas segundas e/ou terças-feiras, nos seguintes horários: 7h30 às 11h15 e das 13h15 às 
17h00. 
* Locais de entrega: Centro Educação Infantil, CME'IS Ivete Kafer, Cantinho Dourado,Pequeno Principe,Pingo de Gente,Balão 
Mágico 
* As requisições deverão ser assinadas no momento da entrega pelo responsável pelo recebimento na instituição (cozinheiras, 
secretárias (os), coordenadoras (es), diretoras (es). 
*Responsável pela entrega será o ganhador da Chamada Pública. 
*Quando o produto não apresentar perfeito estado de conservação de uso será devolvido, o fornecedor assumirá a reposição do 
mesmo no prazo máximo de 24 horas, sem ônus para a Prefeitura. A não observância deste prazo bem como os casos da não 
entrega da totalidade dos produtos comprados, serão objeto de advertências. 

*Os produtos ofertados devem ter registro no Ministério da Agricultura, Serviço de inspeção Federal de Agropecuária. 

*Os pedidos de produtos deverão ser entregue 1 x na semana, com os respectivos endereços para entrega. 



Município de Capanema - PR 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO N°. 002/2017 

DISPENSA DE LICITAÇÃO CONFORME LEI 11.947/2009 

O Município de Capanema, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, n.° 1080, Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 75.972.760/0001-60, representada neste 
ato pelo Prefeito Municipal, Senhor Américo Bellé, no uso de suas prerrogativas legais e considerando a Lei n° 
11.947/2009, Resolução/FNDE/CD n° 038/2009 e Resolução/FNDE/CD n° 026/2013, torna público para 
conhecimento dos interessados, que estará realizando aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação 
dos Centros de Educação Infantil, Município de Capanema - PR, durante o período de MARÇO/2017 a 
MARÇO/2018, com finalidade de apresentar Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e habilitação dos fornecedores. 

1. OBJETIVO 
1.1. Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado 
ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação dos Centros de Educação Infantil, Município de 
Capanema - PR, durante o período de MARÇO/2017 a MARÇO/2018, com finalidade de apresentar Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e habilitação dos 
fornecedores. 

2. DATA DE ABERTURA DE ENVELOPES 
2.1. A Comissão instalará reunião dia 02/03/2017, às 9:00 horas, para o recebimento dos documentos de 
habilitação e propostas em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, contendo em sua parte frontal as 
seguintes descrições: 

AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 002/2017 
ENVELOPE N° 01 — DOCUMENTOS 
PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL/NOME COMPLETO) 
CNPJ/CPF: 

AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 002/2016 
ENVELOPE N° 02 — PROPOSTA 
PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL/NOME COMPLETO) 
CNPJ/CPF: 

3. CONTEÚDO DOS ENVELOPES 
3.1. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 01): 
3.1.1. Os Grupos Informais de Agricultores Familiares deverão entregar: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
b) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP principal, ou extrato da DAP, de cada Agricultor 
Familiar participante; 
c) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

3.1.2. Os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em 
Cooperativas e Associações deverão entregar: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e cooperativas; 
c) Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da União, Estadual e 
Municipal; 
d) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta Comercial, no caso de 
cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No caso de 
empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia de todas as alterações Contrato Social, registradas 
em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica; 
e) prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

3.2 DA PROPOSTA (ENVELOPE N° 02): 
3.2.1. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, elaborado 
conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora e assinado por todos os Agricultores 
Familiares participantes (quando for o caso); 
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3.2.2. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil rais) por DAP por ano, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

4. DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS 
4.1. 
Item Código 

do 
produto/s 
erviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidad 
e 

Preço 
máximo 

1 41994 ABOBRINHA DE 	PRIMEIRA QUALIDADE, 	OU 
SEJA, DEVE ESTAR FIRME, 	COM CASCA 
BRILHANTE, SEM FUROS, RACHADURAS OU 
MANCHAS ESCURAS, LIMPA. ENTREGA DEVERÁ 
SER EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

160,00 KG 1,95 

2 41995 AÇÚCAR MASCAVO COM COLORAÇÃO PRÓPRIA 
E 	UNIFORME, 	EM 	EMBALAGEM 	PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, LACRADA E ATÓXICA, PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO 6 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 1kg. 

400,00 KG 8,00 

3 47812 ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA QUALIDADE 
COMPACTA 	E 	FIRME 	COM 	AS 	FOLHAS 
GRAÚDAS, FRESCAS E VIÇOSAS SEM LESÕES 
DE 	ORIGEM 	FÍSICA 	E 	MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E CORTES E TENRA, ISENTA DE 
MATERIAL TERROSO, PARASITAS E LARVAS, 
COM COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

1.200,00 UN 2,46 

4 41998 BATATA DOCE BRANCA OU ROXA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, CASCA UNIFORME, SEM 
FERIMENTOS 	OU 	DEFEITOS, 	ISENTAS 	DE 
CARUNCHOS, 	SEM 	TERRA 	ADERIDA 	À 
SUPERFÍCIE (LIMPAS). 

800,00 KG 2,46 

5 41999 BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 
SEJA, TAMANHO MÉDIO E UNIFORME, 	SEM 
FERIMENTOS 	OU 	DEFEITOS, 	SEM 	TERRA 
ADERIDA À SUPERFÍCIE. ENTREGA DEVERÁ 
SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS. 

225,00 KG 2,26 

6 42001 BOLACHA CASEIRA DE NATA COM GLACÊ, 
ISENTAS DE MOFOS, INSETOS, SUJIDADES E 
OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALADAS 
EM PLÁSTICO PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
LACRADOS, 	INTACTOS, 	CONTENDO 
INFORMAÇÕES 	SOBRE 	O 	PRODUTO 	NO 
RÓTULO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
NOVENTA POR CENTO (90%) DAS BOLACHAS 
DEVEM ESTAR INTEIRAS NO MOMENTO DA 
ENTREGA. 

400,00 KG 14,50 

7 42003 BOLACHA CASEIRA TIPO ROSCA DE COCO COM 
GLACÊ. 	ISENTAS 	DE 	MOFOS, 	INSETOS, 
SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS. 
EMBALADAS EM PLÁSTICO PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, 	LACRADOS, 	INTACTOS, 
CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO 

400,00 KG 14,50 
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NO RÓTULO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
NOVENTA POR CENTO (90%) DAS BOLACHAS 
DEVEM ESTAR INTEIRAS NO MOMENTO DA 
ENTREGA. 

8 47813 BRÓCOLIS. 	CARACTERÍSTICAS 	GERAIS: 
FRESCO. 	DE 	PRIMEIRA 	- 	QUANDO 
CONSTITUÍDA 	POR 	VERDURAS 	DE 	BOA 
QUALIDADE, 	CONSERVEM 	AS 	SUAS 
CARACTERÍSTICAS. TENDO TAMANHO, AROMA, 
COR E SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E 
VARIEDADES. EM GRAU DE DESENVOLVIMENTO 
TAL 	QUE 	LHES 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 
MANIPULAÇÃO, 	O 	TRANSPORTE 	E 	A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO 
CONTEREM 	SUBSTÂNCIAS 	TERROSAS, 
SUJIDADES 	OU 	CORPOS 	ESTRANHOS 
ADERENTES 	À 	SUPERFICIE 	DA 	CASCA. 
ESTAREM ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS, SEM 
BROTOS, RACHADURAS, CORTE, MANCHAS, 
MACHUCADURAS, 	BOLORES 	OU 	OUTROS 
DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR A SUA 
QUALIDADE. 	ACONDICIONADOS EM SACOS 
PLÁSTICOS 	RESISTENTES, 	CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA. 

195,00 KG 4,00 

9 48263 CARNE DE PORCO (PERNIL SUÍNO EM CUBOS 
RESFRIADO SEM OSSO) PROVENIENTE 	DE 
MACHOS 	DA 	ESPÉCIE 	SUÍNOS, 	SADIOS, 
ABATIDOS 	SOB 	INSPEÇÃO 	VETERINÁRIA. 
DURANTE O PROCESSAMENTO, DEVE SER 
REALIZADA A APARAGEM (ELIMINAÇÃO DE 
GORDURA, CARTILAGEM E APONERVOSES). A 
CARNE SUÍNA EM CUBOS CONGELADA, NO 
CORTE PERNIL, DEVE APRESENTAR -SE LIVRE 
DE 3.500 KG. SEM PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA 	CONTAMINANTE 	QUE 	POSSA 
ALTERÁ 	-LA 	OU 	ENCOBRIR 	ALGUMA 
ALTERAÇÃO. A CARNE SUÍNA PICADA DEVERÁ 
CONTER NO MÁXIMO 5% DE GORDURA, SER 
ISENTA 	DE 	CARTILAGENS, 	DE 	OSSOS. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: O PRODUTO NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR SUPERFICIE PEGAJOSA, 
PARTES 	FLÁCIDAS 	OU 	DE 	CONSISTÊNCIA 
ANORMAL, COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO 
PÚTRI DA. 

2.400,00 KG 9,98 

10 42005 CENOURA FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO 	MÉDIO, 	UNIFORME, 	SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS, 	SEM 
TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFICIE 	EXTERNA 	(LIMPAS). 	ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

225,00 KG 1,99 

11 48267 CHUCHU, 	DE 	1a 	QUALIDADE, 	INTEGRO 	E 
FRESCO, COLORAÇÃO VERDE, SEM RUPTURA, 
TAMANHO 	MÉDIO, 	ACONDICIONADO 	EM 
EMBALAGEM DE 5 A 10KG EM SACOS DE 

160,00 KG 1,99 
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POLIETILENO FRESTADO, COM ETIQUETA DE 
PESAGEM 

12 47814 COUVE-FLOR NOVA, FIRME E INTACTA, ISENTA 
DE 	MATERIAL 	TERROSO, 	DE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE, COLORAÇÃO UNIFORME E SEM 
MANCHAS. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS 	PLÁSTICAS 	LIMPAS 	OU 	PLÁSTICO 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS. 

240,00 KG 4,00 

13 42009 CUCA 	CASEIRA 	SEM 	RECHEIO, 	COM 
COBERTURA DE FAROFA DOCE, 	ISENTA DE 
GORDURA TRANS., COM CONSISTÊNCIA MACIA, 
PRODUZIDA NO MÁXIMO NA DATA ANTERIOR A 
DE ENTREGA, COM APROXIMADAMENTE 500g A 
UNIDADE. 	EMBALAGEM 	PRIMÁRIA: 	SACO 
PLÁSTICO 	ATÓXICO, 	PRÓPRIO 	PARA 
ALIMENTOS, DE PRIMEIRO USO. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: 	CAIXAS 	PLÁSTICAS 	PARA 
TRANSPORTE DE ALIMENTOS LIMPAS. 

1.000,00 UN 4,50 

14 42010 DOCE DE FRUTAS PASTOSO, RESULTADO DO 
PROCESSAMENTO ADEQUADO DAS PARTES 
COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU 
VEGETAIS COM AÇÚCARES, COM OU SEM 
ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, AJUSTADOR DO PH 
E 	OUTROS 	INGREDIENTES 	E 	ADITIVOS 
PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES ATÉ UMA 
CONSISTÊNCIA 	APROPRIADA, 	SENDO 
FINALMENTE, ACONDICIONADA DE FORMA A 
ASSEGURAR SUA PERFEITA CONSERVAÇÃO. 
DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, 
EM 	ESTABELECIMENTO 	POSSUIDOR 	DE 
LICENÇA 	SANITÁRIA. 	FORNECIMENTO: 
EMBALAGENS PLÁSTICAS ATÓXICAS OU DE 
VIDRO COM 1kg. 

200,00 KG 9,80 

15 48262 DOCE 	DE 	LEITE. 	INGREDIENTES: 	LEITE 
PASTEURIZADO E AÇÚCAR. O DOCE DE LEITE 
DEVERÁ SER FABRICADO COM MATÉRIAS-
PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA 
TERROSA, 	PARASITOS, 	E 	EM 	PERFEITO 
ESTADO 	DE 	CONSERVAÇÃO. 	DEVE 
APRESENTAR SELO DO SIF. PODE CONTER OS 
ADITIVOS PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO. NÃO 
PODE 	CONTER 	CORANTES 	ARTIFICIAIS. 
CARACTERÍSTICAS 	 SENSORIAIS 
(ORGANOLÉPTICAS): CONSISTÊNCIA CREMOSA 
OU PASTOSA, SEM CRISTAIS PERCEPTÍVEIS 
SENSORIALMENTE; 	COR 	CASTANHO 
CARAMELADO; 	SABOR 	E 	ODOR 	DOCE 
CARACTERÍSTICO, SEM SABORES E ODORES 
ESTRANHOS. 	EMBALAGEM: 	POTES 	DE 
POLIETILENO 	RESISTENTE 	COM 	TAMPA 
HERMETICAMENTE FECHADA COM LACRE DE 
PROTEÇÃO. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG DO 
PRODUTO. DATA DE FABRICAÇÃO: O PRODUTO 
DEVE TER SIDO FABRICADO NO MÁXIMO DE 30 
DIAS ANTES DA DATA DE ENTREGA. PRAZO DE 

200,00 KG 8,99 
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VALIDADE: MÍNIMO DE 08 MESES A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA. 

16 42012 FARINHA DE MILHO, ORIUNDA DA MOAGEM DO 
GRÃO 	DE 	MILHO, 	SADIO 	E 	LIMPO, 	NÃO 
DEVENDO CONTER MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS 	E 	DETRITOS 	DE 	ANIMAIS 	E 
VEGETAIS. 	COM 	COR 	E 	SABOR 
CARACTERÍSTICOS, 	EMBALADO 	EM 	SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO, TRANSPARENTE, PRÓPRIO 
PARA ALIMENTOS, COM AS INFORMAÇÕES 
EXIGIDAS POR LEI VIGENTE, COM PRAZO DE 
VALIDADE 	DE 	NO 	MÍNIMO 	180 	DIAS. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1kg. 

400,00 UN 2,39 

17 48258 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, ENRIQUECIDA 
DE FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ISENTO DE MOFO, 
LIVRE DE PARASITAS, TRAÇAS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, 	ODORES 	ESTRANHOS, 	PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR 
DA 	DATA 	DA 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG. 

200,00 PCT 9,96 

18 42016 FEIJÃO 	PRETO, 	TIPO 	1, 	NOVO, 	DE 	BOM 
COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS, ISENTO 
DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, 
MATERIAL 	TERROSO 	E 	SUJIDADES. 
EMBALAGEM 	PLÁSTICA, 	ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS 	DO 	PRODUTO 	(IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 kg. 

2.400,00 KG 5,60 

19 48259 LARANJA LIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 
SEJA, 	FRESCA, 	SEM 	FERIMENTOS 	OU 
DEFEITOS, NÃO DEVE CEDER À PRESSÃO COM 
OS DEDOS, GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO 
(NÃO 	DEVE 	ESTAR 	VERDE), 	SABOR 
ADOCICADO. 	TAMANHO 	MÉDIO. 	ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS. 

1.600,00 KG 3,28 

20 42019 MANDIOCA CRUA DESCASCADA, CONGELADA, 
NOVA, COM BOM COZIMENTO, EMBALADA EM 
SACO 	PLÁSTICO 	INTEGRO, 	LIVRE 	DE 
SUJIDADES 	E 	PRAGAS. 	DEVERÁ 	SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU 
EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO 
ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE 	EM 	CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE. 

1.000,00 KG 3,20 

21 47817 MASSA CASEIRA TIPO ESPAGUETE, SEM OVOS, 
CONGELADA, CONTER COR, SABOR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, LISA SEM SUJIDADES OU 
INSETOS 	MISTURADOS 	AO 	PRODUTOS, 
PRODUZIDA COM OS DEVIDOS CUIDADOS DE 
HIGIENE. A EMABALGEM DO PRODUTO DEVERÁ 
DER NOME DO FABRICANTE E RÓTULO (EM 

600,00 KG 8,96 
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CONFORMIDADE Á EXIGÊNCIA DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ANVISA) 
DESCREVENDO 	 DATA 	 DE 
FABRICAÇÃO/ENVASAMENTO, 	DATA 	DE 
VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAL PESO 
DO 	PRODUTO. 	DEVEM 	ESTAR 	ÍNTEGRAS, 
LIMPAS SEM AMASSADAS OU ESTUFADAS, NAO 
RASGADAS 	OU 	ABERTAS, 	LIVRES 	DE 
QUALQUER 	PARASITA OU 	SUJIDADE 	QUE 
POSSAM COMPROMETER A QUALIDADE DO 
PRODUTO. O MESMO DEVERÁ SER ENTREGUE 
COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MÁXIMO 1/3 
DA DATA DE FABRICAÇÃO OU EMBALAGEM, 
INSETO DE MOFO, O PRODUTO DEVE SER 
ENTREGUE EM FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
COM 1KG. DEVEM ESTAR EMBALADAS EM 
PLÁSTICO 	PRÓPRIO 	PARA 	ALIMENTOS, 
DEVENDO PERMANECER SOB REFRIGERAÇÃO 
ANTES E DURANTE A ENTREGA (CARROS 
TÉRMICOS OU CAIXAS TÉRMICAS). 

22 42022 MELADO, OBTIDO PELA EVAPORAÇÃO DO 
CALDO DE CANA (Saccharum officinarum) OU A 
PARTIR DA RAPADURA, 	POR PROCESSOS 
TECNOLÓGICOS 	ADEQUADOS, 	COM 	OS 
DEVIDOS CUIDADOS DE HIGIENE DURANTE SUA 
PRODUÇÃO. LIVRE DE SUJIDADES, MOFOS, 
INSETOS E PARASITAS. SABOR, ODOR E COR 
CARACTERÍSTICOS. EMBALAGEM LACRADA E 
INTACTA DE 1 kg. INFORMAÇÕES DO PRODUTO 
DEVEM CONSTAR NO RÓTULO CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE 

200,00 KG 7,88 

23 47820 MELANCIA. 	CARACTERÍSTICAS 	GERAIS: 	DE 
PRIMEIRA - QUANDO CONSTITUÍDA POR FRUTA 
DE BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS SÉRIOS, 
APRESENTANDO 	TAMANHO, 	COR 	E 
CONFORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDAS E MADURAS. DEVEM SER 
FRESCAS, TEREM ATINGIDO O GRAU MÁXIMO 
AO 	TAMANHO, 	AROMA, 	COR 	E 	SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. NÃO 
DEVEM CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES 	OU 	CORPOS 	ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. ISENTOS 
DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E 
SABOR ESTRANHOS. A POLPA DEVE ESTAR 
INTACTA E FIRME. DEVE ESTAR MADURA COM 
PESO MÉDIO DE 10KG. 

1.200,00 KG 0,99 

24 47821 MELÃO DE 1a QUALIDADE, FRESCO, FRUTOS 
COM MATURAÇÃO ADEQUADA AO CONSUMO, 
COM ASPECTO, COR E CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, 	COM POLPA FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, 	PARASITAS 	E 	LARVAS, 
MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS 
FÍSICOS 	E 	MECÂNICOS 	ORIUNDOS 	DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, 	DE COLHEITA 
RECENTE, 	LIVRE 	DE 	RESÍDUOS 	DE 

400,00 KG 3,99 
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FERTILIZANTES, 	DEVENDO 	SER 
TRANSPORTADAS DE FORMA ADEQUADA. 

25 42023 MORGOTA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 
GRAÚDA, CASCA LISA, FIRME, SEM CEDER À 
PRESSÃO DOS DEDOS, COM PONTO CERTO DE 
MATURAÇÃO 	(NÃO 	PODE 	ESTAR VERDE). 
ISENTA DE DANOS PROVOCADOS POR INSETOS 
OU OUTROS ANIMAIS. A ENTREGA DEVERÁ SER 
FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

600,00 KG 3,00 

26 47818 PÃO 	CASEIRO 	BRANCO, 	COMPOSTO 	DE 
FARINHA DE TRIGO BRANCA ESPECIAL, ÁGUA, 
SAL, FERMENTO QUÍMICO, GORDURA ANIMAL 
OU VEGETAL, DENTRE OUTROS INGREDIENTES 
QUE FOREM NECESSÁRIOS. ENTREGUES EM 
ÓTIMA QUALIDADE, SEGUINDO AS REGRAS DE 
BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

4.400,00 KG 4,80 

27 42029 PEPINO, 	LISO, 	FIRME, 	SEM 	RUGAS, 	BEM 
FORMADO, NA COR VERDE, TAMANHO ENTRE 
12 E 13 CM DE COMPRIMENTO E 4 CM DE 
DIÂMETRO 	APROXIMADAMENTE. 	NÃO 
PODERÃO 	SE 	APRESENTAR 	AMOLECIDOS, 
BROCADOS, COM MANCHAS AMARELAS NA 
PARTE SUPERIOR 

160,00 KG 2,00 

28 48261 PÊSSEGO TAMANHO MÉDIO, 	DE PRIMEIRA 
QUALIDADE 	SEM 	SUJIDADE, 	MÉDIA 
MATURAÇÃO, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 
LIVRE DE INSETOS E PARASITAS. 

600,00 KG 5,46 

29 42030 POLPA DE FRUTAS CONGELADA, DEVE SER 
100% NATURAL, 	PREPARADA COM FRUTAS 
SÃS, 	LIMPAS 	E 	ISENTAS 	DE 	PARASITOS, 
INSETOS, 	MICRORGANISMOS, 	DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS E OUTRA IMPUREZA QUE 
VENHA A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO 
E A SAÚDE HUMANA. NÃO DEVE CONTER 
FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS 
DA FRUTA, NEM ACRÉSCIMO DE QUALQUER 
TIPO DE SUBSTÂNCIA. AS CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS DEVEM SER PRÓPRIAS DA FRUTA 
COM QUE 	FOI 	PREPARADA. 	DEVEM 	SER 
DESCASCADOS, CRUS E PICADOS, OBTIDOS, 
PROCESSADOS, EMBALADOS, ARMAZENADOS, 
TRANSPORTADOS 	E 	CONSERVADOS 	EM 
CONDIÇÕES 	QUE 	NÃO 	PRODUZAM, 
DESENVOLVAM 	E 	OU 	AGREGUEM 
SUBSTÂNCIAS 	FÍSICAS, 	QUÍMICAS 	OU 
BIOLÓGICAS QUE COLOQUEM EM RISCO A 
SAÚDE 	DO 	CONSUMIDOR. 	DEVE 	SER 
OBEDECIDA A LEGISLAÇÃO VIGENTE DE BOAS 
PRÁTICAS DE PROCESSAMENTO MÍNIMO DE 
VEGETAIS. 	AS 	FRUTAS 	PERMITIDAS 	PARA 
POLPA 	SÃO: 	ABACAXI, 	ACEROLA, 	GOIABA, 
MANGA, MARACUJÁ, MORANGO, MELÃO E UVA. 
DEVEM ESTAR EMBALADAS EM PLÁSTICO 
PRÓPRIO 	PARA 	ALIMENTOS, 	DEVENDO 
PERMANECER SOB REFRIGERAÇÃO ANTES E 
DURANTE A ENTREGA (CARROS TÉRMICOS OU 

1.000,00 KG 12,80 
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CAIXAS TÉRMICAS). 	DEVE HAVER REGISTRO 
NO MAPA 

30 42031 PONCÃ DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 
GRAÚDA, CASCA LISA, FIRME, 	SEM CEDER À 
PRESSÃO DOS DEDOS, COM PONTO CERTO DE 
MATURAÇÃO 	(NÃO 	PODE 	ESTAR VERDE). 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

600,00 KG 3,00 

31 42032 REPOLHO VERDE DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 
SEJA, 	GRAÚDO, 	PODADO, 	ISENTO 	DE 
MATERIAL TERROSO, LIMPO, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E SEM MANCHAS. LIVRE DE INSETOS 
E PARASITAS. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

285,00 KG 1,15 

32 48260 SUCO 	DE 	UVA 	A 	BASE 	DE 	ÁGUA, 
CONCENTRADO 	PASTEURIZADO 	E 
HOMOGENIZADO. 	NÃO 	DEVE 	CONTER 
METABISSULFITO DE SÓDIO E BENZOATO DE 
SÓDIO 

200,00 KG 11,50 

33 47819 TEMPERO VERDE, CONSTITUÍDO DE 50% DE 
CEBOLINHA E 50% DE SALSINHA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, 	OU 	SEJA, 	FRESCAS, 	COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANHAS, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS. FORNECIMENTO: 
MAÇOS DE 250G. 

200,00 UN 2,46 

Valor Total Estimado: R$ 134.064,00 (Cento e trinta e quatro mil e sessenta e quatro reais) 

4.2. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar. 

5. DA RESPOSABILIDADES DOS FORNECEDORES 
5.1. No momento da entrega, o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos que não atenderem 
às especificações do Edital, devendo o fornecedor substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.2. 0 fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 
5.2.1. Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o produto à 
contaminação e/ou deterioração; 
5.2.2. 0 produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao produto em 
questão; 
5.2.3. Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 
5.2.4. O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e microbiológicas 
solicitadas neste Edital; 
5.2.5. O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro do prazo de 
validade. 
5.3. As caixas plásticas utilizadas na entrega dos produtos deverão estar limpas e desinfetadas. 
5.4. As entregas serão totalmente de responsabilidade do fornecedor, devendo este entrega as quantidades, 
nos locais, dias e formas solicitadas através de cronograma emitido pela Nutricionista do Município de 
Capanema — PR, que será entregue aos fornecedores no momento da assinatura do contrato. 
5.4.1 Este cronograma deverá ser seguido rigorosamente durante todo o ano letivo; 
5.5. Locais de entrega: Centro Municipal de Educação Infantil Ivete Kafer, Centro Municipal de Educação 
Infantil Balão Mágico, Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, Centro Municipal de 
Educação Infantil Pingo de Gente, Centro Municipal Educação Infantil Cantinho Dourado; 
5.6. Os comprovantes de entrega deverão ser assinados no momento da entrega pelo responsável pelo 
recebimento na instituição (cozinheiras, secretárias (os), coordenadoras (es), diretoras (es). 

6. DO PAGAMENTO 
6.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de notas 
fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes e os termos definitivos de entrega. 
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Capanema-PR, 25 de janeiro de 2017. 

Ath 	co Bellé 
Prefeito Municipal 

Zaida Teresinha Para 
Sec. Mun. de Educação, Cultura e portes 

Município de Capanema - PR 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. 
DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte.  
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 940 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2017 950 07.001.12.365.1202.2118 116 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

7.2. O Setor de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados neste chamamento 

público, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário de expediente, na AV 

PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 	TRO - CAPANEMA — PR. 
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MINUTA CONTRATO N° XXX/2017 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot 

de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 

BELLÉ. De outro lado 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato representada 

pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e domiciliado 

em 	 ,doravante denominada CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato 

nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei n° 11.947/2009, Resolução/FNDE/CD 

n° 038/2009 e Resolução/FNDE/CD n° 026/2013 e legislação pertinente, obedecidas às condições 

estabelecidas no Edital de Chamamento Público n° 002/2017 e na Dispensa de Licitação N° 

xx/2017, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

	

1.1. 	Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação dos Centros 
de Educação Infantil, Município de Capanema - PR, durante o período de MARÇO/2017 a 
MARÇO/2018, com finalidade de apresentar Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e habilitação dos fornecedores, conforme 
descrito no edital e seus anexos. 

	

1.2. 	Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital de 
Chamamento Público n° 002/2016, com seus Anexos, e a Proposta do fornecedor. 

1. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  

2.1. Os materiais do presente certame deverão ser fornecidos parceladamente conforme 

cronograma elaborado pela Nutricionista do Município de Capanema — PR, nas quantidades, 

nos locais, dias e formas solicitadas. 

2. CLÁUSULA TERCEIRA- DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA 

DOS OBJETOS  

	

2.1. 	O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

NOME DO 

FORNECEDOR 

QUANTIDADE PREÇO 

UNITÁRIO 

1 

2 
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2 1.1. Os dias de entrega dos produtos estarão descritos no Cronograma elaborado pela 
Nutricionista do Município de Capanema - PR, cuia cópia deverá ser anexada ao presente 
processo licitatório.  

3. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
3.1. 	O fornecedor obriga-se a: 
3.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e locais indicados 
pela Nutricionista, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante e prazo de garantia; 
3.1.1.1. 	Os materiais devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 

3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
3.1.2.1. 	Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no 
Edital, o produto com avarias ou defeitos; 

3.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

3.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

3.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 

nas condições autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

3.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato 

(quando for o caso). 

4. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

4.1.1. Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e horário; 

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 

4.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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5. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
5.1. 	O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 
5.2. 	Os preços são fixos e irreajustáveis. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
6.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
6.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	 e 
encerramento em 	  

7. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
7.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão 
e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os 
comprovantes de recebimento do objeto emitido pela Contratante. 
7.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, nos 
termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 
7.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
7.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 
7.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, 
ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
7.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
7.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
7.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM =I x Nx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
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I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

8. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
9.1. As entregas serão totalmente de responsabilidade do fornecedor, devendo este entrega 
as quantidades, nos locais, dias e formas solicitadas através de cronograma emitido pela 
Nutricionista do Município de Capanema — PR, que será entregue aos fornecedores no 
momento da assinatura do contrato. 
9.1.1 Este cronograma deverá ser seguido rigorosamente durante todo o ano letivo; 

9.2. O cronograma mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos materiais; 

e) Assinatura da(o) Nutricionista do Município de Capanema - PR. 

9.3. O Cronograma deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido ao fornecedor dos 

produtos. 

9.4. Todos os cronogramas de aquisição, provenientes da Secretaria participante deverão ser 

anexados ao Processo de Chamamento Público.  

9.5.  Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá ao fornecedor apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, 

no prazo de até 05 (cinco) dias, a verificação dos materiais entregues, para fins de recebimento 

definitivo. 

9.5.1. O recebimento definitivo também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

9.5. 	A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais entregues, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo recebimento, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

9.5.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

9.5.2. O fornecedor fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

atestar o último e/ou único recebimento dos materiais até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 
9.6. 	No caso de material rejeitado, o fornecedor deverá providenciar, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, troca por outro sem defeito, sob pena de serem aplicadas as sanções 
estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 
9.6.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 2 (dois) dias anteriores à 

exaustão do prazo. 

9.6.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime o fornecedor, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 940 07.001.12.365.1202.2118 O 3.3.90.32.00.0 
O 

Do Exercício 

2017 950 07.001.12.365.1202.2118 116 3.3.90.32.00.0 
O 

Do Exercício 

	

10.2. 	Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Nutricionista do Município de 
Capanema - PR, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato e de tudo dará ciência à Administração. 
11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



ïj~
4 	4 . 0'3 

Município de Capanema - PR 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei d 

8.666, de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  

ADMINISTRATIVAS  

13.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f)Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

13.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 

fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 

partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 
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b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 

na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

13.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 

Lei n° 9.784/99. 

13.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

13.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8-  As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 

13.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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13.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORA"§ 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAN 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado entrega dos materiais; 

e)A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei n° 8.666/93; 

15.1.4. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

15.1.5. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

15.1.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

15.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 
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15.1.8. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

15.1.9. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

15.1.10. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

15.1.11. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega 

dos materiais, nos prazos contratuais; 

15.1.12. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato; 

15.1.13. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

15.2-  A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

15.4.4. Devolução da garantia; 

15.4.5. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

16. 	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, 
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de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 
suas transcrições. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO  
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 
será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA. DÉCIMA OITAVA - DO FOR 
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca 
de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um 

só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Capanema-PR, XX de XXXX de 2017. 

AMÉRICO BELLÉ 	 Fornecedor 

Prefeito Municipal 	 Representante legal 
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Protocolo Número: 5 	 Capanema - PR, 25 de janeiro de 2017 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 

- Departamento de Contabilidade; 

- Procuradoria Jurídica; 

- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante Protocolo n° 5 o 

presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, 

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da 

minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Amér Bell 
Prefeito Municipal 
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Protocolo Número: 5 
	

Capanema - PR, 25/01/2017 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao protocolo 5 encaminhado por Vossa Excelência em 

25/01/ 2017 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários 

para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, para 

aquisição constantes no protocolo número supra, sendo que o pagamento será 

efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da 
fonte 

2017 940 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2017 950 07.001.12.365.1202.2118 116 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Cleomar Walter 
Téc. Cont. CRC: PR-046483/0-2 

CPF: 723.903.959-53 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

PORTARIA N° 6.590, DE 25 DE JANEIRO DE 2017. 

Nomeia Comissão Organizadora e Seleção do Processo Seletivo, para a contratação de 
Auxiliar de Serviços Gerias e Auxiliar Administrativo, por prazo determinado. 
O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da primeira, para 
comporem a Comissão Organizadora e de Seleção para o Processo Seletivo para 
contratação de Auxiliares de Serviços Gerais e Auxiliares Administrativos para o Poder 
Público Municipal, por prazo determinado, nos termos da legislação pertinente e das 
normas estabelecidas em Edital: 
Édina Luciane Escher Sot 
Arlei Adair Bladt Renner 
Luciane Zanon 
Roseli Deola 
Vania Lindomara Kolas Machado 
Nilse F. dos P. Teixeira 
Art. 2° A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês 
de janeiro de 2017, 
Américo Belié - Prefeito Municipal 

1 	rmo Aditivo ao Contrato n° 178/2015, que entre si celebram de um lado o 
61, ..CÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & 
CIA LTDA—ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA—
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF 
sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA—ME, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a R PADRE CIRILO, 303—CEP: 85760000—BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ 
sob o n° 84.840.503/0001-65, neste ato por seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI, 
CPF:524.947.489-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Concorrência n° 02/2015, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA—Conforme contrato firmado em 01/12/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Concorrência n.° 02/2015, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM 
PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES 
NOS SEGUINTES TRECHOS: CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA E 
ACESSO AO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO 24.300,00 M2; SÃO PEDRO ATÉ 
SANTA ANA, TOTALIZANDO 38.578,89 M2, AMBOS SITUADOS NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA—PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 648/2013—SEAB, 
em conformidade com o Parecer Jurídico n° 10/2017, fica prorrogado o prazo de Vigência 
e Execução para mais 180(cento e oitenta) dias corridos a partir da data de término do 
contrato que é dia 31/01/2017. 
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
er 	"rmo, permanecem inalteradas. 
E, 	assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 
Capanema—PR, 23 de janeiro de 2017 

AMÉRICO BELLÉ - Prefeito Municipal 
	

ALDEMIR COLUSSI - Representante Legal 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 

	
A.A. COLUSSI 8 CIA LTDA-ME - Empresa 

Cou21990P 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°04/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE LAUDOS EM EXAMES 
DE ELETROCARDIOGRAMA POR MÉDICOS ESPECIALISTAS PARA PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$20.400,00 (Vinte Mil e Quatrocentos Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 08 de fevereiro de 2017. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 25 de janeiro de 2017 
Américo Baile- Prefeito Municipal 

Cod219926 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - PARA CREDENCIAMENTO N°. 002/2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO CONFORME LEI 11.947/2009 

O Município de Capanema, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n.° 1080, Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob n.° 75.972.760/0001-60, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Senhor 
Américo Baile, no uso de suas prerrogativas legais e considerando a Lei n° 11.947/2009, 
Resolução/FNDE/CD n° 038/2009 e Resolução/FNDE/CD n° 026/2013, torna público para 
conhecimento dos interessados, que estará realizando aquisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação dos Centros de Educação Infantil, Município de 
Capanema—PR, durante o período de MARÇO/2017 a MARÇO/2018, com finalidade 
de apresentar Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e habilitação dos fornecedores. 
1. OBJETIVO 
1.1. Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação dos Centros de 
Educação Infantil, Município de Capanema—PR, durante o período de MARÇO/2016 a 
MARÇO/2017, com finalidade de apresentar Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e habilitação dos fornecedores. 
2. DATA DE ABERTURA DE ENVELOPES 
2.1. A Comissão instalará reunião dia 02/03/2017, às 9:00 horas, para o recebimento 
dos documentos de habilitação e propostas em envelopes distintos, lacrados, não 
transparentes, contendo em sua parte frontal as seguintes descrições: 
AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 002/2017 
ENVELOPE N° 01 — DOCUMENTOS 
PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL/NOME COMPLETO) 
CNPJ/CPF: 
AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 002/2016 
ENVELOPE N° 02 — PROPOSTA 
PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL/NOME COMPLETO) 
CNPJ/CPF: 
3. CONTEÚDO DOS ENVELOPES 
3.1. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 01): 
3.1.1. Os Grupos Informais de Agricultores Familiares deverão entregar: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
b) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF—DAP principal, ou extrato da DAP, de 
cada Agricultor Familiar participante; 
c) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 
3.1.2. Os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais 
constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF—DAP Jurídica para associações e 
cooperativas; 
c) Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa 
da União, Estadual e Municipal; 
d) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta 
Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
no caso de associações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada 
cópia de todas as alterações Contrato Social, registradas em Cartório de Registro Civil 
de Pessoa Jurídica; 
e) prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
3.2 DA PROPOSTA (ENVELOPE N° 02): 
3.2.1. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora e 
assinado por todos os Agricultores Familiares participantes (quando for o caso); 
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3.2.2. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais) por DAP por ano, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 
4. DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS 
4.1. 

Item 
Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 
preço 
máximo 

1 41994 

ABOBRINHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, DEVE 
ESTAR FIRME, COM CASCA BRILHANTE, SEM FUROS, 
RACHADURAS OU MANCHAS ESCURAS, LIMPA. ENTREGA 
DEVERA SER EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

160 ,00  
KG 1,95 

2 41995 

AÇÚCAR MASCAVO COM COLORAÇÃO PRÓPRIA E 
UNIFORME, EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, 
LACRADA E ATÓXICA, PRAZO DE VALIDADE MINIMO 6 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 1kg. 

400,00 KG 8,00 

3 47812 

ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA QUALIDADE COMPACTA 
E FIRME COM AS FOLHAS GRAÚDAS, FRESCAS E 
VIÇOSAS SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA E MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E CORTES E TENRA, ISENTA DE MATERIAL 
TERROSO, PARASITAS E LARVAS, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E SEM MANCHAS. ENTREGA DEVERA SER FEITA 
EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

1.200,00 UN 2,46 

4 41998 

BATATA DOCE BRANCA OU ROXA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, CASCA UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, ISENTAS DE CARUNCHOS, SEM TERRA ADERIDA 
A SUPERFÍCIE (LIMPAS). 

800,00 KG 2,46 

5 

6 

41999 

BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, TAMANHO 
MÉDIO E UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM 
TERRA ADERIDA À SUPERFICIE. ENTREGA DEVERA SER 
FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

225,00 KG 2,26 

42001 

BOLACHA CASEIRA DE NATA COM GLACÊ, ISENTAS DE 
MOFOS, INSETOS, SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS. EMBALADAS EM PLÁSTICO PROPRIO 
PARAALIMENTOS, LACRADOS, INTACTOS, CONTENDO 
INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO NO ROTULO 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. NOVENTA POR 
CENTO (90%) DAS BOLACHAS DEVEM ESTAR INTEIRAS NO 
MOMENTO DA ENTREGA. 

400,00 KG 14,50 

7 42003 

BOLACHA CASEIRA TIPO ROSCA DE COCO COM GLACÊ. 
ISENTAS DE MOFOS, INSETOS, SUJIDADES E OUTROS 
MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALADAS EM PLÁSTICO 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, LACRADOS, INTACTOS, 
CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO NO 
ROTULO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. NOVENTA POR 
CENTO (90%) DAS BOLACHAS DEVEM ESTAR INTEIRAS NO 
MOMENTO DA ENTREGA. 

400,00 KG 14,50 

8 47813 

BRÓCOLIS. CARACTERÍSTICAS GERAIS: FRESCO. DE 
PRIMEIRA-QUANDO CONSTITUÍDA POR VERDURAS DE BOA 
QUALIDADE, CONSERVEM AS SUAS CARACTERISTICAS. 
TENDO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE E VARIEDADES. EM GRAU DE DESENVOLVIMENTO 
TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 
O TRANSPORTE EA CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. 
NÃO CONTEREM SUBSTANCIAS TERROSAS, SUJIDADES 
OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES A SUPERFICIE 
DA CASCA. ESTAREM ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL. AROMA E SABOR ESTRANHOS, SEM BROTOS, 
RACHADURAS, CORTE, MANCHAS, MACHUCADURAS, 
BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR A 
SUA QUALIDADE. ACONDICIONADOS EM SACOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA. 

195,00 KG 4,00 

9 48263 

CARNE DE PORCO (PERNIL SUÍNO EM CUBOS RESFRIADO 
SEM OSSO) PROVENIENTE DE MACHOS DA ESPÉCIE 
SUINOS, SADIOS. ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. 
DURANTE O PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA A 
APARAGEM (ELIMINAÇÃO DE GORDURA, CARTILAGEM E 
APONERVOSES). A CARNE SUÍNA EM CUBOS CONGELADA, 
NO CORTE PERNIL, DEVE APRESENTAR -SE LIVRE DE 
3.500 KG. SEM PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERA -IA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO. A CARNE SUÍNA PICADA DEVERA 
CONTER NO MÁXIMO 5% DE GORDURA, SER ISENTA DE 
CARTILAGENS, DE OSSOS. CARACTERISTICAS GERAIS: 
O PRODUTO NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUPERFICIE 
PEGAJOSA, PARTES FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA 
ANORMAL, COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. 

2.400,00 KG 9,98 

10 42005 

CENOURA FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 
MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
TENRAS, SEM TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS 
A SUPERFICIE EXTERNA (LIMPAS). ENTREGA DEVERA SER 
FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

225,00 KG 1,99 

11 48267 

CHUCHU, DE 1' QUALIDADE, INTEGRO E FRESCO. 
COLORAÇÃO VERDE, SEM RUPTURA, TAMANHO MÉDIO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 5 A 10KG EM SACOS 
DE POLIETILENO FRESTADO, COM ETIQUETA DE PESAGEM 

160'00 
KG 1,99 

12 47814 

COUVE-FLOR NOVA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE MATERIAL 
TERROSO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COLORAÇÃO 
UNIFORME E SEM MANCHAS. ENTREGA DEVERA SER FEITA 
EM CAIXAS PLÁSTICAS LIMPAS OU PLÁSTICO PROPRIO 
PARAALIMENTOS. 

240.00 KG 4,00 

13 42009 

CUCA CASEIRA SEM RECHEIO, COM COBERTURA DE 
FAROFA DOCE, ISENTA DE GORDURA TRANS., COM 
CONSISTÊNCIA MACIA, PRODUZIDA NO MÁXIMO NA DATA 
ANTERIOR A DE ENTREGA, COM APROXIMADAMENTE 
500g A UNIDADE. EMBALAGEM PRIMARIA: SACO PLÁSTICO 
ATOXICO, PRÓPRIO PARAALIMENTOS, DE PRIMEIRO USO. 
EMBALAGEM SECUNDARIA: CAIXAS PLÁSTICAS PARA 
TRANSPORTE DE ALIMENTOS LIMPAS. 

.00 	0 
10'0  

UN 4,50 

14 42010 9,80 

DOCE DE FRUTAS PASTOSO, RESULTADO DO 
PROCESSAMENTO ADEQUADO DAS PARTES COMESTÍVEIS 
DESINTEGRADAS DE FRUTAS OU VEGETAIS COM 
AÇÚCARES, COM OU SEM ADIÇÃO DE AGUA, PECTINA, 
AJUSTADOR DO PH E OUTROS INGREDIENTES E ADITIVOS 
PERMITIDOS POR ESTES PADRÕES ATÉ UMA CONSISTÊNCIA 
APROPRIADA, SENDO FINALMENTE, ACONDICIONADA DE 
FORMA A ASSEGURAR SUA PERFEITA CONSERVAÇÃO. 
DEVE SER PRODUZIDO DE ACORDO COM AS NORMAS DE 
BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO, EM ESTABELECIMENTO 
POSSUIDOR DE LICENÇA SANITÁRIA. FORNECIMENTO: 
EMBALAGENS PLÁSTICAS ATÓXICAS OU DE VIDRO COM 1kg. 

200,00 KG  

15 48262 

DOCE DE LEITE. INGREDIENTES: LEITE PASTEURIZADO E 
AÇÚCAR. O DOCE DE LEITE DEVERA SER FABRICADO COM 
MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITOS, E EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. DEVE APRESENTAR SELO DO SIF. PODE 
CONTER OS ADITIVOS PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO. NÃO 
PODE CONTER CORANTES ARTIFICIAIS. CARACTERISTICAS 
SENSORIAIS (ORGANOLÉPTICAS): CONSISTÊNCIA 
CREMOSA OU PASTOSA, SEM CRISTAIS PERCEPTÍVEIS 
SENSORIALMENTE; COR CASTANHO CARAMELADO; 
SABOR E ODOR DOCE CARACTERÍSTICO, SEM SABORES 
E ODORES ESTRANHOS. EMBALAGEM: POTES DE 
POLIETILENO RESISTENTE COM TAMPA HERMETICAMENTE 
FECHADA COM LACRE DE PROTEÇÃO. EMBALAGEM 
CONTENDO 1 KG DO PRODUTO. DATA DE FABRICAÇÃO: O 
PRODUTO DEVE TER SIDO FABRICADO NO MÁXIMO DE 30 
DIAS ANTES DA DATA DE ENTREGA. PRAZO DE VALIDADE: 
MINIMO DE 08 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

200,00 KG 8,99 

16 42012 

FARINHA DE MILHO, ORIUNDA DA MOAGEM DO GRÃO 
DE MILHO, SADIO E LIMPO, NÃO DEVENDO CONTER 
MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E DETRITOS DE ANIMAIS 
E VEGETAIS. COM  COR E SABOR CARACTERISTICOS, 
EMBALADO EM SACO PLÁSTICO ATÕXICO, TRANSPARENTE, 
PRÓPRIO PARAALIMENTOS, COM AS INFORMAÇÕES 
EXIGIDAS POR LEI VIGENTE, COM PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MINIMO 180 DIAS. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1kg. 

400 ,00  UN 2,39 

17 48258 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, ENRIQUECIDA DE FERRO E 
ÁCIDO FOLICO, ISENTO DE MOFO, LIVRE DE PARASITAS, 
TRAÇAS E SUBSTANCIAS NOCIVAS, ODORES ESTRANHOS, 
PRAZO MINIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG. 

200,00 PCT 9,96 

18 42016 

FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM COZIMENTO. GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES 
E GRÃOS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO). VALIDADE MINIMA DE 6 (SEIS) MESES 
A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 1 kg. 

2,400,00 KG 5,60 

19 48259 

LARANJA LIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, FRESCA, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO DEVE CEDER 
A PRESSÃO COM OS DEDOS, GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO (NÃO DEVE ESTAR VERDE), SABOR 
ADOCICADO. TAMANHO MÉDIO. ENTREGA DEVERA SER 
FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

1.600,00 KG 3,28 

20 42019 

MANDIOCA CRUA DESCASCADA, CONGELADA, NOVA, 
COM BOM COZIMENTO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 
INTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAIDA DO MERCADO ATE A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE. 

1.000,00 KG 3,20 

21 47817 

MASSA CASEIRA TIPO ESPAGUETE, SEM OVOS, 
CONGELADA, CONTER COR, SABOR E ODOR 
CARACTERISTICOS, LISA SEM SUJIDADES OU INSETOS 
MISTURADOS AO PRODUTOS, PRODUZIDA COM OS 
DEVIDOS CUIDADOS DE HIGIENE. A EMABALGEM DO 
PRODUTO DEVERA DER NOME DO FABRICANTE E ROTULO 
(EM CONFORMIDADE A EXIGÊNCIA DAAGÊNCIA NACIONAL 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIAANVISA) DESCREVENDO DATA 
DE FABRICAÇÃO/ENVASAMENTO, DATA DE VALIDADE, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAL PESO DO PRODUTO. 
DEVEM ESTAR INTEGRAS, LIMPAS SEM AMASSADAS 
OU ESTUFADAS, NAO RASGADAS OU ABERTAS, LIVRES 
DE QUALQUER PARASITA OU SUJIDADE QUE POSSAM 
COMPROMETER A QUALIDADE DO PRODUTO. 0 MESMO 
DEVERA SER ENTREGUE COM PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÁXIMO 1/3 DA DATA DE FABRICAÇÃO OU EMBALAGEM, 
INSETO DE MOFO, 0 PRODUTO DEVE SER ENTREGUE EM 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM COM 1KG. DEVEM ESTAR 
EMBALADAS EM PLÁSTICO PROPRIO PARAALIMENTOS, 
DEVENDO PERMANECER SOB REFRIGERAÇÃO ANTES E 
DURANTE A ENTREGA (CARROS TÉRMICOS OU CAIXAS 
TÉRMICAS). 

600,00 KG 8,96 

22 42022 

MELADO, OBTIDO PELA EVAPORAÇÃO DO CALDO DE 
CANA (Saccharum officinarum) OU A PARTIR DA RAPADURA, 
POR PROCESSOS TECNOLÓGICOS ADEQUADOS, COM 
OS DEVIDOS CUIDADOS DE HIGIENE DURANTE SUA 
PRODUÇÃO. LIVRE DE SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E 
PARASITAS. SABOR, ODOR E COR CARACTERÍSTICOS. 
EMBALAGEM LACRADA E INTACTA DE 1 kg. INFORMAÇÕES 
DO PRODUTO DEVEM CONSTAR NO RÓTULO CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE 

200,00 KG 7,88 

23 47820 

MELANCIA. CARACTERISTICAS GERAIS: DE PRIMEIRA-
QUANDO CONSTITUIDA POR FRUTA DE BOA QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS SÉRIOS, APRESENTANDO TAMANHO, 
COR E CONFORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDAS E MADURAS. DEVEM SER FRESCAS, 
TEREM ATINGIDO O GRAU MÁXIMO AO TAMANHO, AROMA, 
COR E SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. NÃO 
DEVEM CONTER SUBSTANCIAS TERROSAS, SUJIDADES 
OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES A SUPERFICIE DA 
CA$CA. ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA 
E SABOR ESTRANHOS. A POLPA DEVE ESTAR INTACTA E 
FIRME. DEVE ESTAR MADURA COM PESO MÉDIO DE 10KG. 

1.200,00 KG 0,99 
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24 47821 

MELÃO DE 1° QUALIDADE, FRESCO. FRUTOS COM 
MATURAÇÃO ADEQUADAAO CONSUMO, COM ASPECTO, 
COR E CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM POLPA FIRME 
E INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, ISENTA 
DE ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, MATERIAL 
TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
DE COLHEITA RECENTE, LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, DEVENDO SER TRANSPORTADAS DE 
FORMA ADEQUADA. 

400,00 KG 3,99 

25 42023 

MORGOTA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDA. 
CASCA LISA, FIRME, SEM CEDER A PRESSÃO DOS DEDOS. 
COM  PONTO CERTO DE MATURAÇÃO (NÃO PODE ESTAR 
VERDE). ISENTA DE DANOS PROVOCADOS POR INSETOS 
OU OUTROS ANIMAIS. A ENTREGA DEVERA SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

600,00 KG 3,00 

26 47818 

PÃO CASEIRO BRANCO, COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO 
BRANCA ESPECIAL, ÁGUA, SAL, FERMENTO QUÍMICO, 
GORDURAANIMAL OU VEGETAL, DENTRE OUTROS 
INGREDIENTES QUE FOREM NECESSÁRIOS. ENTREGUES 
EM ÓTIMA QUALIDADE, SEGUINDO AS REGRAS DE BOAS 
PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 

4.400,00 KG 4,80 

27 42029 

PEPINO, LISO, FIRME, SEM RUGAS, BEM FORMADO, NA COR 
VERDE, TAMANHO ENTRE 12 E 13 CM DE COMPRIMENTO E 4 
CM DE DIÂMETRO APROXIMADAMENTE. NÃO PODERÃO SE 
APRESENTAR AMOLECIDOS, BROCADOS, COM MANCHAS 
AMARELAS NA PARTE SUPERIOR 

160.00 KG 2,00 

28 48261 
PÉSSEGO TAMANHO MÉDIO, DE PRIMEIRA QUALIDADE 
SEM SUJIDADE, MÉDIA MATURAÇÃO, ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO, LIVRE DE INSETOS E PARASITAS. 

600,00 KG 5,46 

29 42030 

POLPA DE FRUTAS CONGELADA, DEVE SER 100% NATURAL, 
PREPARADA COM FRUTAS SÃS, LIMPAS E ISENTAS DE 
PARASITOS, INSETOS, MICRORGANISMOS, DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS E OUTRA IMPUREZA QUE VENHA 
A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE 
HUMANA. NÃO DEVE CONTER FRAGMENTOS DAS PARTES 
NÃO COMESTIVEIS DA FRUTA, NEM ACRÉSCIMO DE 
QUALQUER TIPO DE SUBSTANCIA. AS CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS DEVEM SER PRÓPRIAS DA FRUTA COM QUE 
FOI PREPARADA. DEVEM SER DESCASCADOS, CRUS 
E PICADOS, OBTIDOS. PROCESSADOS, EMBALADOS, 
ARMAZENADOS, TRANSPORTADOS E CONSERVADOS 
EM CONDIÇÕES QUE NÃO PRODUZAM, DESENVOLVAM 
E OU AGREGUEM SUBSTANCIAS FÍSICAS, QUIMICAS OU 
BIOLÓGICAS QUE COLOQUEM EM RISCO A SAÚDE DO 
CONSUMIDOR. DEVE SER OBEDECIDA A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DE BOAS PRATICAS DE PROCESSAMENTO 
MÍNIMO DE VEGETAIS. AS FRUTAS PERMITIDAS PARA POLPA 
SÃO: ABACAXI, ACEROLA, GOIABA, MANGA, MARACUJÁ, 
MORANGO, MELÃO E UVA. DEVEM ESTAR EMBALADAS 
EM PLÁSTICO PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, DEVENDO 
PERMANECER SOB REFRIGERAÇÃO ANTES E DURANTE 
A ENTREGA (CARROS TÉRMICOS OU CAIXAS TÉRMICAS). 
DEVE HAVER REGISTRO NO MAPA 

1.000,00 KG 12,80 

30 42031 

PONCki DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDA, 
CASCA LISA, FIRME, SEM CEDERA PRESSÃO DOS 
DEDOS, COM PONTO CERTO DE MATURAÇÃO (NÃO PODE 
ESTAR VERDE). ENTREGA DEVERA SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

600.00 KG 3,00 

31 42032 

REPOLHO VERDE DE PRIMEIRA QUALIDADE. OU SEJA, 
GRAÚDO, PODADO, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, LIMPO. 
COM  COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS. LIVRE DE 
INSETOS E PARASITAS. ENTREGA DEVERA SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

285,00 KG 1,15 

32 48260 
SUCO DE UVA A BASE DE ÁGUA, CONCENTRADO 
PASTEURIZADO E HOMOGENIZADO. NÃO DEVE CONTER 
METABISSULFITO DE SÓDIO E BENZOATO DE SÓDIO 

200,00 KG 11,50 

33 

V 

47819 

TEMPERO VERDE, CONSTITUÍDO DE 50% DE CEBOLINHA 
E 50% DE SALSINHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, 
FRESCAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANHAS, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. FORNECIMENTO: MAÇOS 
DE 250G. 

200,00 UN 2,46 

ai Estimado: R$ 134.064,00 (Cento e trinta e quatro mil e sessenta e quatro reais) 

4.2. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar. 
5. DA RESPOSABILIDADES DOS FORNECEDORES 
5.1. No momento da entrega, o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos 
que não atenderem às especificações do Edital, devendo o fornecedor substituí-los no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.2. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 
5.2.1. Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que 
exponham o produto à contaminação e/ou deterioração; 
5.2.2. O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros 
referentes ao produto em questão; 
5.2.3. Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 
5.2.4. O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e 
microbiológicas solicitadas neste Edital; 
5.2.5. O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e 
aspecto dentro do prazo de validade. 
5.3. As caixas plásticas utilizadas na entrega dos produtos deverão estar limpas e 
desinfetadas. 
5.4. As entregas serão totalmente de responsabilidade do fornecedor, devendo este 
entrega as quantidades, nos locais, dias e formas solicitadas através de cronograma 
emitido pela Nutricionista do Município de Capanema — PR, que será entregue aos 
fornecedores no momento da assinatura do contrato. 
5.4.1 Este cronograma deverá ser seguido rigorosamente durante todo o ano letivo;  

5.5. Locais de entrega: Centro Municipal de Educação Infantil !vete Kafer, Centro 
Municipal de Educação Infantil Balão Mágico, Centro Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Príncipe, Centro Municipal de Educação Infantil Pingo de Gente, Centro 
Municipal Educação Infantil Cantinho Dourado; 
5.6. Os comprovantes de entrega deverão ser assinados no momento da entrega pelo 
responsável pelo recebimento na instituição (cozinheiras, secretárias (os), coordenadoras 
(es), diretoras (es). 
6. DO PAGAMENTO 
6.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a 
emissão e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os 
comprovantes e os termos definitivos de entrega. 
7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. 
DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa Funcional programática Fonte de 

recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2017 940 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.32.00.00 Do Exercicio 
2017 950 07.001.12.365.1202.2118 116 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

7.2. O Setor de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados 
neste chamamento público, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-
feira, no horário de expediente, na AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080, 
CENTRO—CAPANEMA — PR. 
Capanema-PR, 25 de janeiro de 2017. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 
Zaida Teresinha Parabocz - Sec. Mun. de Educação, Cultura e Esportes 

ii,o)2219052 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - PARA CREDENCIAMENTO N°. 001/2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO CONFORME LEI 11.947/2009 

O Município de Capanema, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n.° 1080, Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob n.° 75.972.760/0001-60, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Senhor 
Américo Bellé, no uso de suas prerrogativas legais e considerando a Lei n° 11.947/2009, 
Resolução/FNDE/CD n° 038/2009 e Resolução/FNDE/CD n° 026/2013, torna público 
para conhecimento dos interessados, que realizará aquisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado ao atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, Município de Capanema—PR, durante 
o período de MARÇO/2017 a MARÇO/2018, com finalidade de apresentar Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
habilitação dos fornecedores. 
1. OBJETIVO 
1.1. Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/ 
PNAE, Município de Capanema—PR, durante o período de MARÇO/2017 a MARÇO/2018, 
com finalidade de apresentar Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e habilitação dos fornecedores. 
2. DATA DE ABERTURA DE ENVELOPES 
2.1. A Comissão instalará reunião dia 01/03/2017, às 09:00 horas, para o recebimento 
dos documentos de habilitação e propostas em envelopes distintos, lacrados, não 
transparentes, contendo em sua parte frontal as seguintes descrições: 
AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 001/2017 
ENVELOPE N° 01 — DOCUMENTOS 
PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL/NOME COMPLETO) 
CNPJ/CPF: 
AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 001/2017 
ENVELOPE N° 02 — PROPOSTA 
PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL/NOME COMPLETO) 
CNPJ/CPF: 
3. CONTEÚDO DOS ENVELOPES 
3.1. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 01): 
3.1.1. Os Grupos Informais de Agricultores Familiares deverão entregar: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
b) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF—DAP principal, ou extrato da DAP, de 
cada Agricultor Familiar participante; 
c) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 
3.1.2. Os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais 
constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF—DAP Jurídica para associações e 
cooperativas; 
c) Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa 
da União, Estadual e Municipal; 
d) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta 
Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
no caso de associações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada 
cópia de todas as alterações Contrato Social, registradas em Cartório de Registro Civil 
de Pessoa Jurídica; 
e) prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

IDEMS ICP PD OficialDiário 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 17 	 Capanema - PR, 02 de março de 2017 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Zaida Teresinha Parabocz 
PARA: Américo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Justifica-se a presente aquisição uma vez que os produtos são necessários à manutenção 

da merenda escolar nas escolas sob administração do Município de Capanema — PR. 

A contratação processada por Dispensa de Licitação posterior ao Chamamento Público está 

plenamente de acordo com Lei n° 11.947/2009 no seu Art. 14, §1°, e das Resoluções FNDE/CD 

n' 026/2013, de 17 de junho de 2013 e 004/2015 de 2 de abril de 2015. 

Os produtos são para consumo pelos alunos que frequentam as Escolas Municipais de 

Capanema - PR. 

As quantidades licitadas são uma previsão de consumo destes materiais para o decorrer dos 

próximos 12 (doze) meses. 

Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menos preços obtidos dos 

orçamentos solicitados por esta Secretaria a três empresas distintas, que seguem em anexo a este 

Termo de Referência. 
O custo total máximo estimado para esta aquisição é R$ 61.480,00 (Sessenta e um mil, 

quatrocentos e oitenta reais). 
Respeitosamente, 

ãida eresinha abocz 

Secretária Municipal de Educaç o, Cultura e Esporte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

2. OBJETO: 
2.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1.Zaida Teresinha Parabocz — Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1.Justifica-se a presente aquisição uma vez que os produtos são necessários à manutenção da 

merenda escolar nos Centros Municipais de Educação Infantil sob administração do Município 
de Capanema — PR. 

4.2.A contratação processada por Dispensa de Licitação posterior ao Chamamento Público está 
plenamente de acordo com Lei n° 11.947/2009 no seu Art. 14, §1°, e das Resoluções FNDE/CD 
n" 026/2013, de 17 de junho de 2013 e 004/2015 de 2 de abril de 2015. 

4.3.0s produtos são para consumo pelos alunos que frequentam os CMEIs Municipais de 

Capanema - PR. 

4.4.As quantidades licitadas são uma previsão de consumo destes materiais para o decorrer dos 
próximos 12 (doze) meses. 

4.5.0s valores máximos de cada item foram definidos através dos menos preços obtidos dos 

orçamentos solicitados por esta Secretaria a três empresas distintas, que seguem em anexo a este 

Teinio de Referência. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
.Itefrl Nom'e do produto Nome do 

Fornecedor 

Quantid 
ade 

UHdade .Preço..::- 
máximp. 

Preço 
.máximo• : 

total. 
1 AÇÚCAR 	MASCAVO 	COM DAVID AGNES 400,00 KG 8,00 3.200,00 

COLORAÇÃO 	PRÓPRIA 	E 
UNIFORME, 	EM 	EMBALAGEM 
PLÁSTICA 	TRANSPARENTE, 
LACRADA E ATÓXICA, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: 	PACOTES 	DE 
1 kg. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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2 BOLACHA CASEIRA DE NATA COM 
GLACÊ, 	ISENTAS 	DE 	MOFOS, 
INSETOS, SUJIDADES E OUTROS 
MATERIAIS 	ESTRANHOS. 
EMBALADAS 	EM 	PLÁSTICO 
PRÓPRIO 	PARA 	ALIMENTOS, 
LACRADOS, 	 INTACTOS, 
CONTENDO 	IN FORMAÇÕES 
SOBRE O PRODUTO NO RÓTULO 
CONFORME 	LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NOVENTA POR CENTO 
(90%) 	DAS 	BOLACHAS 	DEVEM 
ESTAR INTEIRAS NO MOMENTO 
DA ENTREGA. 

RAFAEL 
MORGENSTERN 

400,00 KG 14,50 5.800,00 

3 BOLACHA CASEIRA TIPO ROSCA 
DE COCO COM GLACÊ. ISENTAS 
DE MOFOS, INSETOS, SUJIDADES 
E 	OUTROS 	MATERIAIS 
ESTRANHOS. 	EMBALADAS 	EM 
PLÁSTICO 	PRÓPRIO 	PARA 
ALIMENTOS, 	LACRADOS, 
INTACTOS, 	 CONTENDO 
INFORMAÇÕES 	SOBRE 	O 
PRODUTO 	NO 	RÓTULO 
CONFORME 	LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NOVENTA POR CENTO 
(90%) 	DAS BOLACHAS 	DEVEM 
ESTAR INTEIRAS NO MOMENTO 
DA ENTREGA. 

IRINEU WESLING 400,00 KG 14,50 5.800,00 

4 BRÓCOLIS. 	CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: FRESCO. DE PRIMEIRA - 
QUANDO 	CONSTITUÍDA 	POR 
VERDURAS DE BOA QUALIDADE, 
CONSERVEM 	AS 	SUAS 
CARACTERÍSTICAS. 	TENDO 
TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS 	DA 	ESPÉCIE 	E 
VARIEDADES. 	EM 	GRAU 	DE 
DESENVOLVIMENTO 	TAL 	QUE 
LHES 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E 
A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
MEDIATO 	E 	IMEDIATO. 	NÃO 
CONTEREM 	SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, 	SUJIDADES 	OU 
CORPOS 	 ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 
CASCA. ESTAREM ISENTOS DE 
UMIDADE 	EXTERNA ANORMAL, 
AROMA E SABOR ESTRANHOS, 
SEM 	BROTOS, 	RACHADURAS, 
CORTE, 	 MANCHAS, 
MACHUCADURAS, BOLORES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR 	A 	SUA 	QUALIDADE. 
ACONDICIONADOS 	EM 	SACOS 

LORACI DEFENDI 195,00 KG 4,00 780,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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Município de Capanema - PR 

PLÁSTICOS 	RESISTENTES, 
CONFORME 	QUANTIDADE 
SOLICITADA. 

5 COUVE-FLOR 	NOVA, 	FIRME 	E 
INTACTA, ISENTA DE MATERIAL 
TERROSO, 	DE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE, 	COLORAÇÃO 
UNIFORME 	E 	SEM 	MANCHAS. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS LIMPAS OU 
PLÁSTICO 	PRÓPRIO 	PARA 
ALIMENTOS. 

LORACI DEFENDI 240,00 KG 4,00 960,00 

6 FARINHA DE MILHO, ORIUNDA DA 
MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, 
SADIO E LIMPO, NÃO DEVENDO 
CONTER MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS 	E 	DETRITOS 	DE 
ANIMAIS E VEGETAIS. COM  COR E 
SABOR 	CARACTERÍSTICOS, 
EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 
ATÓXICO, 	TRANSPARENTE, 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, COM 
AS INFORMAÇÕES EXIGIDAS POR 
LEI VIGENTE, COM PRAZO DE 
VALIDADE 	DE 	NO MÍNIMO 180 
DIAS. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 1kg. 

CARLOS C. 
CANDIOTTO 

400,00 UN 2,39 956,00 

7 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE 
BOM 	COZIMENTO. 	GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, 	ISENTO DE 
OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E 
GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. 	EMBALAGEM 
PLÁSTICA, 	 ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, 	INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 
FABRICAÇÃO 	E 	VENCIMENTO). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. 	FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 1 kg. 

NIRIO A 
PHILIPPSEN 

2.400,00 KG 5,60 13.440,00 

8 LARANJA 	LIMA 	DE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, FRESCA, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
NÃO DEVE CEDER À PRESSÃO 
COM 	OS 	DEDOS, 	GRAU 	DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO (NÃO 
DEVE 	ESTAR VERDE), 	SABOR 
ADOCICADO. TAMANHO MÉDIO. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS 	PLÁSTICAS 	VAZADAS 
LIMPAS. 

SEBASTIAO DA 
SILVA LIMA 

1.600,00 KG 3,28 5.248,00 

9 MANDIOCA CRUA DESCASCADA, 
CONGELADA, NOVA, COM BOM 

MOACIR DALCUL 1.000,00 KG 3,20 3.200,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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COZIMENTO, 	EMBALADA 	EM 
SACO PLÁSTICO ÍNTEGRO, LIVRE 
DE 	SUJIDADES 	E 	PRAGAS. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO 
ATÉ 	A 	ENTREGA 	NO 
ESTABELECIMENTO. 	ESTA 
DEVERÁ 	APRESENTAR-SE 	EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE. 

10 MASSA 	CASEIRA 	TIPO 
ESPAGUETE, 	SEM 	OVOS, 
CONGELADA, 	CONTER 	COR, 
SABOR 	E 	 ODOR 
CARACTERÍSTICOS, 	LISA 	SEM 
SUJIDADES 	OU 	INSETOS 
MISTURADOS 	AO 	PRODUTOS, 
PRODUZIDA COM OS DEVIDOS 
CUIDADOS 	DE 	HIGIENE. 	A 
EMABALGEM 	DO 	PRODUTO 
DEVERÁ 	DER 	NOME 	DO 
FABRICANTE 	E 	RÓTULO 	(EM 
CONFORMIDADE Á EXIGÊNCIA DA 
AGÊNCIA 	NACIONAL 	DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA ANVISA) 
DESCREVENDO 	DATA 	DE 
FABRI CAÇÃO/ENVASAM ENTO, 
DATA 	DE 	VALIDADE, 
INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAL 
PESO 	DO 	PRODUTO. 	DEVEM 
ESTAR ÍNTEGRAS, LIMPAS SEM 
AMASSADAS 	OU 	ESTUFADAS, 
NAO RASGADAS OU ABERTAS, 
LIVRES DE QUALQUER PARASITA 
OU 	SUJIDADE 	QUE 	POSSAM 
COMPROMETER A QUALIDADE DO 
PRODUTO. O MESMO DEVERÁ 
SER ENTREGUE COM PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÁXIMO 1/3 DA 
DATA 	DE 	FABRICAÇÃO 	OU 
EMBALAGEM, INSETO DE MOFO, O 
PRODUTO DEVE SER ENTREGUE 
EM FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
COM 	1KG. 	DEVEM 	ESTAR 
EMBALADAS 	EM 	PLÁSTICO 
PRÓPRIO 	PARA 	ALIMENTOS, 
DEVENDO 	PERMANECER 	SOB 
REFRIGERAÇÃO 	ANTES 	E 
DURANTE A ENTREGA (CARROS 
TÉRMICOS 	OU 	CAIXAS 
TÉRMICAS). 

NELSI GEHN 600,00 KG 8,96 5.376,00 

11 MORGOTA 	DE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDA, 
CASCA LISA, FIRME, SEM CEDER 

SEBASTIÃO DA 
SILVA LIMA 

600,00 KG 3,00 1.800,00 

J 
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À PRESSÃO DOS DEDOS, COM 
PONTO CERTO DE MATURAÇÃO 
(NÃO 	PODE 	ESTAR 	VERDE). 
ISENTA DE DANOS PROVOCADOS 
POR 	INSETOS 	OU 	OUTROS 
ANIMAIS. A ENTREGA DEVERÁ 
SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

12 PEPINO, 	LISO, 	FIRME, 	SEM 
RUGAS, BEM FORMADO, NA COR 
VERDE, TAMANHO ENTRE 12 E 13 
CM DE COMPRIMENTO E 4 CM DE 
DIÂMETRO APROXIMADAMENTE. 
NÃO PODERÃO SE APRESENTAR 
AMOLECIDOS, BROCADOS, COM 
MANCHAS AMARELAS NA PARTE 
SUPERIOR 

LORACI DEFENDI 160,00 KG 2,00 320,00 

13 POLPA DE FRUTAS CONGELADA, 
DEVE 	SER 	100% 	NATURAL, 
PREPARADA COM FRUTAS SÃS, 
LIMPAS 	E 	ISENTAS 	DE 
PARASITOS, 	 INSETOS, 
MICRORGANISMOS, 	DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS E OUTRA 
IMPUREZA 	QUE 	VENHA 	A 
COMPROMETER 	 O 
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE 
HUMANA. 	NÃO DEVE CONTER 
FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 
COMESTÍVEIS DA FRUTA, NEM 
ACRÉSCIMO DE QUALQUER TIPO 
DE 	SUBSTÂNCIA. 	AS 
CARACTERÍSTICAS 	SENSORIAIS 
DEVEM SER PRÓPRIAS DA FRUTA 
COM 	QUE 	FOI 	PREPARADA. 
DEVEM 	SER 	DESCASCADOS, 
CRUS 	E 	PICADOS, 	OBTIDOS, 
PROCESSADOS, 	EMBALADOS, 
ARMAZENADOS, 
TRANSPORTADOS 	 E 
CONSERVADOS EM CONDIÇÕES 
QUE 	NÃO 	PRODUZAM, 
DESENVOLVAM E OU AGREGUEM 
SUBSTÂNCIAS FÍSICAS, QUÍMICAS 
OU BIOLÓGICAS QUE COLOQUEM 
EM 	RISCO 	A 	SAÚDE 	DO 
CONSUMIDOR. 	DEVE 	SER 
OBEDECIDA 	A 	LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DE BOAS PRÁTICAS DE 
PROCESSAMENTO 	MÍNIMO 	DE 
VEGETAIS. 	AS 	FRUTAS 
PERMITIDAS PARA POLPA SÃO: 
ABACAXI, 	ACEROLA, 	GOIABA, 
MANGA, MARACUJÁ, MORANGO, 
MELÃO E UVA. DEVEM ESTAR 
EMBALADAS 	EM 	PLÁSTICO 
PRÓPRIO 	PARA 	ALIMENTOS, 

JULIANO 
CASEMIRO DA 

SILVA 

1.000,00 KG 12,80 12.800,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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DEVENDO 	PERMANECER 	SOB 
REFRIGERAÇÃO 	ANTES 	E 
DURANTE A ENTREGA (CARROS 
TÉRMICOS 	OU 	CAIXAS 
TÉRMICAS). 	DEVE 	HAVER 
REGISTRO NO MAPA 

14 PONCÃ DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, GRAÚDA, CASCA LISA, 
FIRME, SEM CEDER À PRESSÃO 
DOS DEDOS, COM PONTO CERTO 
DE 	MATURAÇÃO 	(NÃO 	PODE 
ESTAR 	VERDE). 	ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

ERNANI 
ECKERHARDT 

600,00 KG 3,00 1.800,00 

Valor Total: RS 61.480,00 (Sessenta e Um Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais) 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1. 0 Contratado deverá entregar os produtos na escolas abaixo relacionadas: 

a) Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe; 

b) Centro Municipal de Educação Infantil Balão Mágico 

c) Centro Municipal de Educação Infantil Pingo de Gente 

d) Centro Municipal de Educação Infantil Ivete Kafer 

e) Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho Dourado. 

6.2.0 Contratado deverá entregar os materiais solicitados em até 1 (um) dia útil após a solicitação 

formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer 

posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante. nos 

termos do subitem seguinte. 

6.3.0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local preciso e detalhado onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo de início e término para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.4.0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará 

a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido ao contratado, juntamente cem a 

respectiva nota de empenho. 

6.5.0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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6.6.0 fornecimento de materiais pelo contratado sem a prévia elaboração do requerimento 

configura a concorrência da CONTRATADA para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades 

previstas na Lei 12.846/2013. 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. A Dispensa de Licitação será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada 
por Tatiana Ferrari Ghizoni- matricula 2583-1 
Capanema, 02 de março de 2017 

aida~Teresinfi arabocz 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI 
CAPANEMA 

CNPJ: 06.040.524/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:35:15 do dia 21/02/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/08/2017. 
Código de controle da certidão: 387F.00A1.2BDB.94F9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	06040524/0001-92 

Razão Social: COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE CAPANEMA 

Nome Fantasia:COOPAFI CAPANEMA 

Endereço: 	AV 25 DE MAIO 665 / SETOR INDUSTRIAL / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/02/2017 a 09/03/2017 

Certificação Número: 2017020803475175338828 

Informação obtida em 21/02/2017, às 14:32:28. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

~Marin de Pazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 015957008-80 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.040.524/0001-92 
Nome: COOP DA AGRI FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA-COOPAFI CAPANEMA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 21/06/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (21/02/2017 14:21:19) 



Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 	 
22/04/2017, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 595/2017 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

911MH282QE5D(442XE9M 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - 
COOPAFI CAPANEMA 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

25143 	 06.040.524/0001-92 	90321603 - 41 
ENDEREÇO 

18 

R 25 DE MAIO, 665 - SETOR INDUSTRIAL CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada, 
Armazéns gerais - emissão de warrant 

Certidão emitida no dia Capanema, 21 de Fevereiro de 2017. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9 ZTIVII-1282 QF5 ZX442XE9M 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTI DÃO NEGNTI VA DE DÉBI TC6 TRABALHI STAS 

Nome: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - 
COOPAFI CAPANEMA 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 06.040.524/0001-92 
Certidão n°: 124968512/2017 
Expedição: 21/02/2017, às 14:18:35 
Validade: 19/08/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAM LIAR INTEGRADA DE 
CAPANEMA 

	
COOPAF I 	CAPANEMA 

( MNTRI Z E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob 
o n° 06. 040. 524/ 0001- 92 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMINÃO I MD~E 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Ministério do DesenvolviMento. Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fort a lec irwertt0da Aerlatkiture Feraller 

Extrato de DAP Pessoa Jurídica 
Chave do extrato: 6725287 

Emitido em: 21/02/2017 às 14:14:56 
DAP: SDW0604052400010111160249 	Versão DAP: 3.2 	Emissão: 01/11/2016 	 Validade(*): 01/11/2019 

Informações da Pessoa Jurídica 

CNPJ: 06.040.524/0001-92 

Razão Social: Cooperativa da Agricultura Familiar Integrada de Capanema 

Municipio/UF: Capanema/PR 
	

Data Constituição: 01/11/2003 

Representante Legal: ARI DREBES 
	

CPF: 924.143.709-04 

Inform ações da DAP 

   

Emissor: INSTITUTO PARANAENSE DE ASSfSTENCLA TECNICA E IXTENSA0 RURAL - EMATER 

CNPJ: 78.133.824/0001-27 

Agente Emissor: GILMAR GOBATO 

Local de Emissão: Capanema/PR 

CPF: 772.725.879-20 

     

Com posição Societária 
Categoria(s) de Agricultores Familiares Quantidade Participação Relativa % 

Aquicultor/a 1 0.12 

Assentado/a pelo PNRA 0.12 

Demais agricultores familiares 661 78.60 

Quilombola 0.12 

Resultado Composição Societária 
Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MDA 	 664 78,95 

Associados sem DAP 	 177 21,05 

Total dos Associados 	 841 100% 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br  (http://dap.mda.gov.br/)  



lia  Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

 

   

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

06.040.524/0001-92 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

11/12/2003 

NOME EMPRESARIAL 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAM (LIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COOPAFI - CAPANEM A 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURID ICA 

214-3 - Cooperativa 

LOGRADOURO 

R 25 DE MAIO 
NÚMERO 

665 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SETOR INDUSTRIAL 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

coopaficentral@gm ail.com  
TELEFONE 

(46) 3524-3997 / (46) 3552-2497 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**le** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/12/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Ir***.lrgar 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 21/02/2017 às 14:09:33 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 21/02/2017 



COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPA 
COOPAFI — CAPANEMA 

ESTATUTO SOCIAL 
CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, DURAÇÃO, ANO SOCIAL E ÁREA DE AÇ 

rirr----‘44Ft2ANAtzt: 

Artigo 1" - A Cooperativa da Agricultura Familiar Integrada de Capanema — COOPAFI Capanema, 
fundada em 01-11-2003. Sociedade de Pessoas sem finalidade lucrativa, destina-se á defesa das 
atividades econômicas. técnicas e sociais, bem como a representação dos interesses comuns ligados 
a área de prestação de serviços de natureza agropecuária dos produtores associados. 
Parágrafo 1' - A Cooperativa tem sua sede administrativa no Municipio de Capanema. na  Rua 25 
de Maio. n° 665, Setor Industrial. Bairro Sao Cristovão, Cidade de Capanema. CEP 85760-000 e 
foro juridico na Comarca de Capanema, Estado do Paraná. 
Parágrafo 2" - O prazo de duração da Cooperativa é indeterminado c o Ano Social compreende o 
período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de cada uno. 
Parágrafo 3° - A área de ação e atuação da cooperativa para efeito de admissão de associados 
abrange o sudoeste e oeste do Paraná. e oeste de Santa Catarina. que estejam de acordo com o 
Estatuto da Cooperativa. 

CAPITULO 
DOS OBJETIVOS SOCIA IS 

Artigo 2" - A Cooperativa. com  base na colaboração reciproca a que obrigam -- se. os seus 
associados objetiva promover: 
I — A integração dos trabalhadores na Agricultura Familiar como forma filosófica de 
desenvolvimento; 
II — O Estimulo ao associativismo rural. A promoção do desenvolvimento agropecuário e o incentivo 
à preservação do meio ambiente; 
III — A promoção do desenvolvimento da agricultura naturalista, agroecolOgica. orgânica e 
biodinâmica, bem como a produção de alimentos isentos de agrotóxicos, pesticidas e hormônio 
conforme normas certificadoras: 	 7 

IV — A elaboração de projetos técnicos para a obtenção de recursos crediticios destinados a amparar 
financeiramente os empreendimentos individuais de seus associados; 
V 	C) recebimento da produção agropecuária de seus associados. o beneficiamento e a 
armazenagem desta, em suas unidades próprias, arrendadas. alugadas. comodatadas ou em 
cooperação com entidades atins: 
VI -• O recebimento da produção originária de seus associados. bem como armazenagem desta em 

• uma Central de padronização: 
VIl — A elaboração du produção dos associados. pelo beneficiamento. padronização e a embalagem 
em sua Central de Padronização; 
VIII — A rotulação da produção beneficiada de seus associados. pela adoçáo da marca "COOPAFI" 
e outras que poderão ser criadas, adquiridas ou eonveniadas: 
IX 	A organização increadológica e a comercialização da produção agropecuária e beneticiada de 
seus associados. nus mercados local. nacional e internacional: 
X — A aquisição e o fornecimento de insumos agropecuários destinados ao cultivo de lavouras, ao 
manejo da criação de seus associados. bens como os destinados aa beneficiamento da produção; 
XI — A aquisição e o fornecimento de materiais de construgao, máquinas, equipamentos e acessórios 
destinados aos seus associados e agroindústrias filiadas; 
XII - A aquisição e o fornecimento de bens de consumo e de uso doméstico de seus associados. 
bem conto a organização e manutenção de Loja abastecedora e entrepostos distritais; 
XIII -- A prestação de serviços de assisténcia técnica agropeetairia e beneficiamento de bens: 



XIV - A prestação de serviços de transporte. preparo do solo. manejo da produção ag 
através de patrulha mecanização própria e contratada: 
XV - A organização e a manutenção de programas de melhoria genética das lavouras 
seus associados. através de viveiros de mudas. sementes, alevinos, postos de 
inseminação artificial, incubadoras de ovos. centros de capacitaçâo dos associados e ot 

implantados: 
XVI - Análise e troca de experiências entre associados sobre os problemas da gestão 
administrativa. financeira e econômica de seus estabelecimentos e implantação de métodos 
simplificados de contabilidade agrícola; 
XVII - Operar como entidade exportadora e importadora para suprir eventuais carências de sua 
própria produção e ou para tornar seus preços mais competitivos. 
Artigo 3° - Para a consecução de seus objetivos. a Cooperativa poderá filiar-se a outras 
cooperativas 	e 2' graus. constituir ou participar de empresas não cooperativas, respeitando a 
legislação vigente, ou ainda manter convénios com Os Poderes Públicos e entidades afins. 

CAPITULO 111 
DOS ASSOCIADOS 

SEÇÃO I - DA ADMISSÃO, DOS DIREITOS E DEVERES. 

Artigo 4° - Pode associar-se å Cooperativa, salvo se houver impossibilidade técnica de prestação de 
serviços por parte desta, pessoas físicas que se dediquem às atividades agrícolas e pecuárias. em 
imóvel de sua propriedade, arrendada ou em parceria, que explore area igual ou inferior a 4 (quatro) 
módulos fiscais e que concorde com as disposições deste Estatuto, do Regimento Interno e das 
Normas e que não pratique atividades que possam prejudicar. colidir ou concorrer com os interesses 
e objetivos da entidade. 
Parágrafo I' - Poderão ingressar na Cooperativa as pessoas jurídicas qualificadas como 
trabalhadores na agricultura familiar. situadas na sua área de ação. que aderirem ao processo de 
integração ao presente Estatuto ås normas emanadas da Cooperativa Central e que tiverem seus 
pedidos de filiação aprovados pela Asseníbléia Geral ou Diretoria da Cooperativa. 
Parágrafo 2" - Poderão. também, associar - se pessoas jurídicas e entidades locais cujos quadros 
sociais são compostos de associados que se dediquem à coordenação. orientação e assistência aos 
associados, sujeitem-se às normas emanadas da Cooperativa e aderirenagi este Estatuto. 
Parágrafo 3" - Poderão ainda, associarem-se å Cooperativa as pessoas jurídicas que. satisfeitas as 
condições descritas neste artigo, se enquadrem nos objetivos da Sociedade. o mesmo podendo 
ocorrer com cooperativas singulares e associações de agricultura familiar. 
Parágrafo 4° - O número mlnimo de associados é de vinte (20) pessoas fisicas, sendo ilimitado 
quanto ao máximo. 
Parágrafo 5° No caso previsto nos parágrafos 2° e 3°, para efeito de votação, tais associações e 
entidades têm direito a um voto cada. cujo direito será exercido pelo representante da pessoa 
jurídica. tendo os mesmos direitos e deveres dos demais associados. pessoas fisicas, exceto o de ser 
votado. 
Artigo 5° - Para associar-se, o interessado preencherá a respectiva proposta de admissão, assinando-
a e aguardará pela aprovação. 
Parágrafo I" - Depois de aprovada a proposta. pela Diretoria, o candidato fornecerá dados para 
formalizar a sua ficha cadastral. 
Parágrafo 2' - De posse da ficha cadastral, o setor técnico. da Cooperativa. realizará uma vistoria 
na propriedade ou empreendimento rural e emitirá uni laudo técnico que definirá se o novo 
associado se encontra em condições técnicas de produzir. dentro das normas de qualidade exigidas. 
Parágrafo 3" - O novo associado deverá participar de treinamentos e esclarecimentos sobre 
associativismo e cooperativismo c a respeito du Estatuto Social da Cooperativa. 
Parágrafo 4° - A subscrição de quotas parte de capital social. sua assinatura no livro ou ficha de 
matricula, juntamente com o Presidente, completam a sua admissão nu sociedade. 



Artigo 60  - Cumprindo o disposto no artigo anterior. o associado adquire todos os direito 
todos os deveres e obrigações decorrentes deste Estatuto e das deliberações to 
Cooperativa. 
Artigo 7° - Os sócios respondem subsidiariamente pelos compromissos ass 
Cooperativa, até o valor do seu capital social subscrito, depois de judicialmente 
Cooperativa. 

EtAN 
Artigo 8° - Somente, terão direito de votar, os associados que estejam em pleno gozo 	us 
direitos e deveres estatutários e que tenham ingressado no quadro social até trinta (30) dias antes da 
realização da Assembléia Geral em que haja votações. 
Artigo 9° - São direitos dos associados: 
a) Votar e ser votado; 
b) tomar parte nas assembléias gerais, discutindo e votando os assuntos que nelas são tratados: 
c) - apresentar. por escrito. à Diretoria ou à Assembléia Geral, propostas e ou medidas de interesse 
da Cooperativa: 
d) - demitir-se da Cooperativa quando lhe convier. desde que esteja em dia com todas as suas 
obrigações com a Cooperativa: 
e) - realizar, com a Cooperativa. todas as operações que constituem seu objeto social e econômico: 
1) - solicitar, por escrito, informações sobre as atividades da Cooperativa e. a partir da data de 
publicação do Edital de Convocação das Assembléias Gerais, consultarem na sede da Sociedade. a 
contabilidade e documentos que devem estar à disposição dos associados: 
g) - participar das comissões específicas. quando designado. 
Artigo 10° - São deveres dos associados: 
a)- Realizar com a Cooperativa. todas as operações que constituem seus objetivos econômicos e 
Sociais; 
b) - zelar pelo patrimônio moral e material da Cooperativa: 
c) - cumprir as disposições da lei, deste Estatuto, do Regimento Interno e ainda, as deliberações da 
Assembléia Geral e da Diretoria; 
ci) - prestar à Cooperativa, sempre que solicitado, esclarecimentos, relacionados com as atividades 
que lhe facultaram associar-se: 
e) - pagar sua parte nas perdas eventualmente apuradas em Balanço. se  o Fundo de Reserva Legal 
não for suficiente para cobri-las; 
1) - acatar as decisões das Assembléias Gerais: 
g) - votar e ser votado nas eleiçOes da Cooperativa. 
Artigo 11° - Os direitos e obrigações dos associados falecidos. contraidos com a Cooperativa e os 
oriundos de sua responsabilidade como associado, perante terceiros. passam aos herdeiros legais. 

SEÇÃO II 
DA DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO. 

Artigo 12° - A demissão do associado, o que não lhe pode ser negado, ocorre unicamente a seu 
pedido. É requerida ao Presidente da Cooperativa, sendo, por este, levada à Diretoria, em sua 
primeira reunião, averbada no lis tu ou ficha de matricula. mediante termos assinado pelo Presidente 
e imediatamente comunicada. por escrito ao requerente. 
Artigo 13° - A eliminação do associado, que é aplicada em virtude de infração deste Estatuto, do 
Regimento Interno e Normas serão aplicadas por decisão da Diretoria, depois de notificação prévia 
ao infrator. 
Parágrafo 1° - Além de outros motivos, a Diretoria deve eliminar o associado que: 
a) Venha exercer qualquer atividade concorrente ou considerada prejudicial à Cooperativa, ou que 
colida com seus objetivos sociais; 
b) levar a Cooperativa à prática de atos judiciais para obter o cumprimento de obrigações por ele 
contraídas: 



e) cometer falta grave contra a Cooperativa, tentando enganar quaisquer de seus po 
manifestando-se em termos ofensivos contra a moral e ou atos que prejudiquem se 
público; 
d) deixar de integralizar suas quotas partes de capital sóciál. 
Parágrafo 2° - Os motivos que determinaram à eliminação devem constar de termo lava 
ou ficha de matricula e assinado pelo Presidente. 
Parágrafo 3° - Cópia da decisão será remetida. dentro de 30 dias. ao interessado. por proc 
comprove data de remessa e de recebimento. 
Parágrafo 4° - O associado eliminado pode, dentro do prazo de trinta (30) dias, contados da data do 
recebimento da notificação, interpor recurso. sobre a decisão, tendo efeito suspensivo até a 
realização da primeira Assembléia Geral. 
Artigo 14° - A exclusão do associado é feita: 
a) Por dissolução da pessoa jurídica: 
b) por incapacidade civil não suprida: 
c) por morte da pessoa física. 
Parágrafo Unie() - A exclusão do associado, nos termos deste artigo. é feita por decisão da 
Diretoria e lavrado no livro ou ficha de matricula. 
Artigo 15° - Em qualquer caso de demissão. eliminação ou exclusão, o associado tem direito à 
restituição de seu capital social integralizado e demais créditos vinculados às suas operações com a 
Cooperativa. 
Artigo 16° - Os deveres dos associados perduram para os demitidos, eliminados e excluldos, até 
que sejam aprovadas, pela Assembléia Geral. us contas do exercício em que se deu o desligamento. 

CAPÍTULO IV 
DO BALANÇO, DESPESAS, SOBRAS, PERDAS E FUNDOS. 

Artigo 17" - O Balanço Geral, incluído o confronto de receitas e despesas. será levantado no dia 
trinta e um (31) de dezembro de cada ano. sendo os resultados apurados em separado, segundo a 
natureza das operações e serviços. 
Artigo 18° - As despesas. custos operacionais diretos e indiretos e custos administrativos serão 
cobertos pelas contribuições dos associados, mediante rateio na proporção direta da fruição dos 
serviços. 
Artigo 19° Dus sobras do exercício. serão deduzidas os seguintes percentuais: 
a) Cinco por cento (5%). para o Fundo de Assistência Técnica Educacional e Social - FATES; 
b) Dez por cento (10%) para o Fundo de Reserva Legal. 
Parágrafo mico: As sobras. após a dedução dos percentuais para os fundos obrigatórios, serão 
destinadas para a Assembléia Geral, podendo ser capitalizadas. destinadas à formação de outros 
Fundos, ou rateadas no todo ou ene parte entre os associados, adotando-se obrigatoriamente o 
critério da proporcionalidade nas operações realizadas junto à Cooperativa. 
Artigo 20° - As perdas de cada exercicio, apuradas em Balanço. serão cobertas primeiramente com 
recursos provenientes dos fundos de Reserva e outros criados pela Assembléia e. se insuficientes, 
mediante rateio entre os cooperados. na  proporção direta das operações realizadas por eles. 
Artigo 21° - A finalidade dos fundos constituídos e a origem dos recursos para a sua formação, 
além da dedução de sobras, conforme estabelecido no artigo 19. serão a seguintes: 
I - Fundo de Reserva, destinado exclusivamente a reparar eventuais perdas e atender ao 
desenvolvimento das atividades da Cooperativa, sendo formado pelos: 
a) créditos não reclamados pelos associados, decorrido dois (2) anos, 
b) auxílios e doações sem destinação especifica. 
Il - Fundo de Assistência Técnica Educacional e Social. FAITS, destinado à prestação de 
assistência técnica aos associados. seus familiares e aos próprios funcionários da Cooperativa. 
Artigo 22° - Os fundos referidos nos incisos 1 e Il comidos no artigo 21 deste Estatuto são 

indivisíveis entre os associados. mesmo no caso de liquidação da Cooperativa, quando serão. 
juntamente com o remanescente, destinados de acordo co 1 a legislação em vigor. 



Do -,/kezAls1Á 
Parágrafo 	A Assembléia Geral poderá criar outros fundos com recursos destin 
específicos. fixando o modo de formação. aplicação e extinção. 	 ci@> 

CAPITULO 
DO CAPITAL SOCIAL 

Artigo 23° - O capital social da Cooperativa que é subdividido em quotas partes. na 
quanto ao máximo, é variável conforme o número de quotas partes subscritas. não po 	er 
inferior a RS 1.00 (um real). 
Parágrafo I° - O valor da quota parte é de R$ 1,00 (um real). 
Parágrafo 2" - A quota parte é indivisível, intransferível a não associado. não podendo ser 
negociada, nem dada em garantia, sendo a sua subscrição, integralização e transferéncia ou 
restituição, escrituradas no livro ou ficha de matricula. 
Parágrafo 3° - A transferéncia de quotas parre entre associados será permitida desde que o cedente 
não fique com capital abaixo do mínimo estabelecido e será escriturada no livro ou ficha de 
matrícula, através de termo que contenha as assinaturas do cedente e do cessionário e do Presidente 
da Cooperativa. 
Parágrafo 4° - Havendo necessidade de aumento de capital social, a Cooperativa poderá recorrer a 
novas subscrições de quotas partes. mediante consulta aos associados validados pela Assembléia 
Geral, podendo. para tanto. emitir títulos que poderão ser negociados com órgãos financeiros, 
correndo. neste caso, os encargos por conta do associado subscritor. 
Parágrafo 5" - Ao ingressar na Sociedade, o associado deverá integralizar seu capital subscrito. 
50% do valor á vista e os 50% que corresponde ao saldo. em até um ano após a primeira 
integralização. 
Artigo 24° - A subscrição minima de quotas partes a que se obriga o associado será igual ao valor 
de R$ 50,00 (cem reais). 
Parágrafo - Um associado não poderá subscrever capital em valor superiora um terço (1/3) do 
capital social da Cooperativa. 
Parágrafo 2° - A devolução do capital integralizado para o associado demitido, eliminado ou 
excluído somente poderá ser feita após a realização da Assembléia Geral que aprovou as contas do 
exercício em que se deu o desligamento e será feito de forma parcelada. em prazo a serem 
estabelecidos pela Diretoria. ou resolução normativa a ser baixada. 
Artigo 25° • Para efeito de manutenção permanente de capital. a Cooperativa poderá reter até trés 
por cento (3%) calculados sobre o valor da produção comercializada e sobre os serviços prestados 
aos associados, sendo decidido pela Diretoria o percentual e comtaiicado a todos os associados, 
antes de cada safra, decisão esta. tomada ein reunião conjunta com o Conselho de Desenvolvimento 
Social e Político- COODESPOL. 

CAPÍTULO VI 
DOS 4:514GÀOS SOCIAIS 

SEÇÃO I 
ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 26° - A Assembléia Geral dos associados que pode ser Ordinária ou Extraordinária, é o 
&gå() supremo da Cooperativa, com poderes, dentro dos limites da Lei e deste Estatuto. para tomar 
toda e qualquer decisão de interesse social e suas deliberações vinculam a todos. ainda que ausentes 
omissos ou discordantes. 
Parágrafo 1° - A Assembléia Geral é convocada e dirigida pelo Presidente. 
Parágrafo 2° - Pode. também, ser convocado pelo Conselho Fiscal se ocorrerem motivos graves e 
urgentes, ou ainda pur vinte por cento (20%) dos associados ein pleno gozo de seus direitos sociais. 
depois de solicitada e não atendida pelo Presidente. 
Artigo 27° - Não pode votar e ser votado. na  Assembléia Geral o associado que: 
a) tenha sido admitido após a convocaçáo: 
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b) esteja na infringência de qualquer disposição deste Estatuto. 
Artigo 28° - Fm qualquer das hipóteses referidas no artigo vinte e seis (26), as Asse 
convocadas com antecedência mínima de dez (10) dias para a primeira convocação e 
e 3° convocações. respeitar-se-á o intervalo de urna (I) 'hora entre o início de real 
unia, podendo as com ocações ser feitas em um único edital. 
Artigo 29° - O edital de convocação das Assembléias Gerais deve constar: 
a) A denominação da Cooperativa, seguida da expressão "Convocação de Assem 
Ordinária ou Extraordinária", conforme o caso, ou outra expressão equivalente: 
b) dia e hora da reunião em cada convocação, assim como o endereço do local de sua realização. o 
qual, salvo motivo justificado, será sempre o da sede da Cooperativa. 
c) a seqüência ordinal numérica das convocações: 
d) a Ordem do Dia dos trabalhos com as devidas especificações: 
e) o número de associados existentes na data de sua expedição. para efeito de cálculo de quorum de 
instalação e critérios de apresentação: 
t) nome por extenso e assinatura do responsável pela convocação. 
Parágrafo 1° - No caso de convocação feita por associados, o edital será assinado. no mínimo pelos 
quatro (4) primeiros signatários do documento que a solicitou. 
Parágrafo 2" - Os editais de convocação serão publicados, dez (10) dias antes da sua realização em 
jornal de circulação regular na cidade. enviados aos associados na forma de circular e afixados em 
locais visíveis nas dependências da Cooperativa. mais freqüentadas pelos associados. 
Artigo 30° - Para instalação da Assembléia Geral. o quorum é o seguinte: 
a) Dois terços (2/3) do número de associados em condições de votar, em primeira convocação; 
b) metade mais um. (50% +1) dos associados, em condição de votar em segunda convocação; 
c) mínimo de dez (10) associados. em condição de votar. em terceira convocação. 
Parágrafo Único - Para a verificação de quorum mínimo, de que trata este artigo. o número de 
associados presentes cm cada convocação é apurado por suas assinaturas apostas no Livro de 
Presença, sendo que. para efeito de votação. será necessária a confirmação da presença física dos 
associados. 
Artigo 31° - Não havendo quorum para a instalação da Assembléia Geral, nos termos do artigo 30 e 
suas alíneas e parágrafo único, será feita nova convocação, também com a antecedência mínima 
prevista naquele dispositivo. 
Parágrafo Único - Se ainda não houver número legal para a sua instalação. admite-se a intenção de 
dissolver a Sociedade, fato que de‘ e ser decidido em Assembléia Geral, quando serão indicados os 
liquidantes e um Conselho Fiscal. 
Artigo 32° - É da competência das Assembléias Gerais, Ordinária e Extraordinária a destituição de 
membros da Diretoria. do Conselho Fiscal e do Conselho Auxiliar de Desenvolvimento Social e 
Político - CODESPOL e de Delegados das entidades e cooperativas filiadas. 
Parágrafo Único - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da administração 
da Cooperativa, pode a Assembléia Geral designar dirigentes provisórios. com  mandato até a posse 
de novos, cuja eleição se realizará dentro do prazo máximo de trinta (30) dias a contar da data da 
destituição. 
Artigo 33° - Os trabalhos das Assembléias Gerais são dirigidos pelo Presidente, que é auxiliado 
pelo Diretor Secretário. a quem cabe secretariar os trabalhos e lavrar a ata. 
Parágrafo Único -- Quando a Assembléia não tiver sido convocada pelo Presidente, os trabalhos 
serão dirigidos por associado escolhido na ocasião e secretariado por outro convidado por aquele, 
compondo a mesa os principais interessados na sua convocação. 
Artigo 34" - Os ocupantes de cargos sociais, como qualquer outro associado. apesar de não 
poderem votar nas decisões sobre assuntos que a eles se refiram direta ou indiretamente, entre os 
quais a prestação de contas e definição dos honorários da Diretoria e cédula de presença. não ficam 
privados de tomar parte nos debates respectivos. 
Artigo 35" Nas Assembléias Gerais em que forem discutidos o Balanço e as comas do exercício, 
logo após a leitura dos relatórios da Diretoria e parecer do Conselho Fiscal, o Presidente da 
Cooperativa solicita ao plenário que indique um 	o para çopdytzjr os trabalhos e gbter a 
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votação da matéria, ausentando-se da mesa com os demais diretores. mas permanecen 
para prestar eventuais esclarecimentos. 	 e 
Artigo 36" - As deliberaçaes das Assembléias Gerais devem versar, apenas. sol reei sto 
constantes do Edital de Convocação. 
Parágrafo 1° - Habitualmente, a votação é a descoberto, podendo a Assembléia 
voto secreto, atendendo as nonnas e a decisão da maioria presente. 
Parágrafo 2" - O que ocorrer na Assembléia Geral deve constar de modo sucinto na res ir 
circunstanciada, lavrada em livro próprio, lida, aprovada no final dos trabalhos. pelo Presidente. 
pelo Secretário e por oito associados escolhidos pela Assembléia e ainda por quantos o quiserem 
fazer. 
Parágrafo 3" - As deliberayOes da Assembléia Geral saio aprovadas por maioria simples dos 
associados presentes com direito de votar. 
Parágrafo 4" - Prescreve em quatro (4) anos a ação para anular as deliberações da Assembléia 
Geral viciada de erro, dolo, fraude ou simulação ou tomadas com violação da lei ou deste Estatuto, 
contando o prazo a partir da data de sua realização. 

sEçÃo 11 
DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

Artigo 37" - A Assembléia Geral Ordinária que se realiza obrigatoriamente uma vez por ano. no 
decorrer do primeiro trimestre que sucede ao exercício social. delibera sobre os seguintes assuntos. 
que devem constar da ordem do dia: 
I • Prestação de Contas da Diretoria acompanhada de Parecer do Conselho Fiscal, compreendendo: 
a) Relatório de Gestão; 
b) Balanço Geral: 
e) Parecer do Conselho Fiscal; 
d) demonstrativo das sobras apuradas ou perdas decorrentes da insuficiência das contribuiçães para 
cobertura das despesas da Cooperativa. 
II 	Destinação das sobras apuradas ou o rateio das perdas. 
111 - Plano de atividade da Cooperativa para o exercicio seguinte, com respectivo orçamento de 
receita e despesas: 
IV - Eleição dus componentes da Diretoria e do Conselho Fiscal: 
V - Pró-labore e cédulas de presença para o Presidente. Vice-Presidente. Diretor Secretário. 
Diretores vogais e Conselheiros Fiscais. 
Parágrafo I° - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal não podem participar da votação das 
matérias referidas nos incisos I e V deste anigo. 
Parágrafo 2° - A Assembléia Geral poderá aprovar o pagamento de pró-labore de forma 
equivalente ao número de horas dedicadas pelos Diretores. 

' Parágrafo 3° - A aprovação do Relatório da Diretoria e das contas do exercício desonera seus 
componentes de responsabilidade. ressalvados os casos de erro, dolo, fraude ou simulação, bem 
como de infração da lei e deste Estatuto. 
Parágrafo 4" - São necessários os votos de metade mais um (maioria simples) dos associados 
presentes na Assembléia Geral, para tomarem válidas as deliberaçbes de que trata este artigo. 

SEÇÃO 111 
DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Artigo 38° - A Assembléia Geral Extraordinária se realiza sempre que necessário e pode deliberar 
sobre quaisquer assuntos de interesse da Cooperativa, desde que mencionados no Edital de 
Convocação. 
Artigo 39° é de competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária. deliberar sobre os 
seguintes assuntos: 

//.~1,19` I • reform tio Estatuto. 



II — fusão. incorporação e desmembramento. 
III — alteração dos objetivos sociais da Cooperativa. 
IV — dissolução voluntária da Sociedade e nomeação de liquidantes. e 
V — contas de liquidante. 
Parágrafo Único São necessários os votos de dois terços (2/3) dos associados 
tomar válidas as deliberações de que trata este artigo. 

SEÇÃO 1V 
DA DIRETORIA 

Artigo 40" - A cooperativa será administrada por uma Diretoria composta por sete (7) membros. 
todos associados, eleitos pela Asscmbléia Geral, para exercerem um mandato de trés (3) anos e 
cargos de um presidente. um vice-presidente, um Diretor Secretário e quatro Diretores vogais. 
Parágrafo 1° -- Será obrigatória, ao termino de cada período de mandato, a renovação de um terço 
(1/2) dos membros da Diretoria. 
Parágrafo 2° - Respeitada a renovação minima de um terço (1•1) de seus membros, será permitida 
a reeleição dos membros da Diretoria, para apenas. mais um mandato, no mesmo cargo. 
Parágrafo 3' - Os Diretores e funcionários contratados não serão pessoalmente responsáveis pelas 
obrigações que contraírem em nome da Sociedade, mas respondem solidariamente pelos prejuízos 
resultantes dos seus atos, se agirem com culpa ou dolo. 
Parágrafo 4" - A Sociedade responde pelos atos que se refere o parágrafo anterior, se houver 
ratificado ou dele logrado proveito. 
Parágrafo 5° - Os diretores e funcionários que participarem do ato ou operação social em que se 
oculte a natureza da Sociedade podem ser declarados pessoalmente responsáveis pelas obrigações 
eia nome dela contraídas. sem prejuízo de sanções penuis cabiveis. 
Parágrafo 6° - Os cargos de Presidente. Vice-Presidente e Diretor Secretário são caracterizados 
como executivos. 
Artigo 41° — São inelegíveis, além das pessoas legalmente impedidas. os condenados a penas que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime (alimentar. de 
prevaricação, suborno, peculato ou contra a economia popular e a fé pública ou a propriedade. 
Parágrafo 1° - O associado, mesmo ocupando cargo de direção na Sociedade, que em qualquer 
operação tiver interesse particular oposto ao da Cooperativa, do pode participar das deliberações e 
nem diseussões que sobre tal operação versarem, cabendo-lhe acusar o seu impedimento. 
Parágrafo 2" - Os componentes da Diretoria, do Conselho Fiscal ou outros, assim como os 
liquidantes, equiparam-se aos administradores das Sociedades Anônimas para efeito de 
responsabilidade criminal. 
Parágrafo 3" - Sem prejuízo da ação que couber a qualquer associado, a Sociedade. por dirigentes 
ou representada pelo associado escolhido pela Assembléia Geral, tem direito de ação contra 
Diretores para promover a sua responsabilidade. 
Artigo 42° — A Diretoria é regida pelas seguintes normas: • 
a) Reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês e extraordinariamente sempre que necessário, por 
convocação do Presidente. ou ainda, pelo Conselho Fiscal; 
b) delibera validamente com a presença da maioria dos seus membros, proibida a representaçâo, 
sendo as decisões tomadas por maioria simples de coto dos presentes, reservado ao Presidente o 
exercício do voto de desempate; 
c) as deliberações são consignadas ene Atas lavradas nu livro proprio, lidas aprovadas e assinadas 
nu final dos trabalhos, pelos membrus presentes. 
Parágrafo 1° - Nos impedimentos justificados, por prazo inferior a 90 dias, o Presidente é 
substituido pelo Vice-Presidente. 
Parágrafo 2° - Se ficar vago, por qualquer tempo, um terço (1/3) ou mais, dos cargos da Diretoria. 
deve o Presidente ou os demais membros, se a Presidência estiver vaga, ou ainda o Conselho Fiscal. 
convocar a Assembléia Genil para o preenchimento dos cargos. 
Parágrafo 3' - Os substitutos exercem os cargos somem 	' o final 	to de seu antecessor. 
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Par ágrafo 4" - Perde automaticamente o mandato o membro da Diretoria que, sem 
faltar a três (3) reuniões eonsecutivas, ou seis (6) durante o ano, apôs notificação 
faltoso. 
Artigo 43° Compete à Diretoria, dentro da lei e' deste Estatuto e atendidas à 
recomendações da Assembléia Geral e do Conselho Auxiliar de Desenvolvimento So 
- CODESPOL. planejarem e baixar normas e regimentos para as operações e 
Cooperativa e controlar os resultados. 	 NE ta 

Parágrafo 1° • No desempenho das funções. cabe-lhe, além de outras, as seguintes atribuições: 
a) Programar as operações e serviços, estabelecendo qualidade e fixando quantidades. valores, 
taxas, encargos e demais condições necessárias à sua efetivação; 
b) estabelecer. em regimento interno e normas, as sanções e penalidades a serem aplicadas aos 
associados, nos casos de violação ou abusos cometidos contra disposições deste Estatuto ou das 
regras de relacionamento com e na Sociedade. 
c) avaliar e providenciar o montante de recursos financeiros e das necessidades para o atendimento 
das operações e serviços; 
d) providenciar a elaboração do orçamento de receitas e despesas e o plano de investimentos anuais 
para ser apresentado à Assembléia Geral Ordinária, prevendo a fonte de recursos para a sua 
cobertura; 
e) indicar e contratar funcionários de comprovada capacidade técnica, comercial, administrativa e 
moral para as funções executivas: 
t) fixar normas para admissão e demissão de funcionários, hem como de disciplina funcional; 
g) convocar e definir atribuições especiais para os Diretores Vogais. sempre que se fizer necessário: 
h) indicar o (s) Banco (s), nos quais devam ser mantidas contas correntes: 

estabelecer as normas de controle das operações e serviços, verificando, no mínimo. 
mensalmente, o estado econômico financeiro da Cooperativa e desenvolvimento das operações e 

• atividades em geral, através de balancetes da contabilidade e demonstrativos específicos; 
j) deliberar sobre a admissão, demissão. eliminação e exclusão de associados; 
t) deliberar sobre a convocação das Assembléias Gerais; 
m) adquirir e onerar bens imóveis da Sociedade com prévia e expressa autorização da Assembléia 
Geral; 
n) contrair obrigações, realizar transações, adquirir. onerar bens móveis. ceder direitos e constituir 
mandatários. assumir compromissos até o limite equivalente ao valor de dez (10) vezes o Capital 
Social subscrito da Cooperativa: 
o) zelar pelo cumprimento da legislação trabalhista. fiscal e cooperativista. 
Parágrafo 2° - A Diretoria poderá solicitar, sempre que julgar conveniente. o assessorarnento de 
técnicos e peritos. para auxiliar no esclarecimento de assuntos a decidir, podendo determinar que 
estes apresentem previamente projetos sobre questões especificas. 
Parágrafo 3° - As normas estabelecidas pela Diretoria são baixadas na forma de resoluções 
normativas ou administrativas. que serão incorporadas ao Regimento Interno da Cooperativa. 

SEÇÃO V 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Artigo 44° A Diretoria Executiva é constituída pelo Presidente. Vice-Presidente e Secretário. 
sendo executora das decisões por ela tomadas, cabendo-lhe. entre outras as seguintes atribuições: 
a) Supervisionar as atividades da Cooperativa. através de verificaçOes e contatos assíduos com os 
funcionários executivos contratados ou com Diretores Vogais convocados para atribuições 
específicas: 
b) acompanhar a situação econômica e financeira du Cooperativa. através de controles operacionais. 
financeiros e contábeis; 
c) responsabilizam-se pelo acompanhamento. das questões administrativas. técnicas, comerciais. 
financeiras. e de qualidade da produção, supervisionand o trabalho dos funçiqnários que atuam nas 
áreas: 	 r (J/e/a/11,f> 

Jo 



d) responsabilizar-se pelo planejamento e organização das atividades da Cooperativ 
sugestões que visem á otimização dos resultados; 
e) distribuir. coordenar e controlar o trabalho a cargo dos responsáveis pelas di 
Cooperativa; 
O determinar os pagamentos e recebimentos, responsabilizando-se pelo saldo de 
limite estabelecimento pela Diretoria; 
g) acompanhar o movimento financeiro da Cooperativa; 
h) zelar para que a escrituração contábil esteja sempre em dia; 
i) preparar o orçamento anual de receitas e despesas, baseada nos planos de trabalho estabelecidos e 
na experiência dos anos anteriores, para apreciação da Diretoria: 
j) admitir e demitir funcionários e aplicar os penas disciplinares que se impuserem necessárias. 
conforme normas fixadas pela Diretoria e mediante aquiescência desta; 
I) informar à Diretoria e discutir, no mínimo mensalmente. ou quando lhe for solicitado o 
desenvolvimento das operações e atividades dos setores, andamento dos trabalhos administrativos 
em geral e o estado econômico-financeiro da Cooperativa: 
m) zelar para que os demonstrativos e balancetes sejam apresentados à Diretoria e ao Conselho 
Fiscal. no devido tempo: 
n) informar e orientar o quadro social quanto às operações e serviços da Cooperativa: 
o) prestar à Assembléia Geral e ao Conselho Fiscal os esclarecimentos solicitados e ou outro que 
julgar conveniente; 
p) providenciar os recursos legais da Cooperativa junto aos órgãos oficiais, bem como elaborar os 
relatórios exigidos por Lei. 
Parágrafo 1" - Nos casos em que envolvem novas políticas de desenvolvimento, políticas sociais e 
novas medidas de expansão. a Diretoria executiva tomará suas decisões com fundamento no que foi 
aprovado em reunião prévia com o Conselho Auxiliar de Desenvolvimento Social e Político -
CODESPOL. criado de conformidade cum o artigo 47 em parágrafo I°, da Lei 5764 de 16-12-1971. 
Parágrafo 2" - O Conselho Auxiliar de Desenvolvimento Social e Político - CODESPOL local. é 
constituído de representantes das pessoas jurídicas e entidades locais, cujos quadros sociais são 
compostos de associados da Cooperativá, que se dediquem à coordenação. orientação e assistência 
aos associados. sujeitem-se às normas emanadas da Cooperativa e aderindo a este Estatuto. 
Parágrafo 3° - Cada associação ou entidade local será representada, nu Conselho de 
Desenvolvimento Social e Politica CODESPOL. pelo seu Presidente. , 
Parágrafo 4° - O Conselho de Desenvolvimento Social e Político - CODESPOL, se reúne 
ordinariamente uma vez por semestre, até os meses de maio e novembro de cada ano e 
extraordinariamente, sempre que houver necessidade e for convocado pelo Presidente da 
Cooperativa. 
Artigo 45" — Ao Presidente cabe. entre outras, as seguintes atribuições: 
a) Supervisionar as atividades da Cooperativa. através de verificações e contatos assíduos com os 
funcionários responsáveis pelas principais áreas: 
b) acompanhar a situação econômico-financeira da Cooperativa via relatórios diários; 
c) assinar cheques bancários. contratos e dentais documentos, juntamente com o Vice-Presidente e 
ou Diretor Secretário; 
cl) convocar e presidir as Assembléias Gerais e reuniões da Diretoria e do Conselho de 
Desenvolvimento Social e Político - CODESPOL, 
e) representar ativa e passivamente a Cooperativa em Juizo e fora dele. 
O proferir o voto de desempate. 
g) manter contados com compradores em potencial de produtos naturais e industrializados pela 
Cooperativa e seus associados, 
h) articular negociações. firmar convênios. contratos e parcerias de interesse da Cooperativa, 
i) articular com órgãos governamentais e ou não governamentais. na  busca de recursos para 
investimentos na Cooperativa ou para repasse aos seus associados, ou ainda. para a celebração de 
convênios de cooperação técnica e financeira de interesse da sociedade. 
j) representar a Cooperativa junto a órgãos oficiais. à ini nsa e ou empucts em geral. 



tiC5 
Artigo 46° - Ao Vice Presidente cabem. além de assessorar e assistir permanentemente ao .1 
do Presidente. substitui-lo nos seus impedimentos por prazo de até noventa (90) dias, 
atribuições: 
a) Assinar juntamente com o Presidente e ou com o Diretor Secretário. contratos. che 
e demais documentos que envolvem o objeto social da Cooperativa, 
ti) representar a Cooperativa junto aos órgãos oficiais, a imprensa e ou em eventos em 
Artigo 47° - Ao Diretor Secretário cabem as seguintes atribuições: 
a) Secretariar e lavrar as atas das Assembléias Gerais e das reuniões da Diretoria, bc 
responsabilizar-se pelos livros e demais documentos referentes às suas atribuições; 
b) assinar, juntamente com o Presidente e ou Vice Presidente. contratos, cheques bancários e 
demais documentos: 
c) representar a Cooperativa junto aos órgãos oficiais. a imprensa e ou cm eventos em geral. 

SEÇÃO VI 
DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 48" - A Administração da Cooperativa será fiscalizada assídua e minuciosamente por um 
Conselho Fiscal constituído de três (3) membros efetivos e três (3) suplentes, sendo permitida a 
reeleição de um terço (113) de seus componentes. 
Parágrafo Único - O mandato do Conselho Fiscal é de um (1) ano. 
Artigo 49" - O Conselho Fiscal se reúne. ordinariamente uma vez em cada mês e 
extraordinariamente sempre que necessário. 
Parágrafo 1" - Em sua primeira reuni! °, o Conselho Fiscal escolherá, entre seus membros efetivos. 
um  Coordenador incumbido de convocar as reuniões e dirigir os trabalhos desta e um Secretário 
para lavrar as atas. 
Parágrafo 2° - As reuniões podem, ainda. ser convocadas por qualquer um de seus membros, por 
solicitação da Diretoria. ou pela Assembléia Geral. 
Parágrafo 3" - Quando da Convocação do Conselho Fiscal, serão convocados. também os membros 
suplentes para assisti-las. sem direito a' voto, podendo, porém. exercê-lo quando convocado um 
suplente para substituir a falta de um efetivo. 
Parágrafo 4° - Na ausência do Coordenador, os trabalhos serão dirigidos por outro membro efetivo 
escolhido na ocasião. 
Parágrafo 5° - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas peia maioria simples de votos e 
constarão das atas, no livro próprio. lidas. aprovadas e assinadas no final dos trabalhos, em cada 
reunião, pelos três (3) conselheiros presentes. 
Artigo 50" Aos membros efetivos do Conselho Fiscal, aplica-se o disposto no parágrafo único do 
artigo 32 deste Fstatuto. 
Parágrafo Inico -- Ocorrendo trés ou mais vagas no Conselho Fiscal, a Diretoria convocará a 
Assembléia Geral para o devido preenchimento, com mandato até o aprazo em que estava previsto o 
dos antecessores. 
Artigo 51" 	Compete ao Conselho Fiscal exercer a assidua fiscalização sobre as operações. 
atividades, contabilidade e controles e serviços da Cooperatisa, cabendo-lhe. entre outras. seguintes 
atribuições: 
a) Conferir os saldos de numerário existente em caixa, verificando. também. se  o mesmo está dentro 
do limite estabelecido pela Diretoria. 
b) verificar se os extratos das contas bancárias conferem com a escrituração na Cooperativa, 
c) verificar se os montantes das despesas e inversões realizadas estão em conformidade com os 
planos e decisões da Diretoria. 
d) verificar se as operações realizadas e os serviços prestados correspondem em volume, qualidade 
e quantidade às previsões feitas e as conveniências económicas e financeiras da Cooperativa, 
e) certificar-se dé que a Diretoria vem se reunindo regularmente e se existem cargos vagos na sua 
composição: 
f) averiguar se existem reclamações de associados quanta aos serviços prestados, 
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g) verificar se o recebimento dos créditos, junto aos associados e clientes, está sendo 
com regularidade e se as obrigações comerciais e tributárias estão sendo c 
pontualidade, 
h) averiguar se há problemas com funcionários. 
i) certificar-se se há exigências ou deveres a cumprir junto a Autoridades Fisea 
administrativas. 
j) averiguar, sc os estoques de matéria prima, equipamentos e outros estão corretos. 
os inventários periódicos são feitos com observância das regras próprias, 
I) dar conhecimento expresso à Diretoria, e quando necessário, à Assembléia Geral, das conclusões 
de seus trabalhos, apontando as irregularidades constatadas, 
m) estudar os balancetes e outros demonstrativos e o Balanço Geral. emitindo parecer sobre estes 
para a Assembleia Geral. 
n) convocar a Assembléia Geral quando ocorrerem motivos graves e urgentes, comunicando sempre 
que necessário. aos órgãos competentes. 
Parágrafo Único — Para os exames e verificações dos livros, contas e documentos necessários ao 
cumprimento das suas atribuições. pode o Conselho Fiscal contratar serviços especializados 
externos, correndo as despesas por conta da Cooperativa. 

SEÇÃO VII 
DO CONSELHO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E POLÍTICO 

CODESPOL 

Artigo 52° - Nos casos cm que se envolvem novas políticas de desenvolvimento. políticas sociais e 
novas medidas de expansão, a Diretoria tomará suas decisões com fundamento no que foi aprovado 
em reunião prévia com o Conselho Auxiliar de Desenvolvimento Social e Político CODESPOL. 
criado de conformidade com o artigo 47 em seu parágrafo primeiro (1"). da Lei 5764 de 16-12-
1971. 
Parágrafo 1" - É da competência do Conselho o levantamento o estudo. a discussão e o 
acompanhamento das medidas de desenvolvimento econômico da Cooperativa, o desenvolvimento 
social de seus quadros, e a política cooperativista que norteio a Cooperativa. 
Parágrafo 2" • Para a implantação, as novas medidas, devem ser discutidas e previamente 
aprovadas cm reunião conjunta coin a Diretoria da Cooperativa. 	7 

Parágrafo 3" - Para o estudo prévio. antes de levar à discussão com a Diretoria. as Associações e 
entidades poderão promover discussões locais. gerando documento para ser apresentado. 
Parágrafo 4° - Os estudos a que se refere o parágrafo anterior podem. para facilidade nas 
discussões. ser desmembrados em setor e ou cadeia produtiva. 

SEÇÃO VIII 
DAS COMISSÕES ESPECIFICAS 

Artigo 53° - A Cooperativa poderá criar comissões. comitês específicos, de interesse e necessidade 
do seu quadro social. 
Parágrafo Únieo — As atribuições das comissões. comitês especificos, bem como sua formação. 
serão estabelecidas em regimento interno. 

CAPITULO VII 
DO VOTO E SUA REPRESENTAÇÃO 

Artigo 54° 0 Associado presente tem direito a um voto. qualquer que seja o número de suas 
quotas parte de capital social. 

CAPÍTULO VIII 
DOS LIVROS 



Artigo 55° - A cooperativa deve manter. escriturados rigorosamente em dia. os seguintes livros: 
1- Livro ou Ficha de Matricula: 
II 	Livro de Atas da Assembléia Geral; 
Ill - Livro de Atas da Diretoria; 
IV Livro de Atas do Conselho Fiscal; 
V - Livro de Presença dos Associados nas Assembléias; 
VI - Outros livros Fiscais e Contåbeis Obrigatórios. 

CAPÍTULO IX 
DA FUSÃO, INCORPORAÇÃO E DESMEMBRAMENTO 

Artigo 56° - A fusão da Cooperativa deve ser aprovada em Assembléia Geral das que pretendem se 
fundir, nomeando seus representantes para comporem a comissão de avaliação e promover a 
Assembléia (feral de constituição da nova entidade. 
Artigo 57" - A fusão determina a extinção das sociedades que se unem para formar a nova 
sociedade que !hes sucederão nos direitos e obrigações. 
Artigo 58" - Pela incorporação. uma sociedade cooperativa absorve o património. recebe os 

associados, assume as obrigações e se investe nos direitos de outras cooperativas. 
Parågrafo Único - Na hipótese prevista neste artigo. serão obedecidas as mesmas formalidades 
estabelecidas para a fusão, limitadas ås avaliações ao patrimõnio da, ou das sociedades 
incorporadas. 
Artigo 59° - As Sociedades cooperativas poderão desmembrar-se cm tantas quantas forem 
necessárias para atender aos interesses de seus associados. podendo uma das novas entidades ser 
constituída corno cooperativa central ou federação de cooperativas. 
Artigo 60" - Deliberado o desmembramento, a Assembléia Geral designará uma comissão para 
estudar as providências necessárias á efetivação da medida. 

CAPÍTULO X 
DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Artigo 61° - A Cooperativa se dissolverá de pleno direito: 
a) Quando assim deliberar a Assembléia Geral. desde que os associados, totalizando o número 
mínimo exigido por lei, não se disponham a assegurar a sua continuidade, decisão esta a ser tomada 
no prazo máximo de seis (6) meses. a contar da data da Assembléia Geral que deliberou sobre o 
assunto; 
b) pela alteração de sua forma jurídica: 
e) pela paralisação de suas atividades por mais de cento e vinte (120) dias, e por outros fatores 
estabelecidos na lei que rege o cooperativismo. 
Parágrafo 	 Quando a dissolução não for promovida voluntariamente, nas hipóteses 
previstas neste artigo, a medida deve ser tornada judicialmente, a pedido de qualquer associado. 
Artigo 62" - Quando a dissolução for deliberada pela Assembléia Geral. esta nomeia um (1) ou 
mais liquidantes e um Conselho Fiscal de três (3) membros para proceder sua liquidação. 
Parágrafo Unit° - A Assembléia Geral, nos limites de suas atribuições, pode, em qualquer época, 
destituir os liquidantes e os membros do Conselho Fiscal, designando os seus substitutos. 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 630  Não podem compor a Diretoria, o Conselho Fiscal e exercer cargo efetivo de delegado 
ou representante, parente entre si até o segundo (2°) grau. em linha reta e colateral e também não 



JUNTA COMERCIA 
DO 

- 
NOT

las..,• 5  
,as 

Eorts9e24 

14 

JiTA  CO 	
'r-ARAWA 

	

AGENCIA RE 	AL-1) 	PANEMA 
CERTIFICO O REGISIRQ EM 24/05/2013 
SOB NUMERO' 20132895226 
1”!.¥2o: 1348952744 DE 23/05/2013 

	

nprese,4I C 9001574 	 — 	— 
A0MPYLI4gt7. FRtaitAk SEBASTIÀ0 MOTTA 

	

p.r.04 r.¢ ~MA' 	 SECRçTARÉO GERAL t$U.N.Ekl 

DALMIR TRENTO 
CPF: 603.825.039-53 
PRESIDENTE 

V1AL 
('PF: 647.734.429-72 
\ ICE - PRESIDENTE 

4.01/gY  
ENEC VIM'« 
CPF:016.594.189-84 

DIRETORA SECRETÁRIA 

sgriviCo NOTARIAL or CAPANkMA 

CO 	%.3 50,..-wnçiE >4 	si • TAD ANTW::', V114. 
.• 	:t,3 

G-b.t.ivta 

a 5. 
Curas„-0R 

SEi-o 
Pim PEN 

podem ser exercidos cargos cumulati% os dentro da Diretoria e do Conselho Fiscal por q 
seus componentes. 
Artigo 64° - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal que pretenderem po 
públicos eletivos deverão se desincompatibilizar de seus cargos na Cooperati‘ a. com  a 
de pelo menos noventa (90) dias. da data prevista para a eleição. 
Parágrafo Único - Sendo eleitos, estes postulantes deverão renunciar os seu 
Cooperativa. 
Artigo 65° A Cooperativa poderá operar com não associados. até o limite de cem po

4N 

(100%) das operações realizadas nos últimos três (3) exercícios, mantendo. para tanto, registros em 
separado. para fins de apuração de resultados e de tributação de acordo com a legislação vigente. 
Artigo 66" - A Diretoria baixará resoluções normativas que passarão a integrar o Regimento 
Interno, disciplinando o registro de chapas para concorrerem a cargos eletivos na Cooperativa, antes 
da realização da primeira Assembléia Geral Ordinária, devendo, obrigatoriamente, definir que após 
a primeira eleição que deverá ocorrer até 31 de março de 2.007. somente poderão ser eleitos para 
cargos eletivos os associados que tenham ingressado. no mínimo. há mais de um ano e somente 
terão direito a voto em Assembléia Geral. após trinta (30) dias de seu ingresso na Sociedade. 
Artigo 67" Este Estatuto será complementado pelo Regimento Interno, elaborado pela Diretoria e 
com validade legal após a sua aprovação pela Assembléia Geral, 
Artigo 68° - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as deliberações da Lei 7564 de 16-
12-1971, a Lei 10406 de 11-01-2003 e os princípios da doutrina cooperativista e diretoria, "ad-
referendum" da Assembléia Geral. 
CERTIDÃO: O presente Estatuto é parte integrante da Ata da Assembléia Geral 
Extraordinária realizada em 25/03/2013, lavrada cio livro próprio. 



ATA N° 15/2016: DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAODINARIA E ORDINARIA 
DA COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE 
CAPANEMA — COOPAFI CAPANEMA. CNPJ 06.040.524/0001-92, NIRE 
41400015742, REALIZADA EM — 13 DE ABRIL DE 2016". 	 1 

Aos 13 (Treze) dias do mês de abril de dois mil e dezesseis, às 14:00 horas em 3' 
(Terceira) convocação, reuniu-se o quadro social da Cooperativa da Agricultura 
Familiar Integrada de Capanema — COOPAFI Capanema, na Rua 25 de maio 
número 665 setor industrial Capanema Paraná. Para Assembleia Geral Ordinária, 
conforme convocação do edital de 26 de março de 2016, publicado no Jornal de 
Beltrão, às folhas 5 A, remetido aos associados na forma de circular e afixado nas 
dependências da Cooperativa mais frequentadas pelos sócios, cujo teor é o 
seguinte: Edital de Convocação: Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária; 
Pelo presente edital o presidente da Cooperativa da Agricultura Familiar Integrada 
de Capanema — COOPAFI Capanema, inscrita no CNPJ N.° 06.040.524/0001-92, 
situada a Rua 25 de Maio, N.° 665, Setor Industrial, Bairro São Cristóvão, -) 
Capanema - PR, no uso de suas atribuições legais que lhe asseguram o Estatuto 
Social, convoca todos os sócios, que são 320 (trezentos e vinte) para Assembleia 
Geral Ordinária que se realizará no dia 13 de abril de 2016 na sede da 
cooperativa cito na Rua 25 de maio número 665 setor industrial Capanema 
Paraná. Assembleia Geral extraordinária em primeira convocação às 12:00 horas, 
com a presença mínima de dois terços do seu quadro social com direito a voto, às 
13:00 horas, em segunda convocação com a presença mínima de metade mais 
uma das associadas com direito a voto e às 14;00 horas em terceira convocação, 
com a presença mínima de 10 (Dez) associadas com direito a voto. Após uma hora 
a Assembleia Geral Ordinária, em primeira convocação às 15:30 horas, com a 
presença mínima de dois terços do seu quadro social com direito a voto, às 16;00 
horas em segunda convocação com a presença mínima de metade mais uma das 
associadas com direito a voto e às 16;30 horas em terceira convocação, com a 
presença mínima de 10(dez) associadas com direito a voto para tratar da seguinte 
ordem do dia.: ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA I - Leitura e aprovação do edital 
de convocação; II - Alteração do estatuto social artigo 40 e seguintes; 	ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINARIA I - Leitura e aprovação do edital de convocação; II - Prestação 
de contas da diretoria referente ao exercício de 2015; III - Destinação das Sobras 
apuradas ou rateio das perdas; IV - Apresentação e discussão do planejamento para 
o ano de 2016; V - Eleição da Diretoria para o exercício de 2016 a 2018; VI - 
Eleição de 2/3 do Conselho Fiscal para o exercício 2016; VII - Fixação de 
honorários, gratificações para o Conselho de Administração e Fiscal; VIII -
Autorização para a Cooperativa efetuar convênio com órgão pública e privado; IX - 
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Autorizaçâo para a tomada de empréstimo junto a instituiçôes financeiras ; X - 
Autorizaçâo junto ao quadro social da cobertura dos gastos operacionais conforme 
artigo 18 estatuto social. XI - Assuntos gerais de interesse da sociedade. 
Capanema, 24 de Março de 2016, Dalmir Trento Presidente Constatado haver 
quórum legal estatutàrio, o Presidente abriu os trabaihos, convidou os 
representantes das demais autoridades presentes para tomarem assento à mesa. 
Em ato continuo, o Presidente determinou a mim, Enecy Viana diretora Secretària, 
para que realizasse a leitura do edital de convocaçào, o qual foi realizado. Para 
inicio dos trabaihos foi amplamente debatido com os presentes que aprovaram por 
unanimidade dos presentes. Apenas com uma observaçâo de que a assembleia 
geral extraordinària nâo serà realizada sendo suprimida o qual serà realizada em 
outra data a ser marcada. Após o encerramento deste ato a Coopafi Capanema e 
uma hora após se deu inicio a assembleia geral ordinària, onde a coordenaçào 
dos trabaihos se deu na pessoa do Sr. Ari Drebes membro do conseiho fiscal e 
como secretario "ad-hoc" Sr. Dalmir Trento. Passando entâo ao primeiro item da 
ordem do dia II - Prestaçào de contas da diretoria referente ao exercício de 
2015; Neste momento foi solicitado para que todos acompanhasse a prestaçâo 
de contas apresentada em um telâo para que possam visualizar, que foi realizada 
pelo responsavel contàbil Sr. Cleber J. kupkovski responsàvel pela contabilidade 
da cooperativa, onde foram apresentadas todas as informaçôes através do 
demonstrativo contàbil. 	O Presidente solicitou para que distribuísse a todos os 
presentes, uma via do documento e procedesse a leitura do Relatório de Gestâo 
Demonstrativo de Sobras e Perdas. Tendo sido esclarecido algumas dúvidas 
levantadas pelos associados, solicitou ao plenàrio para que indicasse na forma da 
lei, um associado para presidir a mesa durante a discussâo e votaçâo do Balanço 
Geral apresentado pela Diretoria com parecer do Conselho Fiscal, tendo sido 
aclamado com presidente "ad-hoc" o Senhor, José Carlos Farias 	diretor da 
Coopafi central o qual convidou para exercer o cargo de Secretàrio "ad-hoc", o 
senhor Ari Drebes da Coopafi. O Presidente da Assembleia e os demais ocupantes 
dos cargos deixaram a mesa, permanecendo no recinto a disposiçâo da Assembleia 
para os esclarecimentos necessàrios e assumiu o presidente designado, onde 
agradeceu a escolha e deu continuidade aos trabaihos. Depois de realizada a 
apresentaçâo convidou ao Coordenador do Conselho Fiscal, para que !esse o 
parecer daquele conseiho, relativo ao exercício do 1° e do 2° semestres de 2015, 

Sy 

J UNTA OOMERCLAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE 

CERTI FI CO O REG STRO EM 23/ 05/ 2016 10: 25 sce NP 20162918623. 
PROTOCCLO 162918623 DE 29/ 04/ 2016. OCD GD CE VERI FI CACAO 
11600477591. NI RE: 41400015742. 
COCPERATI VA DA AGRJ CULTURA FAM LI AR I NTEGRADA DE CAPANEWA-
CCCPAFI - CAP 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA  

Li ber t ad Bogus 
SECRETARIA GERAL 

CUFJ TI BA, 23/ 05/ 2016 

A val i dade dest e docunent o, se i npr esso, f i ca suj ei t o à conprovaçào de sua aut ent i ci dade nos respect i vos port ai.,s. 
I nf or mando seus respect i vos «Ai gos de ver i f i caçào 



JUNTA COMERCIAL 
DO PARARIA  

ATA N° 15/2016: DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAODINARIA E ORDINARIA 
DA COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE 
CAPANEMA — COOPAFI CAPANEMA. CNPJ 06.040.524/0001-92, NIRE 
41400015742, REALIZADA EM — 13 DE ABRIL DE 2016". 	 3 

cujo teor é o seguinte: "Declaramos que, de conformidade com o que determina o 
artigo 51 do Estatuto Social, procedemos à assídua fiscalizaçào nas operaçôes, 
atividades, contabilidade e controles de serviços da Cooperativa, tendo concluido 
pela sua exatidâo e formalizaçâo que inspira confiabilidade. Diante do que 
verificamos no decorrer do primeiro e segundo semestre do exercício de 2015 
recomendamos a esta Assembleia a aprovaçâo das contas apresentadas. 
Capanema, 31 de dezembro de 2015". Em seguida o senhor presidente, deixou a 
palavra livre para quem dela quisesse fazer uso, solicitando que os presentes 
apresentassem suas dúvidas no que diz respeito à Prestaçâo de Contas da 
Diretoria. Nào havendo perguntas , colocou em votaçâo o item do edital, tendo 
recebido aprovaçâo por unanimidade dos associados, a prestaçâo de contas do 
Conselho de Administraçâo referente ao exercício de 2015". Passando assim para 
o terceiro item da ordem do dia, III - Destinaçâo das Sobras apuradas ou rateio 
das perdas Como resultado do exercício de 2015 a cooperativa da agricultura 
familiar de Capanema, obteve uma sobra bruta anual de R$ 115.635,04, sendo que 
deste valor foi deduzido 5% do Fates no valor R$ 5.781,75 e fundo de reserva 10% 
R$ 11.563,50 tendo como resultado liquido a ser discutido nesta assembleia geral 
R$ 98.289,79 destinada ao fundo de reserva . Depois de esclarecido todas dúvidas 
dos presentes foi colocado em votaçâo obtendo a aprovaçâo por unanimidade do 
exercício de 2015. Passando assim para IV - Apresentaçâo e discussâo do 
planejamento para o ano de 2016; Neste tema foi apresentado uma proposta de 
atuaçâo na àrea de fornecimento de alimento e aquisiçâo de produtos de seus 
associados. Também tem como objetivo principal o pagamento de nossas 
obrigaçôes com a conab que esta em aberto. Também foi apresentado alguns 
números do sistema Coopafi na regiào sudoeste destacando a participaçào da 
Coopafi e Capanema. Por fim foi esclarecido todas dúvidas dos presentes e 
colocado em votaçâo obtendo a aprovaçâo por unanimidade o planejamento para 
o ano de 2016. Passando assim para V - Eleiçâo da Diretoria para o exercício de 
2016 a 2018; I niciando os trabalhos a direçâo solicitou a comissào eleitoral 
organizada pela direçào da Coopafi Capanema de acordo com regimento interno 
desta cooperativa composta pelos membros 	colaboradores Joâo Valdir do 
sindicato dos trabalhadores 	rurais, Djenes Loli, associado e Elton Drebes da 
Emater local como condutores do processo eleitoral. Em mâo do regimento 
interno foi apresentado os critérios a serem seguido, também que foi apresentado 
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no prazo legal de 05 dias antes a eleição no dia 06 de abril conforme protocolado 
pela comissão uma única chapa para assumir a direção desta cooperativa. Cujos 
nomes foram os 	seguintes: Presidente, Ari Drebes, Vice- Presidente; Enecy 
Viana, Secretario; Algemiro Fagundes. Diretores Vogais; Dalmir Trento, Irineu 
Wesling, David Schimittz e Geni Backes conselho fiscal efetivo Nelsi Gehn, David 
Agnes e Paulo knecht, Conselho Fiscal Suplente; Roque Silfredo Werlang, Marlene 
Claudinéia Graaw e Noeli Loli. Em debate com assembleia geral foi levantada 
uma questão de ordem, em que no regimento interno em um dos paragrafo afirmar 
de que se faz necessário não ter o nome incluso no Serasa nos últimos 12 meses, 
e dois dos integrantes segundo consta resolveram nos últimos dias suas 
questões particulares. Também alegaram de que não obtiveram informações da 
publicação do edital desta assembleia. Como defesa constata em anexo cópia 
da negativa do Serasa de Ari 	Drebes onde nada consta em seu cadastro 
alegando boa-fé de sua parte, e da mesma forma de Paulo knecht se encontra 
com seu nome liberado sem restrição de cadastro para que assembleia geral 
deliberasse. Também como defesa no que diz respeito a publicação do edital no 
jornal de Beltrão no dia 28/03/2016 portanto foram 22 dias de antecedência e 
também colado nos espaços interno desta cooperativa, Em nosso estatuto no 
artigo 28 estabelece um prazo de 10 dias para a primeira convocação. Também 
como o princípio do direito 	diz que a publicidade dos fatos não será de maneira 
pessoal e direta, portanto cabem aos interessados buscarem o aceso as 
informações publicada, neste quesito foi cumprido o que diz a lei e estatuto social 
não dando provimento a esta questão. 	Neste sentido foi amplamente debatido 
duas proposta de ação; A) Paralisar o item posto em edital "eleição da direção" e 
prorrogar a assembleia geral para que se proceda uma nova agenda em 30 dias 
para finalizar esta decisão. E uma segunda proposta levantada 	B) De que 
assembleia geral é soberana , e que cabe a ela decidir da aceitação da situação 
ou não, pois os dois apresentam plena condição de cadastro , 	mas como 
proposta de eleger a direção mesmo assim , para que os agricultores não seja 
prejudicado , pois a não eleição da direção 	paralisaria esta cooperativa que 
ficaria sem direção e não teria condições de continuar realizando operações de 
comercialização com seus associado causando assim um prejuízo. Houve um 
debate muito intenso de ambas as partes cada uma alegando suas razoes. Coube 
a comissão eleitoral 	colocar em votação as duas proposta. Colocada em 
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votação da proposta A) Paralisar o item posto em edital "eleição da direção" 
prorrogar a assembleia geral para que se proceda uma nova agenda em 30 dias 
para finalizar esta decisão. Obteve 16 (dezesseis ) votos dos presentes , e a 
proposta B) como proposta de eleger a direção mesmo assim, para que os 
agricultores não sejam prejudicado recebeu 19 ( dezenove) votos dos presente e 
também obtiveram 05 abstenções da votação. Diante do caso a comissão 
eleitoral deu continuidade da assembleia geral com decisão legitimada através de 
votação em aberta. Neste momento a comissão eleitoral realizou a leitura nos 
membros da direção sendo nominado a cada um à frente dos presente. Abriu-se 
para algum esclarecimento e não tendo mais dúvida colocou-se em votação a 
eleição da direção da Coopafi Capanema. O resultado da votação foi voto 
contrário 14 (quatorze) votos dos presentes e votos favorável a eleição 26 (vinte e 
seis) , do total de 40 ( quarenta ) 	associados presente. Declarado assim 
aprovada a nova direção da Coopafi Capanema para o próximo triênio de 
2016/2018, ficando assim composto conforme relação apresenta pela direção; 

Presidente: Ari Drebes: Agricultor, brasileiro, casado em regime de casamento 
comunhão parcial de bens, portador do RG 5.330.275-0 expedida em 03/05/1988 
pela SSP/PR e CPF 924.143.709-04 , residente e domiciliado na Linha São José, 
município de Capanema-PR; Vice- Presidente - Enecy Viana, agricultora, brasileira 
viúva, portadora do RG 5,922.932-0 expedida em 28/12/1989 SSP/PR e CPF 
016.594.189-84, residente e domiciliada na Rua Padre Círilo, 2044, Centro, 
município de Capanema-Pr.; Secretario: Algemiro Fagundes, brasileiro , casado, 
portador do RG 5.054.712-4 expedida em 22/10/1999 pela SSP-PR e CPF 
467.099.089-68, residente e domiciliado na comunidade de Linha Pavão, município 
de Capanema; CONSELHEIRO; Dalmir Trento, agricultor, brasileiro, casado em 
regime de casamento comunhão parcial de bens, portador do RG 3.482.979-9 
expedido em 20/12/1995, SSP/PR E CPF 603.825.039-53, residente e domiciliado 
na comunidade de Linha São Sebastião, zona rural do município de Capanema; 
IRINEU WESSLING agricultor brasileiro, casado em comunhão universal de 
bens , portador do RG 2.237.655 expedida em 03/11/1978 pela SSP/PR e CPF 
581.126.939.00, residente e domiciliado na comunidade de Linha Santa Clara, 
município de Capanema-Pr; ; Davi Blasius Schmitz: agricultor, brasileiro, casado 
em regime de casamento comunhão de bens, portador do RG 1.667.050-2 expedida 
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em 16/05/2003 pela SSP/PR e CPF 283.732.519-87 residente e domiciliado na-. 
Linha São Francisco, zona rural, município de Capanema-Pr; Geni Rosane Ebert 
Backes; Agricultora, brasileira, casada em regime de casamento de comunhão 
parcial de bens, portadora do RG 3068066673 expedida em 24/08/1992 pela 
SSP/RS e CPF 786.305.680-20, residente e domiciliado na Linha Cachão, zona 
rural, município de Capanema- Pr ; Não Havendo mais dúvida foi colocado ern 
votação sendo que foi aprovado por unanimidade dos presentes da assembleia 
geral ordinária, ficando eleito esta direção acima nominada para cumprir e finalizar o 
mandato até 2016/2018. Os eleitos declaram que não há relação de parentesco 
entre os mesmos até segundo grau em linha reta e colateral. Os sócios declaram 
que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de 
exercer atividade mercantil. 	Passamos então ao item VI - Eleição de 2/3 do 
Conselho Fiscal para o exercício 2015; mesma forma foram apresentando a 
relação dos associados a serem eleitos para o cargo de conselho fiscal para o ano 

de 2015 com a seguinte composição; Conselho Fiscal Efetivo; Nelsi Gehm 
: agricultora, brasileira, casado em comunhão Parcial de bens , portadora do RG 
5.133.204-0 expedida em 09/10/1987 pela SSP/PR e CPF 006.297.209-08, 
residente e domiciliado na rua território do acre, 484, município de Capanema-Pr; 
Paulo knecht : agricultor, brasileiro, viúvo , portador do RG 5.019.756.5 expedida 
em 27/04/2012 pela SSP/PR e CPF 554.499.059-04, residente e domiciliado na 
comunidade de vila Cristo Rei, município de Capanema-Pr; Roque Silfredo 
Werlang: agricultor, brasileiro, casado em regime de comunhão de bens , portador 
do RG 3.224.281-2 expedido em 11/03/1986 SSP/PR e CPF 225.095.779-72, 
residente e domiciliado a Rua Rio de Janeiro,1491, na cidade de Capanema-PR; 
CONSELHO FISCAL SUPLENTE; David Agnes : agricultor, brasileiro, casado em 
comunhão universal de bens , portador do RG 2.173.467/5 expedida em 
08/02/2006 pela SSP/PR e CPF 332.339.939-00, residente e domiciliado na 
comunidade de Linha Gaúcha , município de Capanema-Pr; Marlene Claudineia 
Graauw: agricultor, brasileira, casada em separação de bens , portador do RG 
8.230.152-6 	expedida em 13/10/1997 pela SSP/PR e CPF 038.643.619-31, 
residente e domiciliado na comunidade de Linha São Pedro , município de 
Capanema- Pr; Noeli Loli 	: agricultora, brasileira, viúva 	, portador do RG 
4.620.715-7 expedida em 19/05/1986 pela SSP/PR e CPF 806.334.049-34, 
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residente e domiciliado na rua Paris, s/n , município de Capanema-Pr; Não • 
Havendo mais dúvida foi colocado em votação sendo que foi aprovado por 
unanimidade dos presentes da assembleia geral ordinária, ficando eleito o conselho 
fiscal a acima nominada para cumprir e finalizar o mandato até 2016. Os eleitos 
declaram que não há relação de parentesco entre os mesmos até segundo grau em 
linha reta e colateral. Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos 
crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. Passamos' 
então ao item VII - Fixação de honorários, gratificações para o Conselho de 
Administração e Fiscal; Em debate com os presentes foi apresentada uma 
proposta pela direção de que os honorários seja de 8% a 15% do salário mínimo _) 
vigente para os dias trabalhados porem o percentual o conselho de administração 
que define e cada trimestre de acordo com a condição possível da cooperativa não 
tendo outra proposta em debate foi colocada em discussão onde foi aprovada por 
unanimidade dos presentes. 	Finalizado passamos então 	ao item; VIII - 
Autorização para a Cooperativa efetuar convênio com órgão público e privado; 

r•• 
neste item foi apresentado os motivos e razões para apreciação da assembleia geral • ,) 
que colocada em votação foi aprovada por unanimidade dos presentes autorizando 
a direção a buscar convenio com órgão públicos em benefício dos associados. 
Finalizado passamos então ao item; IX- Autorização para a tomada de 
empréstimo junto a instituições financeiras; Da mesma forma foi colocado em 
debate, sendo aprovada por unanimidade dos presentes em caso interno para 
contribuir com a liquidez e adianta o pagamento dos associados. Finalizado 
passamos então ao item; X- Assuntos gerais de interesse da sociedade; Neste 
item também foi incluso a Autorização junto ao quadro social da cobertura dos 
gastos operacionais e demais despesas tendo como recurso as contribuições 
dos associados conforme Capitulo IV Artigo 18° do Estatuto Social. Após 
apresentação e esclarecimento deste ponto e não havendo mais dúvida foi 
aprovada por unanimidade dos presentes que a cooperativa I pode transferir custo a 
serem executados em programa onde a mesma presta serviço ao seu associado 
para organizar distribuir e fornecer gêneros alimentícios e outras ações a serem 
executadas, conforme previsto no estatuto social artigo 18 .Também esta 
contribuição será de maneira espontânea e legitima para a boa execução dos ações 
previstas . Por fim o presidente deixou a palavra livre para quem dela quisesse fazer 
uso. Manifestaram-se alguns membros do Conselho de Administração e do 
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oque Silfredo Werlang 

Conselho fiscal. 

Davi Schmitz. 

Conselho. 

emiro Fag 

Secretario. 

ATA N° 15/2016: DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAODINARIA E ORDINARIA 
DA COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE 
CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA. CNPJ 06.040.524/0001-92, NIRE 
41400015742, REALIZADA EM - 13 DE ABRIL DE 2016". 	 8 

Conselho Fiscal e outras representantes das singulares presentes, onde foi 
reafirmada a importância do diálogo com os associados, assim como os demais 
atores aos quais a Coopafi Capanema pretende organizar parcerias. Foi ressaltado 
a importância da parceria com a Coopafi central como ferramenta de integração 
ampla que pode e deve abranger todos. Como ninguém mais quis se pronunciar o 
presidente agradeceu a colaboração, e a presença de todos dando por encerrado os 
trabalhos do dia também o Presidente solicitou para que a assembleia geral 
indicasse um grupo de associado presente para assinar esta ata ficando indicado na 
pessoa de Ari Drebes, Enecy Viana, Davi Schimittz, Roque Silfredo Werlang e 
Algemiro Fagundes. Sendo que os demais presentes ficam registrados no livro de 
presença da assembleia geral ordinária da Coopafi. CAPANEMA. 13 DE ABRIL DE 
2016. "CERTIFICAMOS QUE O PRESENTE É CÓPIA FIEL DA ATA N° 15 

N 	LAVRADA NO LIVRO DE ATAS DE ASSEMBLÉIAS GERAIS N° 01, AS PAGINAS 
>DO LIVRO DE ASSEMBLEIA GERAL, IR SER VERDADE FIRMAMOS."; 

.7t.•  	 ._//7 /14•0  

Enecy Viana 

Vice-Presidente 
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ii. 	 COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA — 
COOPAFI CAPANEMA 

COOPAFI Rua 25 de Maio, 665, Bairro Industrial, Capanema-PR CEP 85760-000 
Fone: (46) 3552-2497 Fax: (46)3552-3796 E-mail: coopaficapanema@coopafi.com.br  

PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da Proposta de atendimento ao edital de chamamento publico n°. 002/2017 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNEDORES 

A - Grupo Formal 
1. Nome do Proponente: Cooperativa da Agricultura Familiar Integrada de Capanema 2. CNPJ N°.: 06.040.524/0001-92 

3. Endereço: Rua 25 de Maio, Bairro Setor Industrial. 4. Município: Capanema 5. CEP 85.760-000 

6. Nome do representante legal: An Drebes 7. CPF: 924.143.709-04 8. DDD/fone: 46 3552 2497 

9. Banco: Cresol 10. N°. da Agência: 0907 11. N°. da Conta Corrente: 14751-6 

C - Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal)  

1. Nome 2. CPF 3. DAP 4. N°. da 
Agência 

5. N°. da Conta 
Corrente 

1 
DAVID AGNES 332.339.939-00 SDW0332339939001311121120 

0907 14751-6 

2 
SEBASTIÃO DA SILVA LIMA 532.507.020-72 SDW0532507020722809121200 

0907 14751-6 

3 
RAFAEL MORGENSTERN 078.448.259-44 SDW0078448259441410140516 

0907 14751-6 

4 
IRINEU WESLING 581.126.939-00 SDW0581126939003011120940 

0907 14751-6  



5 
CARLOS C. CANDIOTTO 023.557 	9-88 SDW002355762988200E 	)226 

0907 14751-6 

6 
LORACI DEFENDI 000.486.419-01 SDW0172267670151004141116 

0907 14751-6 

7 
ERANI T. MORGENSTEN 982.324.019-15 SDW0982324019152509121015 

0907 14751-6 

8 
MOACIR DALCUL 955.061.600-20 SDW0955061600201912140223 

0907 14751-6 

9 
NELSI GEHN 006.297.209-08 PR41045010301143300002142 

0907 14751-6 

10 
NIRIO A. PHILIPPSEN 737.470.259-00 SDW0737470259001808090845 

0907 14751-6 

11 
JULIANO CASEMIRO DA SILVA 040.167.949-78 SDW0040167949781011100128 

0907 14751-6 

12 
ERNANI A. ECKHARDT 799.364.589-15 SDW0799364589152302120918 

0907 14751-6 

II — IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. 	Nome 	da 	Entidade: 	PREFEITURA 2. CNPJ: 3. Município: CAPANEMA 
MUNICIPAL DE CAPANEMA 75.972.760/0001-60 

4. Endereço: AV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 5. DDD/Fone: 
(46)3552-1321 

6. Nome do representante: 
AMERICO BELLE 

III — RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto 
3. 
Unidade 

4. 
Quantidade 5. Preço/Unidade 6. Valor Total 

DAVID AGNES Açúcar mascavo UN 400 8,00 

Total Agricultor 3.200,00 
RAFAEL MORGENSTERN 

Bolacha de nata com glace Kg 400 14,50 

Total Agricultor 5.800,00 



IRINEU WESLING 	 i 
3olacha de rosca de coco com glacê Kç 400 14,50 

Total Agricultor 5.800,00 
LORACI DEFENDI 

Brócolis Kg 195 4,00 

Total Agricultor 780,00 
LORACI DEFENDI 

Couve-Flor Kg 240 4,00 

Total Agricultor 960,00 
CARLOS C. CANDIOTTO 

Farinha de milho Kg 400 2,39 

Total Agricultor 956,00 
NIRIO A. PHILIPPSEN 

Feijão Preto Kg 2.400 5,60 

Total Agricultor 13.440,00 
SEBASTIAO DA SLVA LIMA 

Laranja Kg 1.600 3,28 

Total Agricultor 5.248,00 
MOACIR DALCUL 

Mandioca crua descascada Kg 1.000 3,20 

Total Agricultor 3.200,00 
NELSI GEHN 

Massa caseira espaguete Kg 600 8,96 

Total Agricultor 5.376,00 
SEBASTIAO DA SLVA LIMA 

Morgota Kg 600 3,00 

Total Agricultor 1.800,00 
LORACI DEFENDI 

Pepino Kg 160 2,00 

Total Agricultor 320,00 
JULIANO CASEMIRO DA SILVA 

Polpa de frutas Kg 1.000 12,80 

Total Agricultor 12.800,00 
ERNANI ECKHARDT 

Ponca Kg 600 3,00  

Total Agricultor 1.800,00 
Valor total do projeto: 	 R$ 61.480,00 	 , 

IV — TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 



1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor total por produto 
01 Açúcar mascavo UN 400 8,00 3.200,00 
02 Bolacha de nata com glace Kg 400 14,50 5.800,00 
03 Bolacha tipo rosca de coco Kg 400 14,50 5.800,00 
04 Brócolis Kg 195 4,00 780,00 
05 Couve-Flor Kg 240 4,00 960,00 
06 Farinha de Milho Kg 400 2,39 956,00 
07 Feijão Preto Kg 2.400 5,60 13.440,00 
08 Laranja Kg 1.600 3,28 5.248,00 
09 Mandioca crua descascada Kg 1.000 3,20 3.200,00 
10 Massa caseira Kg 600 8,96 5.376,00 
11 Morgota Kg 600 3,00 1.800,00 
12 Pepino Kg 160 2,00 320,00 
13 Polpa de frutas Kg 1.000 12,80 12.800,00 
14 Poncã Kg 600 3,00 1.800,00 

Total do projeto 61.480,00 

V — DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

As entregas serão realizadas de acordo com o cronograma e locais de entrega especificados no edital de chamamento público n°. 
002/2017 

VI — CARACTARÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de abrangência) 

A Cooperativa da Agricultura Familiar Integrada de Capanema — COOPAFI, constituída em 01 de novembro de 2003, formada por agricultores 
familiares do município de Capanema, sua missão é promover o desenvolvimento da agricultura familiar com sustentabilidade, em um sistema 



integrado, cooperativo e articulado, através da diversificação de culturas, atividades e principalmente produção de alimentos agregando valores aos 
produtos, pois os agricultores participam desd, 4 produção até a comercialização dos prodL s. A importância da cooperativa para o município é 
muito grande, pois com os agricultores organizados a motivação e os benefícios são maiores. 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e data: 
Capanema,20 de Fevereiro de 2017 

sinatura do representante do Grupo Formal 
Ari Drebes 

Fone/e-mail: coopaficapanema@coopafi.com.br  
CPF: 924.143.709-04 

r56.040.524/0001-92 
Cooperativa da Agricultura Familiar 

Integrada de Capanema 
COOPAFI CAPANEMA 

Rua 25 de Maio, 665 
Setor Industrial L.  85760-000 - CAPAN EMA - PR 



Ame 	le 

Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 17 	 Capanema - PR, 02 de março de 2017 
Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante Protocolo n° 16 o presente processo 
deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 17 	 Capanema - PR, 02 de março de 2017 
Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao protocolo 17 encaminhado por Vossa Excelência em 02/03/2017 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 
obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo 
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercíci 

o da 
despea!;lepesa 

Coi'ita 
da 

Funcional programática 	(Fonte dei 
- recurso 

Natureza cia 
1 	despesa 

Grupo da fonte! 

2017 940 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2017 950 07.001.12.365.1202.2118 116 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

\• C eomar 	er 

Téc. Corit. CRC: PR-0 483/0-2 
CPF: 723. 	.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

CONTRATO N° xx/2017 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A COOPERATIVA DA 
AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA -
COOPAFI CAPANEMA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a 
seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. AMÉRICO BELLÉ, 
Prefeito Municipal e de outro lado a COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
06.040.524/0001-92, situada a Rua 25 de Maio, 665 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SETOR 
INDUSTRIAL, Capanema/PR, doravante denominada CONTRATADA, ato representada por 
seu Presidente, Sr. ARI DREBES, CPF 924.143.709-04, vêm firmar o presente Contrato nos 
termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei n° 11.947/2009, Resoluções FNDE n" 
026/2013, de 17 de junho de 2013 e 004/2015 de 2 de abril de 2015 e legislação pertinente, 
obedecidas às condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público n° 01/2017 e na 
Dispensa de Licitação N° XX/2017, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, com finalidade de apresentar Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e habilitação 
dos fornecedores, conforme descrito no edital e seus anexos. 
1.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital de Chamamento 
Público n° 02/2017, e o Processo de Dispensa de Licitação n° OXX/2017, com seus Anexos, e a 
Proposta do fornecedor. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. 	Os itens do presente contratos deverão ser fornecidos parceladamente conforme 
cronograma elaborado pela Nutricionista do Município de Capanema - PR, nas quantidades, nos 
locais, dias e formas solicitadas. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE 
ENTREGA DOS OBJETOS  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

3.1. 	O objeto deste contrato compreende a aquisição dos seguintes itens nas quantias 
relacionadas abaixo: 

4. 	lte 
m 

Nome do produto Nome do 
Fornecedor 

DAVI D AGN ES 

Quantid 
ode 

400,00 

Unidade 

KG 

PÉeço 
máximo 

Apreço ' 
máximo 

total ‘ 
1 AÇÚCAR 	MASCAVO 	COM 

COLORAÇÃO 	PRÓPRIA 	E 
UNIFORME, 	EM 	EMBALAGEM 
PLÁSTICA 	TRANSPARENTE, 
LACRADA E ATÓXICA, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: 	PACOTES 	DE 
1kg. 

8,00 3.200,00 

2 BOLACHA CASEIRA DE NATA COM 
GLACÊ, 	ISENTAS 	DE 	MOFOS, 
INSETOS, SUJIDADES E OUTROS 
MATERIAIS 	ESTRANHOS. 
EMBALADAS 	EM 	PLÁSTICO 
PRÓPRIO 	PARA 	ALIMENTOS, 
LACRADOS, 	 INTACTOS, 
CONTENDO 	INFORMAÇÕES 
SOBRE O PRODUTO NO RÓTULO 
CONFORME 	LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NOVENTA POR CENTO 
(90%) 	DAS 	BOLACHAS 	DEVEM 
ESTAR INTEIRAS NO MOMENTO 
DA ENTREGA. 

RAFAEL 
MORGENSTERN 

400,00 KG 14,50 5.800,00 

3 BOLACHA CASEIRA TIPO ROSCA 
DE COCO COM GLACÊ. ISENTAS 
DE MOFOS, INSETOS, SUJIDADES 
E 	OUTROS 	MATERIAIS 
ESTRANHOS. 	EMBALADAS 	EM 
PLÁSTICO 	PRÓPRIO 	PARA 
ALIMENTOS, 	LACRADOS, 
INTACTOS, 	 CONTENDO 
INFORMAÇÕES 	SOBRE 	O 
PRODUTO 	NO 	RÓTULO 
CONFORME 	LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NOVENTA POR CENTO 
(90%) 	DAS 	BOLACHAS 	DEVEM 
ESTAR INTEIRAS NO MOMENTO 
DA ENTREGA. 

IRINEU WESLING 400,00 KG 14,50 5.800,00 

4 BRÓCOLIS. 	CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: FRESCO. DE PRIMEIRA - 
QUANDO 	CONSTITUÍDA 	POR 
VERDURAS DE BOA QUALIDADE, 
CONSERVEM 	AS 	SUAS 
CARACTERÍSTICAS. 	TENDO 
TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS 	DA 	ESPÉCIE 	E 
VARIEDADES. 	EM 	GRAU 	DE 
DESENVOLVIMENTO 	TAL 	QUE 
LHES 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E 
A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

LORACI DEFENDI 195,00 KG 4,00 780,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
MEDIATO 	E 	IMEDIATO. 	NÃO 
CONTEREM 	SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, 	SUJIDADES 	OU 
CORPOS 	 ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 
CASCA. ESTAREM ISENTOS DE 
UMIDADE 	EXTERNA ANORMAL, 
AROMA E SABOR ESTRANHOS, 
SEM 	BROTOS, 	RACHADURAS, 
CORTE, 	 MANCHAS, 
MACHUCADURAS, BOLORES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR 	A 	SUA 	QUALIDADE. 
ACONDICIONADOS 	EM 	SACOS 
PLÁSTICOS 	RESISTENTES, 
CONFORME 	QUANTIDADE 
SOLICITADA. 

5 COUVE-FLOR 	NOVA, 	FIRME 	E 
INTACTA, ISENTA DE MATERIAL 
TERROSO, 	DE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE, 	COLORAÇÃO 
UNIFORME 	E 	SEM 	MANCHAS. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS LIMPAS OU 
PLÁSTICO 	PRÓPRIO 	PARA 
ALIMENTOS. 

LORACI DEFENDI 240,00 KG 4,00 960,00 

6 FARINHA DE MILHO, ORIUNDA DA 
MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, 
SADIO E LIMPO, NÃO DEVENDO 
CONTER MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS 	E 	DETRITOS 	DE 
ANIMAIS E VEGETAIS. COM  COR E 
SABOR 	CARACTERÍSTICOS, 
EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 
ATÓXICO, 	TRANSPARENTE, 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, COM 
AS INFORMAÇÕES EXIGIDAS POR 
LEI VIGENTE, COM PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 180 
DIAS. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 1kg. 

CARLOS C. 
CANDIOTTO 

400,00 UN 2,39 956,00 

7 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE 
BOM 	COZIMENTO. 	GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, 	ISENTO DE 
OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E 
GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. 	EMBALAGEM 
PLÁSTICA, 	 ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, 	INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 
FABRICAÇÃO 	E 	VENCIMENTO). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE 

NIRIO A 
PHILIPPSEN 

2.400,00 KG 5,60 13.440,00 
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FABRICAÇÃO. 	FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 1 kg. 

8 LARANJA 	LIMA 	DE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, FRESCA, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
NÃO DEVE CEDER À PRESSÃO 
COM 	OS 	DEDOS, 	GRAU 	DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO (NÃO 
DEVE 	ESTAR VERDE), 	SABOR 
ADOCICADO. TAMANHO MÉDIO. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS 	PLÁSTICAS 	VAZADAS 
LIMPAS. 

SEBASTIAO DA 
SILVA LIMA 

1.600,00 KG 3,28 5.248,00 

9 MANDIOCA CRUA DESCASCADA, 
CONGELADA, NOVA, COM BOM 
COZIMENTO, 	EMBALADA 	EM 
SACO PLÁSTICO ÍNTEGRO, LIVRE 
DE 	SUJIDADES 	E 	PRAGAS. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO 
ATÉ 	A 	ENTREGA 	NO 
ESTABELECIMENTO. 	ESTA 
DEVERÁ 	APRESENTAR-SE 	EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE. 

MOACIR DALCUL 1.000,00 KG 3,20 3.200,00 

10 MASSA 	CASEIRA 	TIPO 
ESPAGUETE, 	SEM 	OVOS, 
CONGELADA, 	CONTER 	COR, 
SABOR 	E 	 ODOR 
CARACTERÍSTICOS, 	LISA 	SEM 
SUJIDADES 	OU 	INSETOS 
MISTURADOS 	AO 	PRODUTOS, 
PRODUZIDA COM OS DEVIDOS 
CUIDADOS 	DE 	HIGIENE. 	A 
EMABALGEM 	DO 	PRODUTO 
DEVERÁ 	DER 	NOME 	DO 
FABRICANTE 	E 	RÓTULO 	(EM 
CONFORMIDADE Á EXIGÊNCIA DA 
AGÊNCIA 	NACIONAL 	DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA ANVISA) 
DESCREVENDO 	DATA 	DE 
FABRICAÇÃO/ENVASAMENTO, 
DATA 	DE 	VALIDADE, 
INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAL 
PESO 	DO 	PRODUTO. 	DEVEM 
ESTAR ÍNTEGRAS, LIMPAS SEM 
AMASSADAS 	OU 	ESTUFADAS, 
NAO RASGADAS OU ABERTAS, 
LIVRES DE QUALQUER PARASITA 
OU 	SUJIDADE 	QUE 	POSSAM 
COMPROMETER A QUALIDADE DO 
PRODUTO. O MESMO DEVERÁ 
SER ENTREGUE COM PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÁXIMO 1/3 DA 

NELSI GEHN 600,00 KG 8,96 5.376,00 
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DATA 	DE 	FABRICAÇÃO 	OU 
EMBALAGEM, INSETO DE MOFO, O 
PRODUTO DEVE SER ENTREGUE 
EM FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
COM 	1KG. 	DEVEM 	ESTAR 
EMBALADAS 	EM 	PLÁSTICO 
PRÓPRIO 	PARA 	ALIMENTOS, 
DEVENDO 	PERMANECER 	SOB 
REFRIGERAÇÃO 	ANTES 	E 
DURANTE A ENTREGA (CARROS 
TÉRMICOS 	OU 	CAIXAS 
TÉRMICAS). 

11 MORGOTA 	DE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDA, 
CASCA LISA, FIRME, SEM CEDER 
À PRESSÃO DOS DEDOS, COM 
PONTO CERTO DE MATURAÇÃO 
(NÃO 	PODE 	ESTAR 	VERDE). 
ISENTA DE DANOS PROVOCADOS 
POR 	INSETOS 	OU 	OUTROS 
ANIMAIS. A ENTREGA DEVERÁ 
SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

SEBASTIÃO DA 
SILVA LIMA 

600,00 KG 3,00 1.800,00 

12 PEPINO, 	LISO, 	FIRME, 	SEM 
RUGAS, BEM FORMADO, NA COR 
VERDE, TAMANHO ENTRE 12 E 13 
CM DE COMPRIMENTO E 4 CM DE 
DIÂMETRO APROXIMADAMENTE. 
NÃO PODERÃO SE APRESENTAR 
AMOLECIDOS, BROCADOS, COM 
MANCHAS AMARELAS NA PARTE 
SUPERIOR 

LORACI DEFENDI 160,00 KG 2,00 320,00 

13 POLPA DE FRUTAS CONGELADA, 
DEVE 	SER 	100% 	NATURAL, 
PREPARADA COM FRUTAS SÃS, 
LIMPAS 	E 	ISENTAS 	DE 
PARASITOS, 	 INSETOS, 
MICRORGANISMOS, 	DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS E OUTRA 
IMPUREZA 	QUE 	VENHA 	A 
COMPROMETER 	 O 
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE 
HUMANA. 	NÃO DEVE CONTER 
FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 
COMESTÍVEIS DA FRUTA, 	NEM 
ACRÉSCIMO DE QUALQUER TIPO 
DE 	SUBSTÂNCIA. 	AS 
CARACTERÍSTICAS 	SENSORIAIS 
DEVEM SER PRÓPRIAS DA FRUTA 
COM 	QUE 	FOI 	PREPARADA. 
DEVEM 	SER 	DESCASCADOS, 
CRUS 	E 	PICADOS, 	OBTIDOS, 
PROCESSADOS, 	EMBALADOS, 
ARMAZENADOS, 
TRANSPORTADOS 	 E 
CONSERVADOS EM CONDIÇÕES 
QUE 	NÃO 	PRODUZAM, 

JULIANO 
CASEMIRO DA 

SILVA 

1.000,00 KG 12,80 12.800,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

DESENVOLVAM E OU AGREGUEM 
SUBSTÂNCIAS FÍSICAS, QUÍMICAS 
OU BIOLÓGICAS QUE COLOQUEM 
EM 	RISCO 	A 	SAÚDE 	DO 
CONSUMIDOR. 	DEVE 	SER 
OBEDECIDA 	A 	LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DE BOAS PRÁTICAS DE 
PROCESSAMENTO 	MÍNIMO 	DE 
VEGETAIS. 	AS 	FRUTAS 
PERMITIDAS PARA POLPA SÃO: 
ABACAXI, 	ACEROLA, 	GOIABA, 
MANGA, MARACUJÁ, MORANGO, 
MELÃO E UVA. DEVEM ESTAR 
EMBALADAS 	EM 	PLÁSTICO 
PRÓPRIO 	PARA 	ALIMENTOS, 
DEVENDO 	PERMANECER 	SOB 
REFRIGERAÇÃO 	ANTES 	E 
DURANTE A ENTREGA (CARROS 
TÉRMICOS 	OU 	CAIXAS 
TÉRMICAS). 	DEVE 	HAVER 
REGISTRO NO MAPA 

14 PONCÃ DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, GRAÚDA, CASCA LISA, 
FIRME, SEM CEDER À PRESSÃO 
DOS DEDOS, COM PONTO CERTO 
DE 	MATURAÇÃO 	(NÃO 	PODE 
ESTAR 	VERDE). 	ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

ERNANI 
ECKERHARDT 

600,00 KG 3,00 1.800,00 

Valor Total: R$ 61.480,00 (Sessenta e Um Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais) 

4.1. 	Os dias de entrega dos produtos estarão descritos no Cronograma elaborado pela 
Nutricionista do Município de Capanema - PR, cuja cópia deverá ser anexada ao presente 
processo licitatório.  

5. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1. A CONTRTADADA obriga-se a: 

a. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e locais 
indicados pela Nutricionista, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta. 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante e prazo de garantia; 

b. Os materiais devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual 
do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

c. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

d. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Edital, o 
produto com avarias ou defeitos; 

e. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
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f. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

g. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

h. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

i. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for 
o caso). 

6. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a. Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e horário; 
b. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

c. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, 
através de servidor especialmente designado; 

d. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
7.1.1. O valor do contrato é R$ 61.480,00 (sessenta e um mil, quatrocentos e oitenta reais) 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

	

7.2. 	Os preços são fixos e irreajustáveis. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  

	

8.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, a partir da data da assinatura do 
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

8.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de xx/xx/2017 e 
encerramento em xx/xx/2017. 

9. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

9.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de 
recebimento do objeto emitido pela Contratante. 
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9.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, nos termos 
da cláusula nona deste instrumento contratual. 

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

	

9.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo 
de pagamento. 

	

9.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

9.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
I= 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

10. CLÁUSULA NONA - IDO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
10.1. A CONTRATADA deverá entregar os produtos nos CMEIs , abaixo relacionados: 

a) Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe; 

b) Centro Municipal de Educação Infantil Balão Mágico 

c) Centro Municipal de Educação Infantil Pingo de Gente 

d) Centro Municipal de Educação Infantil Ivete Kafer 
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e) Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho Dourado. 

10.2. A CONTRATADA deverá entregar os materiais solicitados em até 1 (um) dia útil após a 
solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente 
poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 
10.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 
c) Local preciso e detalhado onde serão entregues os materiais; 
d) Prazo de início e tétmino para entrega dos materiais; 
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da (o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

10.4. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à CONTRATADA, 
juntamente com a respectiva nota de empenho. 
10.5. Todos os requerimentos das aquisições, provenientes da Secretaria participante da Ata de 
Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório. 
10.6. A CONTRATADA deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados 
sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 
10.6.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 
CONTRATADA. 
10.7. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 
10.8. O fornecimento de materiais pela CONTRATADA sem a prévia elaboração do 
requerimento configura a concorrência da CONTRATADA para a nulidade do ato, configurando 
a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não 
pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 
penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 
10.8.1. O recebimento definitivo também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
10.9. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais entregues, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
recebimento, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
10.9.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 

10.9.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõ a  s 
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resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar o último e/ou 
único recebimento dos materiais até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Teimo de Recebimento Definitivo. 

10.10. No caso de material rejeitado, o fornecedor deverá providenciar, em até 24 (vinte e quatro) 
horas, troca por outro sem defeito, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

10.10.1.Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 2 (dois) dias anteriores à exaustão do 
prazo. 
10.10.2. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime o fornecedor, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

11. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 
Exert iL: 

ió (1J 
Cies 	c',:1 

Lona 
da 

despes g 

Funciorml . proL,Tamática ' 	l• 	--, nle. 
,..1,: 

.1 curso 

Naturcia da 
de-T2s:t 

3.3.90.32.00.00 

Grupo .d.a.fcip.te 

Do Exercício 2017 730 07.001.12.361.1201.2104 000 
2017 740 07.001.12.361.1201.2104 133 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2017 760 07.001.12.361.1201.2108 107 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

11.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  
12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Nutricionista do Município de 
Capanema - PR, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

12.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
12.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmepte 
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envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

13.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 

13.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 
acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-
se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
I) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

14.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
14.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor 
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

a. Advertência por escrito; 
b. Multas: 

b.l. 	Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, 
calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 
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10% do valor total da contratação, a partir do qual estará configurada a 
sua inexecução total; 
b.2. Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução 
parcial do contrato; 
b.3. Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" 
e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
b.4. Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de 
rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por 
culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação com as demais 
sanções cabíveis; 
b.5. Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando 
configurada a inexecução total do contrato. 

c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 
(dois) anos. 

14.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

14.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 
14.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
14.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
14.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação. 
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14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem corno o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

14.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 2 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 
for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
14.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.wq 

15. CLAUSUI,,s, bÉCINIA QUAR1  - IVIEI511)AS ACAUTÊLAI)()RA§ 
15.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, corno forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRÀ1  
16.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e no contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração 
e autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 
da Lei n° 8.666/93; 
16.1.1. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

16.1.2. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
16.1.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do contrato; 

16.1.4. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
16.1.5. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 
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16.1.6. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação; 

16.1.7. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
16.1.8. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos 
materiais, nos prazos contratuais; 

16.1.9. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 

16.1.10. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

16.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

16.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
16.4.1. Devolução da garantia; 

16.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
16.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  
17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 
2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 

federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 
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18.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 
dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 
19.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só 
efeito. 
Capanema, xx/xx/2017 

Américo Bellé 	 Fornecedor 
Prefeito Municipal 	 Representante legal 
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PARECER JURÍDICO N° 70/2017 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia da Dispensa de Licitação n° 11/2017. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. CHAMAMENTO PÚBLICO. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO CONFORME LEI 11.947/ 2009. PROCESSO 
NUMERADO COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETO DE 
JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 

6.568/2017, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, processo de 

dispensa de licitação para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 

e do empreendedor familiar rural destinado ao atendimento do programa nacional de 

alimentação escolar/PNAE dos Centros de Educação Infantil (CMEI'S), Município de 

Capanema-PR, durante o período de 12 (doze) meses a partir da assinatura do 

contrato, conforme condições e especificações contidas no processo. 

Constam no PA: 

I) Portaria 6.568/2017 - fl. 01; 

II) Solicitação dos serviços pretendidos - fl. 02/03; 

III) Termo de Referência - fls. 04/12; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 13/38; 

V) Minuta do Edital de Chamamento Público - fls. 40/48; 

VI) Despacho de autorização do Prefeito Municipal - fl. 59; 

VII) Parecer do Contador Municipal - fl. 60; 

VIII) Documentos e Proposta da Futura Contratada - fis. 74/108; e, 

IX) Minuta do Contrato - fls. 111/125. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666 / 93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 
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consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. 0 cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

objetos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da dispensa de licitação 

Determina o art. 14, da Lei n° 11.947/2009: 

"Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito 
do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição 
de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da 
reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades 
quilombolas. 
§ 1° A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o 
procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os 
vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da 
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Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de 
qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria." 

Dessa forma, verifica-se a possibilidade de realização de dispensa de 

licitação, desde que cumpridos os requisitos transcritos acima, bem como as 

disposições gerais sobre o assunto contidas na Lei 8.666/93. 

Pois bem, a dispensabilidade da licitação, quando autorizada, só libera 

a Administração Pública da realização da sessão pública. Todas as demais etapas 

procedimentais (autorização da autoridade competente, verificação da existência de 

recurso próprio para custear a despesa, autuação do processo, verificação da 

personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade 

fiscal do pretenso contratado, instrução do processo com justificativas do preço e da 

escolha do contratado, celebração do contrato, publicação do extrato do contrato etc.) 

devem ser observadas. 

Assim, há a necessidade de demonstrar que o valor dos alimentos a 

serem adquiridos estão no preço de mercado. 

Quanto à justificativa do preço extrai-se do PA que fora realizada 

pesquisa de mercado, obtendo-se três orçamentos do objeto. 

Nesse mesmo rumo, mister ressaltar a necessidade do grupo formal ou 

informal da agricultura familiar ou empreendedor familiar rural, que venha participar 

do certame, apresentar a documentação exigida no item 3 do edital de chamamento 

público, a fim de cumprir os requisitos legais da contratação. 

Outrossim, imprescindível a fiscalização por parte da Administração 

municipal quanto a qualidade dos alimentos fornecidos, aplicando severamente as 

sanções previstas no contrato em caso de seu descumprimento. 

Assim, compulsando o presente PA, verifico o cumprimento das 

exigências legais a que se refere o art. 14 da Lei n° 11.947/2009, bem como das 

disposições da Lei n° 8.666/1993. 

2.2. Do edital de chamamento e do contrato de prestação de 

serviços 

O edital cumpre os requisitos que o caso requer, oportunizando de 

forma isonômica a participação dos agricultores familiares no certame. 
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Não obstante, verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas 

obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 55 da Lei n° 

8.666/1993 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da 

contratação, com a ressalva constante da necessidade de posterior ratificação e 

publicação na imprensa oficial do Município. 

Ademais, rubrica-se as folhas deste Processo Administrativo para 

identificar a documentação analisada. 

Capanema, 08 de março de 2017. 
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PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

N° 11/2017 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 — CAPANEMA — PARANÁ. 

Contratada: 

NOME DO CREDOR: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA 
DE CAPANEMA- COOPAFI CAPANEMA 

CNPJ: 06.040.524/0001-92 
ENDEREÇO: RUA 25 DE MAIO , 665 
CEP: 85.760-000 - BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL - CIDADE/UF: CAPANEMA PR 

Objeto: 	AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, com finalidade de apresentar 
projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar e 
habilitação dos fornecedores., em conformidade com Lei Federal n.° 11.947 de 16 de junho de 
2009; Resoluções FNDE nos 026/2013, de 17 de junho de 2013 e 004/2015 de 2 de abril de 2015; 
Lei Federal n° 8.666/93 e demais disposições legais, conforme tabela abaixo: 

Item Nome do produto Nome do 
Fornecedor 

Quantid 
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 

total 
1 AÇÚCAR 	MASCAVO 	COM 

COLORAÇÃO 	PRÓPRIA 	E 
UNIFORME, 	EM 	EMBALAGEM 
PLÁSTICA 	TRANSPARENTE, 
LACRADA E ATÓXICA, PRAZO DE 
VALIDADE MINIMO 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: 	PACOTES 	DE 
1 kg. 

DAVID AGNES 400,00 KG 8,00 3.200,00 

2 BOLACHA CASEIRA DE NATA COM 
GLACÊ, 	ISENTAS 	DE 	MOFOS, 
INSETOS, SUJIDADES E OUTROS 
MATERIAIS 	ESTRANHOS. 
EMBALADAS 	EM 	PLÁSTICO 

RAFAEL 
MORGENSTERN 

400,00 KG 14,50 5.800,00 
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PRÓPRIO 	PARA 	ALIMENTOS, 
LACRADOS, 	 INTACTOS, 
CONTENDO 	INFORMAÇÕES 
SOBRE O PRODUTO NO RÓTULO 
CONFORME 	LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NOVENTA POR CENTO 
(90%) DAS BOLACHAS DEVEM 
ESTAR INTEIRAS NO MOMENTO 
DA ENTREGA. 

3 BOLACHA CASEIRA TIPO ROSCA 
DE COCO COM GLACÊ. ISENTAS 
DE MOFOS, INSETOS, SUJIDADES 
E 	OUTROS 	MATERIAIS 
ESTRANHOS. 	EMBALADAS 	EM 
PLÁSTICO 	PRÓPRIO 	PARA 
ALIMENTOS, 	LACRADOS, 
INTACTOS, 	 CONTENDO 
INFORMAÇÕES 	SOBRE 	O 
PRODUTO 	NO 	RÓTULO 
CONFORME 	LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NOVENTA POR CENTO 
(90%) DAS BOLACHAS DEVEM 
ESTAR INTEIRAS NO MOMENTO 
DA ENTREGA. 

IRINEU WESLING 400,00 KG 14,50 5.800,00 

4 BRÓCOLIS. 	CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: FRESCO. DE PRIMEIRA - 
QUANDO 	CONSTITUÍDA 	POR 
VERDURAS DE BOA QUALIDADE, 
CONSERVEM 	AS 	SUAS 
CARACTERÍSTICAS. 	TENDO 
TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS 	DA 	ESPÉCIE 	E 
VARIEDADES. 	EM 	GRAU 	DE 
DESENVOLVIMENTO 	TAL 	QUE 
LHES 	PERMITA 	SUPORTAR 	A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E 
A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
MEDIATO 	E 	IMEDIATO. 	NÃO 
CONTEREM 	SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, 	SUJIDADES 	OU 
CORPOS 	 ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 
CASCA. ESTAREM ISENTOS DE 
UMIDADE 	EXTERNA ANORMAL, 
AROMA E SABOR ESTRANHOS, 
SEM 	BROTOS, 	RACHADURAS, 
CORTE, 	 MANCHAS, 
MACHUCADURAS, BOLORES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR 	A 	SUA 	QUALIDADE. 
ACONDICIONADOS 	EM 	SACOS 
PLÁSTICOS 	RESISTENTES, 
CONFORME 	QUANTIDADE 
SOLICITADA. 

LORACI DEFENDI 195,00 KG 4,00 780,00 

5 COUVE-FLOR 	NOVA, 	FIRME 	E 
INTACTA, ISENTA DE MATERIAL 

LORACI DEFENDI 240,00 KG 4,00 960,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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TERROSO, 	DE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE, 	COLORAÇÃO 
UNIFORME 	E 	SEM 	MANCHAS. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS LIMPAS OU 
PLÁSTICO 	PRÓPRIO 	PARA 
ALI MENTOS. 

6 FARINHA DE MILHO, ORIUNDA DA 
MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, 
SADIO E LIMPO, NÃO DEVENDO 
CONTER MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS 	E 	DETRITOS 	DE 
ANIMAIS E VEGETAIS. COM  COR E 
SABOR 	CARACTERÍSTICOS, 
EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 
ATÓXICO, 	TRANSPARENTE, 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, COM 
AS INFORMAÇÕES EXIGIDAS POR 
LEI VIGENTE, COM PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 180 
DIAS. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 1kg. 

CARLOS C. 
CANDIOTTO 

400,00 UN 2,39 956,00 

7 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE 
BOM 	COZIMENTO. 	GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, 	ISENTO DE 
OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E 
GRÃOS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. 	EMBALAGEM 
PLÁSTICA, 	 ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, 	INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 
FABRICAÇÃO 	E 	VENCIMENTO). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. 	FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 1 kg. 

NIRIO A 
PHILIPPSEN 

2.400,00 KG 5,60 13.440,00 

8 LARANJA 	LIMA 	DE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, FRESCA, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
NÃO DEVE CEDER À PRESSÃO 
COM 	OS 	DEDOS, 	GRAU 	DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO (NÃO 
DEVE 	ESTAR VERDE), 	SABOR 
ADOCICADO. TAMANHO MÉDIO. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS 	PLÁSTICAS 	VAZADAS 
LIMPAS. 

SEBASTIAO DA 
SILVA LIMA 

1.600,00 KG 3,28 5.248,00 

9 MANDIOCA CRUA DESCASCADA, 
CONGELADA, NOVA, COM BOM 
COZIMENTO, 	EMBALADA 	EM 
SACO PLÁSTICO ÍNTEGRO, LIVRE 
DE 	SUJIDADES 	E 	PRAGAS. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM 

MOACIR DALCUL 1.000,00 KG 3,20 3.200,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CAIXAS 	TÉRMICAS 	QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO 
ATÉ 	A 	ENTREGA 	NO 
ESTABELECIMENTO. 	ESTA 
DEVERÁ 	APRESENTAR-SE 	EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE. 

10 MASSA 	CASEI RA 	TIPO 
ESPAGUETE, 	SEM 	OVOS, 
CONGELADA, 	CONTER 	COR, 
SABOR 	E 	 ODOR 
CARACTERÍSTICOS, 	LISA 	SEM 
SUJIDADES 	OU 	INSETOS 
MISTURADOS 	AO 	PRODUTOS, 
PRODUZIDA COM OS DEVIDOS 
CUIDADOS 	DE 	HIGIENE. 	A 
EMABALGEM 	DO 	PRODUTO 
DEVERÁ 	DER 	NOME 	DO 
FABRICANTE 	E 	RÓTULO 	(EM 
CONFORMIDADE Á EXIGÊNCIA DA 
AGÊNCIA 	NACIONAL 	DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA ANVISA) 
DESCREVENDO 	DATA 	DE 
FABRICAÇÃO/ENVASAMENTO, 
DATA 	DE 	VALIDADE, 
INFORMAÇÕES 	NUTRICIONAL 
PESO 	DO 	PRODUTO. 	DEVEM 
ESTAR ÍNTEGRAS, LIMPAS SEM 
AMASSADAS 	OU 	ESTUFADAS, 
NAO RASGADAS OU ABERTAS, 
LIVRES DE QUALQUER PARASITA 
OU 	SUJIDADE 	QUE 	POSSAM 
COMPROMETER A QUALIDADE DO 
PRODUTO. O MESMO DEVERÁ 
SER ENTREGUE COM PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÁXIMO 1/3 DA 
DATA 	DE 	FABRICAÇÃO 	OU 
EMBALAGEM, INSETO DE MOFO, O 
PRODUTO DEVE SER ENTREGUE 
EM FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
COM 	1KG. 	DEVEM 	ESTAR 
EMBALADAS 	EM 	PLÁSTICO 
PRÓPRIO 	PARA 	ALIMENTOS, 
DEVENDO 	PERMANECER 	SOB 
REFRIGERAÇÃO 	ANTES 	E 
DURANTE A ENTREGA (CARROS 
TÉRMICOS 	OU 	CAIXAS 
TÉRMICAS). 

NELSI GEHN 600,00 KG 8,96 5.376,00 

11 MORGOTA 	DE 	PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDA, 
CASCA LISA, FIRME, SEM CEDER 
À PRESSÃO DOS DEDOS, COM 
PONTO CERTO DE MATURAÇÃO 
(NÃO 	PODE 	ESTAR 	VERDE). 
ISENTA DE DANOS PROVOCADOS 
POR 	INSETOS 	OU 	OUTROS 

SEBASTIÃO DA 
SILVA LIMA 

600,00 KG 3,00 1.800,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANIMAIS. A ENTREGA DEVERÁ 
SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS 

12 PEPINO, 	LISO, 	FIRME, 	SEM 
RUGAS, BEM FORMADO, NA COR 
VERDE, TAMANHO ENTRE 12 E 13 
CM DE COMPRIMENTO E 4 CM DE 
DIÂMETRO APROXIMADAMENTE. 
NÃO PODERÃO SE APRESENTAR 
AMOLECIDOS, BROCADOS, COM 
MANCHAS AMARELAS NA PARTE 
SUPERIOR 

LORACI DEFENDI 160,00 KG 2,00 320,00 

13 POLPA DE FRUTAS CONGELADA, 
DEVE 	SER 	100% 	NATURAL, 
PREPARADA COM FRUTAS SÃS, 
LIMPAS 	E 	ISENTAS 	DE 
PARASITOS, 	 INSETOS, 
MICRORGANISMOS, 	DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS E OUTRA 
IMPUREZA 	QUE 	VENHA 	A 
COMPROMETER 	 O 
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE 
HUMANA. NÃO DEVE CONTER 
FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 
COMESTÍVEIS DA FRUTA, NEM 
ACRÉSCIMO DE QUALQUER TIPO 
DE 	SUBSTÂNCIA. 	AS 
CARACTERÍSTICAS 	SENSORIAIS 
DEVEM SER PRÓPRIAS DA FRUTA 
COM 	QUE 	FOI 	PREPARADA. 
DEVEM 	SER 	DESCASCADOS, 
CRUS 	E 	PICADOS, 	OBTIDOS, 
PROCESSADOS, 	EMBALADOS, 
ARMAZENADOS, 
TRANSPORTADOS 	 E 
CONSERVADOS EM CONDIÇÕES 
QUE 	NÃO 	PRODUZAM, 
DESENVOLVAM E OU AGREGUEM 
SUBSTÂNCIAS FÍSICAS, QUÍMICAS 
OU BIOLÓGICAS QUE COLOQUEM 
EM 	RISCO 	A 	SAÚDE 	DO 
CONSUMIDOR. 	DEVE 	SER 
OBEDECIDA 	A 	LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DE BOAS PRÁTICAS DE 
PROCESSAMENTO 	MÍNIMO 	DE 
VEGETAIS. 	AS 	FRUTAS 
PERMITIDAS PARA POLPA SÃO: 
ABACAXI, 	ACEROLA, 	GOIABA, 
MANGA, MARACUJÁ, MORANGO, 
MELÃO E UVA. DEVEM ESTAR 
EMBALADAS 	EM 	PLÁSTICO 
PRÓPRIO 	PARA 	ALIMENTOS, 
DEVENDO 	PERMANECER 	SOB 
REFRIGERAÇÃO 	ANTES 	E 
DURANTE A ENTREGA (CARROS 
TÉRMICOS 	OU 	CAIXAS 

JULIANO 
CASEM I RO DA 

SILVA 

1.000,00 KG 12,80 12.800,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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TÉRMICAS). 	DEVE 	HAVER 
REGISTRO NO MAPA 

14 PONCÃ DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, GRAÚDA, CASCA LISA, 
FIRME, SEM CEDER A PRESSÃO 
DOS DEDOS, COM PONTO CERTO 
DE 	MATURAÇÃO 	(NÃO 	PODE 
ESTAR 	VERDE). 	ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

ERNANI 
ECKERHARDT 

600,00 KG 3,00 1.800,00 

Valor Total: R$ 61.480,00 (Sessenta e Um Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/2017 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, acordo com Lei n° 11.947/2009 no seu Art. 14, §1°, e das Resoluções 

FNDE/CD n's 026/2013, de 17 de junho de 2013 e 004/2015 de 2 de abril de 2015. 
Contratada: 

VALOR TOTAL: R$ 61.480,00 (Sessenta e Um Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais) 

Capanema-Pr, 10 de março de 2017 

A 	o Bèll 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n°9.452 de 20 de março de 1997, o Município de 
Capanema, Estado do Paraná, vem através desta notificar o recebimento dos Recursos 
Federais, conforme seque: 
RECEITA DATA VALOR 

FPM — Fundo de Participação dos Municípios —9.703-9 10/03/2017 539.746,63 

FNS—MAC —Ambulatorial e Hospitalar — 624010-5 24.929,83  10/03/2017 
10/03/2017 7.500,00 

FNDE — Fundeb — 19.144-2 10/03/2017 56.289:85 

Américo Bellé - Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 10/2017 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para AQUISIÇÃO 
DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR—PNAE, DESTINADA À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA—PR, acordo com Lei n° 11.947/2009 no seu Art. 14, §1°, e 
das Resoluções FNDE/CD nos 026/2013, de 17 de junho de 2013 e 004/2015 de 2 de 
abril de 2015. 
Contratada: 
VALOR TOTAL: R$ 120.433,98 (Cento e vinte mil,quatrocentos e trinta e três reais e 
noventa e oito centavos) 

,ema-Pr, 09 de março de 2017 
A 	o Bellé-Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 58/2017 - Processo dispensa N° 010/2017 

Data da Assinatura: 09/03/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE 
CAPANEMA—COOPAFI CAPANEMA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DAAGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADOAOATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, MUNICÍPIO DE CAPANEMA—PR. 
Valor total: R$120.433,98 (Cento e Vinte Mil, Quatrocentos e Trinta e Três Reais e 
Noventa e Oito Centavos). 
Américo Belle - Prefeito Municipal 

Cod226726 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/2017 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para AQUISIÇÃO 
DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA—PR, acordo com Lei n° 11.947/2009 no seu Art. 14, §1°, e das Resoluções 
FNDE/CD nos 026/2013, de 17 de junho de 2013 e 004/2015 de 2 de abril de 2015. 
Contratada: 
VALOR TOTAL: R$ 61.480,00 (Sessenta e Um Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais) 
Capanema-Pr, 10 de março de 2017 
Américo Bellé-Prefeito Municipal 

E/ 	TO DO CONTRATO N° 65/2017 - Processo dispensa N° 011/2017 

Data da Assinatura: 10/03/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE 
CAPANEMA—COOPAFI CAPANEMA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DAAGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADOAO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA—PR. 
Valor total: R$61.480,00 (Sessenta e Um Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

Cod228747 

Cod226876 
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Município de Capanema - PR 

CONTRATO N° 65/2017 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 

INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um lado o 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do 

Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado COOPERATIVA DA AGRICULTURA 

FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA,CNPJ 06.040.524/0001-92, R 25 DE MAIO, 665 

- CEP: 85760000 - BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL , nesse ato representada pelo(a) Sr.(a), ARI DREBES , CPF 

N° 924.143.709-04, RG N° „ vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 

1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Processo de Dispensa de Licitação N° 

11/2017, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 

FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO DOS 

CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, com finalidade de apresentar Projeto de 

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e habilitação dos fornecedores, 

conforme descrito no edital e seus anexos. 

	

1.2. 	Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital de Chamamento Público n° 

02/2017, e o Processo de Dispensa de Licitação n°  11/2017, com seus Anexos, e a Proposta do fornecedor. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  

	

2.1. 	Os itens do presente contratos deverão ser fornecidos parceladamente conforme cronograma elaborado pela 

Nutricionista do Município de Capanema - PR, nas quantidades, nos locais, dias e formas solicitadas. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS OBJETOS  

3.1. 	O objeto deste contrato compreende a aquisição dos seguintes itens nas quantias relacionadas abaixo: 

e- 
. 	Ite 

m 

Nome do produto Nome do 

Fornecedor 

Quantida 

de 

Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 AÇÚCAR 	MASCAVO 	COM 

COLORAÇÃO PRÓPRIA E UNIFORME, 

EM 	EMBALAGEM 	PLÁSTICA 

TRANSPARENTE, 	LACRADA 	E 

ATÓXICA, 	PRAZO 	DE 	VALIDADE 

DAVID AGNES 400,00 KG 8,00 3.200,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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MÍNIMO 6 MESES A CONTAR DA DATA 

DE 	ENTREGA. 	FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 1kg. 

2 BOLACHA CASEIRA DE NATA COM 

GLACÊ, 	ISENTAS 	DE 	MOFOS, 

INSETOS, 	SUJIDADES 	E 	OUTROS 

MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALADAS 

EM 	PLÁSTICO 	PRÓPRIO 	PARA 

ALIMENTOS, LACRADOS, INTACTOS, 

CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE O 

PRODUTO NO RÓTULO CONFORME 

LEGISLAÇÃO 	VIGENTE. 	NOVENTA 

POR CENTO (90%) DAS BOLACHAS 

DEVEM 	ESTAR 	INTEIRAS 	NO 

MOMENTO DA ENTREGA. 

RAFAEL 

MORGENSTERN 

400,00 KG 14,50 5.800,00 

3 BOLACHA CASEIRA TIPO ROSCA DE 

COCO COM GLACÊ. ISENTAS DE 

MOFOS, 	INSETOS, 	SUJIDADES 	E 

OUTROS 	MATERIAIS 	ESTRANHOS. 

EMBALADAS EM PLÁSTICO PRÓPRIO 

PARA 	ALIMENTOS, 	LACRADOS, 

INTACTOS, 	 CONTENDO 

INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO 

NO RÓTULO CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. 	NOVENTA 	POR 	CENTO 

(90%) DAS BOLACHAS DEVEM ESTAR 

INTEIRAS 	NO 	MOMENTO 	DA 

ENTREGA. 

IRINEU WESLING 400,00 KG 14,50 5.800,00 

4 BRÓCOLIS. 	CARACTERÍSTICAS 

GERAIS: FRESCO. 	DE PRIMEIRA - 

QUANDO 	CONSTITUÍDA 	POR 

VERDURAS 	DE 	BOA 	QUALIDADE, 

CONSERVEM 	AS 	SUAS 

CARACTERÍSTICAS. 	TENDO 

TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 

PRÓPRIOS 	DA 	ESPÉCIE 	E 

VARIEDADES. 	EM 	GRAU 	DE 

DESENVOLVIMENTO TAL QUE LHES 

PERMITA 	SUPORTAR 	A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO 	EM 	CONDIÇÕES 

ADEQUADAS 	PARA O CONSUMO 

LORACI DEFENDI 195,00 KG 4,00 780,00 
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MEDIATO 	E 	IMEDIATO. 	NÃO 

CONTEREM 	 SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 

ESTRANHOS 	ADERENTES 	À 

SUPERFÍCIE DA CASCA. ESTAREM 

ISENTOS 	DE 	UMIDADE 	EXTERNA 

ANORMAL, 	AROMA 	E 	SABOR 

ESTRANHOS, 	SEM 	BROTOS, 

RACHADURAS, 	CORTE, 	MANCHAS, 

MACHUCADURAS, 	BOLORES 	OU 

OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 

ALTERAR 	A 	SUA 	QUALIDADE. 

ACONDICIONADOS 	EM 	SACOS 

PLÁSTICOS 	 RESISTENTES, 

CONFORME 	 QUANTIDADE 

SOLICITADA. 

5 COUVE-FLOR 	NOVA, 	FIRME 	E 

INTACTA, 	ISENTA 	DE 	MATERIAL 

TERROSO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

COLORAÇÃO 	UNIFORME 	E 	SEM 

MANCHAS. ENTREGA DEVERÁ SER 

FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS LIMPAS 

OU 	PLÁSTICO 	PRÓPRIO 	PARA 

ALIMENTOS. 

LORACI DEFENDI 240,00 KG 4,00 960,00 

6 FARINHA DE MILHO, ORIUNDA DA 

MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, SADIO 

E LIMPO, NÃO DEVENDO CONTER 

MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E 

DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS. 

COM 	COR 	E 	SABOR 

CARACTERÍSTICOS, EMBALADO EM 

SACO 	PLÁSTICO 	ATÓXICO, 

TRANSPARENTE, 	PRÓPRIO 	PARA 

ALIMENTOS, COM AS INFORMAÇÕES 

EXIGIDAS POR LEI VIGENTE, COM 

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 

180 DIAS. FORNECIMENTO: PACOTES 

DE 1kg. 

CARLOS C. 

CANDIOTTO 

400,00 UN 2,39 956,00 

7 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE 

BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E 

SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS DE 

FEIJÕES 	E 	GRÃOS, 	MATERIAL 

NIRIO A 

PHILIPPSEN 

2.400,00 KG 5,60 13.440,00 
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TERROSO E SUJIDADES. EMBALAGEM 

PLÁSTICA, 	 ATÓXICA, 

TRANSPARENTE, 	NÃO 	VIOLADA, 

CONTENDO DADOS DO PRODUTO 

(IDENTIFICAÇÃO, 	PROCEDÊNCIA, 

INGREDIENTES, 	INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, 	LOTE, 	DATAS 	DE 

FABRICAÇÃO 	E 	VENCIMENTO). 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 

A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 1 

kg. 

8 LARANJA 	LIMA 	DE 	PRIMEIRA 

QUALIDADE, OU SEJA, FRESCA, SEM 

FERIMENTOS OU 	DEFEITOS, NÃO 

DEVE CEDER À PRESSÃO COM OS 

DEDOS, 	GRAU 	DE 	MATURAÇÃO 

ADEQUADO 	(NÃO 	DEVE 	ESTAR 

VERDE), 	SABOR 	ADOCICADO. 

TAMANHO MÉDIO. ENTREGA DEVERÁ 

SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 

VAZADAS LIMPAS. 

SEBASTIAO DA 

SILVA LIMA 

1.600,00 KG 3,28 5.248,00 

9 MANDIOCA 	CRUA 	DESCASCADA, 

CONGELADA, 	NOVA, 	COM 	BOM 

COZIMENTO, 	EMBALADA EM SACO 

PLÁSTICO 	ÍNTEGRO, 	LIVRE 	DE 

SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ SER 

TRANSPORTADO 	EM 	CARRO 

REFRIGERADO 	OU 	EM 	CAIXAS 

TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 

TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 

ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 

APRESENTAR-SE 	EM 	CONDIÇÕES 

HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE. 

MOACIR DALCUL 1.000,00 KG 3,20 3.200,00 

10 MASSA CASEIRA TIPO ESPAGUETE, 

SEM OVOS, CONGELADA, CONTER 

COR, 	SABOR 	E 	ODOR 

CARACTERÍSTICOS, 	LISA 	SEM 

SUJIDADES 	OU 	INSETOS 

MISTURADOS 	AO 	PRODUTOS, 

PRODUZIDA 	COM 	OS 	DEVIDOS 

NELSI GEHN 600,00 KG 8,96 5.376,00 
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CUIDADOS 	DE 	HIGIENE. 	A 

EMABALGEM DO PRODUTO DEVERÁ 

DER 	NOME 	DO 	FABRICANTE 	E 

RÓTULO 	(EM 	CONFORMIDADE 	Á 

EXIGÊNCIA DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ANVISA) 

DESCREVENDO 	DATA 	DE 

FABRICAÇÃO/ENVASAMENTO, 	DATA 

DE 	VALIDADE, 	INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAL PESO DO PRODUTO. 

DEVEM ESTAR ÍNTEGRAS, LIMPAS 

SEM AMASSADAS OU ESTUFADAS, 

NAO 	RASGADAS 	OU 	ABERTAS, 

LIVRES DE QUALQUER PARASITA OU 

SUJIDADE 	QUE 	POSSAM 

COMPROMETER A QUALIDADE DO 

PRODUTO. O MESMO DEVERÁ SER 

ENTREGUE 	COM 	PRAZO 	DE 

VALIDADE DE NO MÁXIMO 1/3 DA 

DATA 	DE 	FABRICAÇÃO 	OU 

EMBALAGEM, INSETO DE MOFO, O 

PRODUTO DEVE SER ENTREGUE EM 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM COM 

1KG. DEVEM ESTAR EMBALADAS EM 

PLÁSTICO 	PRÓPRIO 	PARA 

ALIMENTOS, DEVENDO PERMANECER 

SOB 	REFRIGERAÇÃO 	ANTES 	E 

DURANTE 	A 	ENTREGA 	(CARROS 

TÉRMICOS OU CAIXAS TÉRMICAS). 

11 MORGOTA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

OU 	SEJA, GRAÚDA, CASCA LISA, 

FIRME, SEM CEDER À PRESSÃO DOS 

DEDOS, COM PONTO CERTO DE 

MATURAÇÃO 	(NÃO 	PODE 	ESTAR 

VERDE). 	ISENTA 	DE 	DANOS 

PROVOCADOS POR INSETOS OU 

OUTROS 	ANIMAIS. 	A 	ENTREGA 

DEVERÁ 	SER 	FEITA 	EM 	CAIXAS 

PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

SEBASTIÃO DA 

SILVA LIMA 

600,00 KG 3,00 1.800,00 

12 PEPINO, LISO, FIRME, SEM RUGAS, 

BEM FORMADO, NA COR VERDE, 

TAMANHO ENTRE 12 E 13 CM DE 

LORACI DEFENDI 160,00 KG 2,00 320,00 
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COMPRIMENTO E 4 CM DE DIÂMETRO 

APROXIMADAMENTE. NÃO PODERÃO 

SE 	APRESENTAR 	AMOLECIDOS, 

BROCADOS, 	COM 	MANCHAS 

AMARELAS NA PARTE SUPERIOR 

13 POLPA DE 	FRUTAS 	CONGELADA, 

DEVE 	SER 	100% 	NATURAL, 

PREPARADA 	COM 	FRUTAS 	SÃS, 

LIMPAS E ISENTAS DE PARASITOS, 

INSETOS, 	MICRORGANISMOS, 

DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS E 

OUTRA IMPUREZA QUE VENHA A 

COMPROMETER O ARMAZENAMENTO 

E A SAÚDE HUMANA. NÃO DEVE 

CONTER FRAGMENTOS DAS PARTES 

NÃO COMESTÍVEIS DA FRUTA, NEM 

ACRÉSCIMO DE QUALQUER TIPO DE 

SUBSTÂNCIA. AS CARACTERÍSTICAS 

SENSORIAIS DEVEM SER PRÓPRIAS 

DA FRUTA COM QUE FOI PREPARADA. 

DEVEM SER DESCASCADOS, CRUS E 

PICADOS, OBTIDOS, PROCESSADOS, 

EMBALADOS, 	ARMAZENADOS, 

TRANSPORTADOS E CONSERVADOS 

EM 	CONDIÇÕES 	QUE 	NÃO 

PRODUZAM, DESENVOLVAM E OU 

AGREGUEM SUBSTÂNCIAS FÍSICAS, 

QUÍMICAS 	OU 	BIOLÓGICAS 	QUE 

COLOQUEM EM RISCO A SAÚDE DO 

CONSUMIDOR. 	DEVE 	SER 

OBEDECIDA A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

DE 	BOAS 	PRÁTICAS 	DE 

PROCESSAMENTO 	MÍNIMO 	DE 

VEGETAIS. AS FRUTAS PERMITIDAS 

PARA 	POLPA 	SÃO: 	ABACAXI, 

ACEROLA, 	GOIABA, 	MANGA, 

MARACUJÁ, MORANGO, MELÃO E 

UVA. DEVEM ESTAR EMBALADAS EM 

PLÁSTICO 	PRÓPRIO 	PARA 

ALIMENTOS, DEVENDO PERMANECER 

SOB 	REFRIGERAÇÃO 	ANTES 	E 

DURANTE 	A 	ENTREGA 	(CARROS 

JULIANO 

CASEMIRO DA 

SILVA 

1.000,00 KG 12,80 12.800,00 
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TÉRMICOS OU CAIXAS TÉRMICAS). 

DEVE HAVER REGISTRO NO MAPA 

14 PONCÃ DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 

SEJA, GRAÚDA, CASCA LISA, FIRME, 

SEM CEDER À PRESSÃO DOS DEDOS, 

COM PONTO CERTO DE MATURAÇÃO 

(NÃO PODE ESTAR VERDE). ENTREGA 

DEVERÁ SER 	FEITA 	EM 	CAIXAS 

PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS 

ERNAN I 

ECKERHARDT 

600,00 KG 3,00 1.800,00 

Valor Total: R$ 61.480,00 (Sessenta e Um Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais) 

3.1. Os dias de entrega dos produtos estarão descritos no Cronograma elaborado pela Nutricionista do Município de 

Capanema - PR, cuja cópia deverá ser anexada ao presente processo licitatório.  

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRTADADA obriga-se a: 

a. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela 

Nutricionista, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 

fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

b. Os materiais devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

C. 	 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

d. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Edital, o produto com avarias ou defeitos; 

e. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

f. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

h. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Edital ou na minuta de contrato; 

i. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a. 	Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e horário; 
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b. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 

e. 	 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 

d. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1.1. O valor do contrato é R$ 61.480,00 (sessenta e um mil, quatrocentos e oitenta reais) No valor acima estão 

incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, a partir da data da assinatura do instrumento, nos 

termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 10/03/2017. e encerramento em 09/03/2018. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de notas fiscais 

referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do objeto emitido pela 

Contratante. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, nos termos da cláusula nona 

deste instrumento contratual. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do cadastramento 

do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado 

ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
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8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo fornecedor, que 

porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao 

ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	 (6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. A CONTRATADA deverá entregar os produtos nos CMEIs , abaixo relacionados: 

a) Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe; 

b) Centro Municipal de Educação Infantil Balão Mágico 

c) Centro Municipal de Educação Infantil Pingo de Gente 

d) Centro Municipal de Educação Infantil Ivete Kafer 

e) Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho Dourado. 

9.2. A CONTRATADA deverá entregar os materiais solicitados em até 1 (um) dia útil após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 

elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.3. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

C) Local preciso e detalhado onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo de início e término para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da (o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.4. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a possibilidade da 

aquisição e encaminhará o respectivo pedido à CONTRATADA, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

9.5. Todos os requerimentos das aquisições, provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

deverão ser anexados ao Processo Licitatório. 

9.6. A CONTRATADA deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados sem a elaboração do 

requerimento e as informações previstas no subitem 

9.6.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a CONTRATADA. 
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9.7. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do ordenador 

de despesa por improbidade administrativa. 

9.8. O fornecimento de materiais pela CONTRATADA sem a prévia elaboração do requerimento configura a 

concorrência da CONTRATADA para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a 

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das 

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

9.8.1. O recebimento definitivo também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e 

à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

9.9. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais entregues, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo recebimento, com a finalidade de 

verificar a adequação dos materiais e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 

fizerem necessários. 

9.9.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

9.9.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar o último e/ou único recebimento dos materiais até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 

Recebimento Definitivo. 

	

9.10. 	No caso de material rejeitado, o fornecedor deverá providenciar, em até 24 (vinte e quatro) horas, troca por 

outro sem defeito, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca. 

9.10.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante nos 2 (dois) dias anteriores à exaustão do prazo. 

9.10.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime o fornecedor, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406, de 2002). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

	

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercício 

da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2017 730 07.001.12.361.1201.2104 000 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2017 740 07.001.12.361.1201.2104 133 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2017 760 07.001.12.361.1201.2108 107 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

10.2. 	Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício subsequente correrão 

à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

11.1 

	

	A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Nutricionista do Município de Capanema - PR, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 

Administração. 

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 

da execução do contrato. 

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 

contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, quando acordado pelas 

partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE 

para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 

validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

e) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

O Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita às sanções 

administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

a. Advertência por escrito; 

b. Multas: 

b.1. Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará 

configurada a sua inexecução total; 

b.2. Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

b.3. Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

b.4. Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação com as 

demais sanções cabíveis; 

b.5. Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

C. 	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

	

13.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às 

empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

C) 	Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

	

13.5. 	As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante 

o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

	

13.6. 	A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração. 
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13.7. 	A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 

competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. 	As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

13.9. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

13.10. 	As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida 

Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. 	As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.12. 	As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.wq 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA  - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 

difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUA 

15.1. 	Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 

e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e 

autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

15.1.1. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

15.1.2. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

15.1.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 

execução do contrato; 

15.1.4. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; 

15.1.5. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 
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15.1.6. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 

dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

15.1.7. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da aquisição, 

ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 

até que seja normalizada a situação; 

15.1.8. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos materiais, nos prazos 

contratuais; 

15.1.9. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato; 

15.1.10. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

15.4.1. Devolução da garantia; 

15.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, 

para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a 

retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das 

sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

	

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos 

demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO  

	

17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será providenciada 

pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da 

sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 
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18. CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO 

	

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

	

18.2. 	E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Capanema, 10 de março de 2017 

AMÉ' _ o :ELLÉ 	 ARI DREBES 

PREFEITO MUNICIPAL 	 REPRESENTANTE LEGAL 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 

INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA 

FORNECEDOR 
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NOTIFICAÇÃO 

A Senhora 
Zaida Terezinha Parabocz 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 11/2017, Contrato Administrativo n°65 /2017, objeto: 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR. Notifico a Sra. Zaida Terezinha Parabocz, Secretária Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte que o contrato acima mencionado vence no dia 10/03/2018. 
Havendo necessidade solicito que no prazo de 2 dias corridos faça uma solicitação de aditivo. 
(Lembro que na dispensa de licitação não poderá restar saldo) 

Capanema, 19 de fevereiro de 2018 

oselia Kriger Bec r Pagani 
Pres nte da Comissão Pernamente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 
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Capanema, 21 de fevereiro de 2018. 

Oficio n.° 28 /2018 

À 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeira /Presidente da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 
Licitações do Município de Capanema-Pr 

Prezada Senhora: 

Cumprimentando-a cordialmente, tendo em vista o final da 
vigência do contrato n.° 65/2017 referente a dispensa de licitação n.° 11/2017, 
objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO DOS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
firmado entre o MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.972.760/0001-60, por intermédio da COOPERATIVA 
DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADAA DE CAPANEMA- COOPAFI, 
pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ/MF sob n° 06040524/0001192, 
situada Rua 25 de maio, n.° 665, Setor Industrial, Capanema-PR, diante da necessidade 
de utilização do saldo remanescente de alimentos por um período de seis meses, justifico 
a solicitação de aditivo de tempo de compra dos alimentos para os Centros de Educação 
Infantil que serão utilizados e entregues semanalmente. 

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
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DESPACHO 

Com relação ao Processo de Dispensa de Licitação n° 11/2017, 
Contrato Administrativo n° 65/2017 cujo objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para Análise e Parecer 
referente ao Pedido de Aditivo de Prazo de Vigência Contratual para mais 6 (seis) 
meses solicitado pela Secretária Municipal de Educação. 

Capanema, 22 de fevereiro de 2018. 

• S- 
Roseli Strozack Marcom 

Membro da Comissão Permanente de 
Abertura e julgamento de Licitações 
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Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 76/2018 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Análise ao Pedido de Aditivo de Prazo. Contrato n° 65/2017. 
Dispensa de Licitação n° 11/2017. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA. SOLICITAÇÃO 
REALIZADA PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
PRAZO NECESSÁRIO PARA UTILIZAÇÃO INTEGRAL DO SALDO 
CONTRATUAL. JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica ao presente PA, contendo "Solicitação de aditivo de prazo" de fl. 155, 

através do qual a Fiscal do Contrato justifica a necessidade de prorrogação do 

prazo e vigência e execução contratual para mais 06 (seis) meses, objetivando 

o esgotamento do saldo contratual. 

Por força do despacho de fls. 156, o PA foi encaminhado a 

Procuradoria para emissão de Parecer Jurídico. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 
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motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. 0 cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatôria, os 

quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 

para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 

dos objetos do aditivo de prazo pretendido pela empresa contratada não 

constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor pompetente na 

descrição ou na justificativa. 
, 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo:  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(—) 
§ 12 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio eConõmico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato; 
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, 
nos limites permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis. 
§ 22 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Sétima do Contrato 

Administrativo n° 65/ 2017, acostado as fls. 139/153, o prazo de vigência inicial 

é de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, que ocorreu em 

10/03/2017. Portanto, a vigência do contrato compreende o período de 

10/03/2017 a 09/03/ 2018. 

Outrossim, convém relembrar que a presente dispensa de licitação 

encontra-se fundamentada na hipótese do inciso IV, do art. 24 da Lei Geral de 

Licitações e Contratos Administrativos, cujo texto legal passo a reproduzir: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

(—) 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento 
da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos; 

A Solicitação de fl. 155, subscrita pela Secretária Municipal de 

Educação, Zaida Teresinha Parabocz, esclarece que a "necessidade de 

utilização do saldo remanescente de alimentos por um período de seis meses, 

justifico a solicitação e aditivo de tempo de compra dos alimentos para os Centros 

de Educação de Infantil que serão utilizados e entregues semestralmente". 
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Dessa forma, a solicitação apresentada revela-se como meio 

necessário para a aquisição de todo o saldo contratual, visto a natureza 

perecível dos bens adquiridos que não possibilitam estoque ou armazenagem. 

A par das justificativas apresentadas pela Secretária Municipal de 

Educação, s.m.j., a Procuradoria entende conveniente o acolhimento a 

prorrogação contratual pelo prazo de 06 (seis) meses a partir do vencimento 

original. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 

justificada, e não traz quaisquer outros ônus à Administração Pública, além 

dos originariamente previstos. Não obstante, tem-se' que 'a pnirrogação 

contratual decorre da necessidade de finalização da parte administrativa da 

obra, vez que sua conclusão já ocorreu. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 

de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da celebração do termo aditivo do prazo de 'vigência por 06 (seis) 

meses, desde que sejam providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 

fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja expirada; 

b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 
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c) 	A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 

imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 

validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 

atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, de 26 de fevereiro de 2018. 

Romanti ,Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Caanema - PR 
Dec. p no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 
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DESPACHO 

Com relação ao Processo de Dispensa de Licitação n° 11/2017, Contrato Administrativo n° 
65/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXTRAÇÃO E TESTES 
DE SONDAGEM EM BETUME PARA ANÁLISE DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. Acato o Parecer Jurídico n° 76/2018 pelo aditivo de prazo de 
vigência do referido contrato. Solicito ao Setor de Licitações para que tome as providências no 
sentido da elaboração do aditivo. 

Capanema, 27 de fevereiro de 2018 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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CAIXA ECON MICA FEDERAL 

   

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

 

Inscrição: 	06040524/0001-92 

Razão Social: COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE CAPANEMA 

Nome Fantasia:cooPAFI CAPANEMA 

Endereço: 	AV 25 DE MAIO 665 / SETOR INDUSTRIAL / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

 

Validade: 24/02/2018 a 25/03/2018 

  

Certificação Número: 2018022413552592079905 

Informação obtida em 26/02/2018, às 17:28:30. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

 

de 1 	 26/02/2018 17:28 



  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANÁ 

   

GOVERNO DO ESTADO 
Secretarie da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017671894-37 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.040.524/0001-92 
Nome: COOP DA AGRI FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA-COOPAFI CAPANEMA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 26/06/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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Emitido via Intemet Pública (26/02/2018 17:27:13) 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - 
COOPAFI CAPANEMA 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 06.040.524/0001-92 
Certidão n°: 145237559/2018 
Expedição: 26/02/2018, às 17:26:33 
Validade: 24/08/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE 

CAPANEMA 	 COOPAFI 	CAPANEMA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob 
o n° 06.040.524/0001-92, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI 
CAPANEMA 

CNPJ: 06.040.524/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:55:35 do dia 08/12/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/06/2018. 
Código de controle da certidão: DDBC.D22C.F980.A983 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

LEI N° 1.636, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018. 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município de Capanema, para o exercício de 2018. 
A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito do Município 
de Capanema sanciona a seguinte: - LEI 
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar 
ao Orçamento Geral do Município de Capanema, Estado do Paraná, para o exercício 
financeiro de 2018, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme 
classificação funcional programática abaixo: 
ÓRGÃO: 08.00—SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.01 — DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
ATIVIDADE: 26.782.26011-261 —AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 
CONTA/ELEMENTO: 1191 — 4490.52.00.00 — EQUIP E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE RECURSO: 866 — CV SEDU 96/2017-EQUIP— EX CORRENTE 
VALOR: R$ 500.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 
Art. 2° Para cobertura do crédito a ser aberto em decorrência da autorização constante 
desta Lei, serão utilizados os recursos oriundos do excesso de arrecadação, conforme o 
previsto no § 1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320 de 17/03/1964: 
Excesso de Arrecadação Fonte 866 — Receita 2428.10.71.01.00.00.00.00 R$ 500.000,00 
Art. 3° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês 

'evereiro do ano de 2018. 
rico Bellé - Prefeito Municipal 

Cod2514U2 

DECRETO N° 6.467, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018. 

Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município de Capanema, para o 
exercício de 2018. 
O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e conforme disposto na Lei Municipal n° 1.636, de 27 de fevereiro de 2018 e na Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, - DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais), conforme classificação funcional programática abaixo: 
ÓRGÃO: 08.00—SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.01 — DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
ATIVIDADE: 26.782.26011-261 —AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 
CONTA/ELEMENTO: 1191 — 4490.52.00.00 — EQUIP E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE RECURSO: 866 — CV SEDU 96/2017-EQUIP — EX CORRENTE 
VALOR: R$ 500.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 
Art. 2° Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
serão oriundos do excesso de arrecadação, conforme o previsto no § 1° do art. 43 da Lei 
Federal n° 4.320 de 17/03/1964: 
Excesso de Arrecadação Fonte 866 — Receita 2428.10.71.01.00.00.00.00 R$ 500.000,00 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês 
de fevereiro de 2018. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

eed281454 
PORTARIA N° 6.990, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018. 

sibuição de Servidor Público Efetivo. 
Considerando a necessidade de readequação de pessoal para atender demanda 
permanente de serviço na Secretaria Municipal de Educação, o Secretário Municipal de 
Administração de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
delegadas, nos termos do art. 2°, do Decreto n° 6.306, de 21 de fevereiro de 2017, 
RESOLVE: 
Art. 1° Redistribuir o servidor Adilson José Sauter, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais II, matrícula n° 2040-1, previsto na Lei Municipal n° 1.280/2010 e 
alterações posteriores, para a Secretaria Municipal de Educação a partir do dia 26 de 
fevereiro de 2018. 
Art. 2° a presente Portaria entra em vigor na data da publicação, produzindo efeitos a 
partido do dia 26 de fevereiro de 2018. 
Capanema, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018. 
Valdeci Alves dos Santos - Secretário de Administração 

Cod261386  

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 58/2017, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa COOPERATIVA 
DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA—COOPAFI CAPANEMA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA—
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE 
CAPANEMA—COOPAFI CAPANEMA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
25 DE MAIO, 665—CEP: 85760000—BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ 
sob o n° 06.040.524/0001-92, neste ato por seu representante legal, ARI DREBES , 
CPF:924.143.709-04 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Processo dispensa n° 10/2017, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA—Conforme contrato firmado em 09/03/2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo dispensa n° 10/2017, entre as partes acima identificadas, 
para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, MUNICÍPIO DE CAPANEMA—PR, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 75/2018, fica prorrogado o prazo de execução 
do Contrato n° 58/2017 para mais 6(Seis) meses a partir da data de término do contrato. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E. por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. - Capanema—PR, 27 de fevereiro de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

ARI DREBES • Representante Legal 
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA—COOPAFI 
CAPANEMA- Contratada 
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1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 65/2017, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa COOPERATIVA 
DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA—COOPAFI CAPANEMA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA—
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE 
CAPANEMA—COOPAFI CAPANEMA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
25 DE MAIO, 665—CEP: 85760000—BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ 
sob o n° 06.040.524/0001-92, neste ato por seu representante legal, ARI DREBES , 
CPF:924.143.709-04 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Processo dispensa n° 11/2017, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA—Conforme contrato firmado em 10/03/2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo dispensa n° 11/2017, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXTRAÇÃO E TESTES 
DE SONDAGEM EM BETUME PARA ANÁLISE DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 76/2018, 
fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n° 65/2017 para mais 6(seis) meses a 
partir da data de término do contrato. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim es arem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. - Capanema—PR, 27 de fevereiro de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

ARI DREBES - Representante Legal 
COOPERATIVA DAAGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA—COOPAFI 
CAPANEMA Contratada 
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AMÉR CO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 65/2017, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA -
COOPAFI CAPANEMA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 25 DE MAIO, 665 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 06.040.524/0001-92, neste ato por 
seu representante legal, ARI DREBES , CPF:924.143.709-04 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 	n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Processo dispensa n° 11/2017, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 10/03/2017, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Processo dispensa n° 11/2017, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 
DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 
76/2018, fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n° 65/2017 para mais 6(seis) meses a partir 
da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 27 de fevereiro de 2018 

c)7}z. -07-62-L 
ARI DREBES 

Representante Legal 
COOPERATIVA DA AGRICULTURA 

FAMILIAR INTEGRADA DE 
CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Prefeitura Municipal 
de Capanema 

FONE, (48) 3102.1321 -CEP 85760000 
Av. Pedro Viriele Parigot de Sous 1080 • Centro 

timeiro módulo que pretende 
deres empresariais na região Sudoeste 

nheiro, vou ser médico, eu 
não quero ser empresário. É 
muita sobrecarga sobre ele, 
e a criança vê aquilo e não 
isso pra sua vida. A suces-
são empresarial será abor-
dada no módulo educação, 
que trabalhará o empre-
endedorismo nas escolas", 
explica Maria. Segundo 
ela, na manhã do dia 6 de 

março será apresentado, 
no Sebrae de Pato Branco, 
projetos desenvolvidos na 
capacitação de líderes. "Será 
a apresentação dos proje-
tos que esses líderes estão 
construindo no curso. Não 
adianta apenas idealizar 
no papel, tem que sair (do 
papel) e surtir resultado", 
entende Maria Áurea. 

Prefeitura Municipal 
de Capanema 

FONE: (46) 3552.1321 -CEP: 85753400 
Av. Pedro Virlato Pari.,  do Souza, 1080. Cenho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CAPANEMA-PR 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 09 
A Secretarie de Reide do Municlak de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
segundo o disposto nas Leis Municipais; art 37, inc. IX, da Constituição Federal, convoca a pessoa abarco 
relacionada, visando a contratação de servidor pudico, em Regime Jurídico Especial de Previdência Social 
para suprir demanda temporária, excepcional e eventual do Municiplo, para tomar posse junto ao Depar-
tamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 (dez) dias. O não comparecimento no prazo estipulado 
implicará na perda dos direitos sabre a vage em questão 
ODONTOLOGO 
Classil. 	Nome do Candidato 
5° 	Layana Jalne Souza 
Capanema, 27 de fevereiro de 2018. 

Jonas Welter 
Secretário de Saúde 

Ratifico 
EMPRESA 
MULHER 

Art. 25. 
I - para 
empresa 

reduaria 

II - para 
profissionais 
e divulgação; 
VALOR 

RATIFICAÇÃO 

CAPANEMA-PR.., 

exdusNidade 

pelas entidades 

',"ii.MIÍ''.,:f"? 

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO er 04/2018 
em todos os seus termos e reconheço a Inmegibilidade 

PARA APRESENTAÇÃO DE ESPETÁCULO EM 
A SER REALIZADO NO DIA 03/03/2018 NO PARQUE 

conforma parecer Jurídico fundamentado 
É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
aquisição de materiais, equipamentos, ou géneros 
ou representante comercial exdusNo, vedada a preferénda 

., feite através de atestado fornecido pele órgão 
a licitação ou a obra ou o serviço, pele Sindicara, 

equivalentes 
a contratação de serviços técnicos enumerados 

ou empresas de notória especialização, vedada 

TOTAL, RE 11.000,00 (Onze mil reais) 

.•":a.°Tr.-...iIaa'nh:"."..,.rfa S'0',."crÍTÍT:rarri 
ESMPAE.l0 	D 	EH 	• 

MOLM, Cali DUE:CAOIr. ‘ OE e HOR. 

rri, SEMEADOPJEIIONIALISTA E MI IntLAISIA..0 
ERVIE0 DEVE EMPREENDER ATIVIDADES DE RECEPEAO 

DOS coarvancoos com rra. c. com  oe omava • ir : 
DEN1110 6 POR• DO LOC.M. DO WENT°. ANNO 60 

'21P,'"2. ' '''' 9":g'"L'gr"2, 
«aars° e oceuc a ~cru ...e Lener. A. 
PALEO PERSON/WEN. COMO ANITA OARMALD, LED 
... ccommi MIRANDA. MARIA on arcues JOANA o 

de 
HOMENAGEM 

no art. 25, 
de competição, 

que só 

Federação 

no art. 13 

-^" 
. 

DE 

de registro 

a InexIgibilidade 

Licitação 

incisos 
em 

possam 
de marca, 

do 

desta Lei, 

AO 
EXPOSIÇÕES 

ou Confederação 

DO 
I e II da Lei 
especial 
ser fornecidos 
devendo e 

comércio do 

de natureza 
para serviços 

para o ONTRATAÇAO 
DIA INTERNACIONAL 

Patronal, 

DE 
DA 

MUNCIPIO DE 
8.688/93. 

por produtor, 
comprovação de 
balem que se 

ou, ainda. 

singular, com 
de puMIcIdade 

Cepaneme, 28 de fevereiro de 2018 

Américo Befié 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N' 66/2018 
Processa inexigibilidade N' 04/2018 
Data da Assi.tura: 	28/02/2018. 
Contratante, 	 Munldpio de Capanema•Pr. 
Contratada, 	 LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA- ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇAO DE ESPETÁCULO EM HOMENAGEM AO 
DIA INTERNACIONAL DA MULHERA SER REALIZADO NO DIA 03/03/2018 NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR.. 
Valor total: RS11.000,00 (Onze Mil Reais). 

Américo BeBé 
Prefeito Municipal 

LEI N' 1.638, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018. 
Afeta imóvel público para o desempenho dos serviços e das atividades do Poder LegislatNo Municipal e dá 
outras providencias. 
A Comem Municipal de Capanema, Estado do Paren., aprovou e o Prefeito do Municlpio de Capanema 
sanciona a seguinte, 
LEI 
Art. 1° O Imóvel a seguir descrito é afetado aos serviços e atividades do Poder legislatNo do Municiplo de 
Capanema: 
lote Urbano na 3-A, da quadra 02, do Setor SE, com 500 na°, matriculado sob o n' 23.845, no Registro de 
Imóveis da Comarca de Capanema/PR' 
Art, ? 0 Poder Legislativo utilizará o «móvel de forma exclusive, possIbeitando a sus adaptação e reforma 
para que melhor se adeque aos serviços prestados á comunidade. 
Parágrafo único. A desafetação e a destinação do Imóvel para qualquer outra finalidade somente poderá 
maner mediante lei. 
Art. 3° 0 Poder Legislativo, em parceria como Poder Eaccutao, poderá utilizar dos profissionals necessários 
para auxiliar em projetos e fis.lizeplo das obras a sarem realizadas. 
Art. C Revoga-se a Lei Municipal n' 1.538/2014, procedendo•ce a reversão do imóvel doado. 
Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 28 dias do mas de fevereiro de 2018. 

Américo Bella 
Prefeito Municipal 

I.° Termo Aditivo ao Contrato n° 58/2017, que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — 
PARANA e de outro lado • empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPA-
NEMA • COOPAFI CAPANEMA 
Pelo presente instrumento particular que firma de um ledo, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. inscrito no 
Cadastro Nacional de Passes Jurídica (CNPJ) sob o n' 75.972.780/0001-60, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal abeiro assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLE, dora-
vente designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA-COOPAFI CAPANEMA, pessoa juridica de direito privado, situada a R 250E 
MAIO, 665 -CEP: 85780000 - BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 06.040.524/0001-
92, neste ato por eau representante legal, ARI DREBES , CPF:924.143.70944 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas es normas da Lei n° 8.666/93 e suas enere..ee sub-
sequentes, ajustam a presente Contrato, em decorrência do Edital Processo dispensa n' 10/2017, mediante 
as seguintes clausules e condições. 
CLAUSULAPRIMEIRA- Conforme contrei° firmado em 09/03/2017, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Processo dispensa n' 10/2017, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALI-
MENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, MUNICIPIO DE CAPA• 
NEMA • PR, em conformidade ama Parecer Jurldico n° 75/2018, fica prorrogado o prazo de execução do 
Controle n° 58/2017 para mais 8(Seis) meses a partir da data de término do contrato. 
CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausules do contrato origine., não atingidas por este Termo, perma-
necem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vlas de Igual ter« e forma na presença das 
iestemunhaa abado. 
Capanema • PR, 27 de fevereiro de 2018 

AMÉRICO BELLE 
Prefeito Municipal 

ARI DREBES 
Representante Legal 
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA-COOPAFI CAPANEMA 
Contratada 

1,iterrno Aditivo ao Contrato na 65/2017, que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA—
pARANA e lisoutroladosernpreseCOOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPA-
NEMA:COOPAFI CAPANEMA 
Pelo presente Instrumento particular que time de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridlca (CNPJ) sob o n' 75.972.760/000160, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal abarco assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLE, dom-
vante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COOPERATIVA DAAGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA • COOPAFI CAPANEMA, pessoa jurldica de direito privado, situada a R 25 DE 
MAIO, 665 - CEP, 85760000 - BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 06.040.524/0001-
92, neste ato por seu representante legal, ARI DREBES , CPF:924.143.709-04 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes .jeltas as normas da Lel 	n' 8.666/93 e suas akeraclues sub- 
sequentes, ajustam o presente Contrato, ere dam:mende do Edital Processo dispensa n' 11/2017, mediante 
asseguintes clausules. condlp5es. 
CLAUSULA PRIMEIRA-Conforte contrato finado em 10/03/2017, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Processo dispensa n.  11/2017, entre as partes acima identificadas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM EXTRAÇÃO E TESTES DE SONDAGEM EM BETUME PARA ANALISE DE RECA-
PEAMENTO ASFALI1C0 NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com o Parecer Jurldico n° 
7602018, boa prorrogado o prazo de execução do Contrato n• 65/2017 para mais 6(ais) meses a pedir da 
data de término da contrata. 
CLAUSULA SEGUNDA: As demais demilac do contrato origine., não atingidas por este Termo, perma• 
necem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual tem e forma na presença das 
testemunhas abeixo. 
Capanema - PR, 27 de fevereiro de 2018 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

ARI DREBES 
Representante Legal 
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA-COOPAFI CAPANEMA 
Contratada 

I' Tem Aditivo ao Contrato n° 352/2017, que entro si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA 
— PARANÁ e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LIDA-EPP 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, Inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurldi. (CNPJ) sob o n" 75,972.760/000160, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  dora-
vante designada CONTRATANTE, e de outro lado e empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM 
LIDA • EPP, pessoa jurldica de direto privado, situada a ESTV CHAGARA PEDREIRA, IDO 48 • CEP, 
85750003 • BAIRRO: PRóXIMO A CIDADE, inscrita no CNPJ sob o n° 04.726.526/0001-01, neste ato por 
seu representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, CPF836.893.53968 ao fim assinado, dom-
vatte  designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nonas da Lei n'13.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Tomada de preços n' 9/2017, mediante 
as seguintes clausules e condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 04/09/2017, objeto do Edital de licitação, Modalidade 

• na 	I 	d 	' 	'd 	I.E 	el  n, 	n. 	r 	KITPATA 
liai 

no pmacEso 

ESPECIALIZAÇÃO NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE CALÇAMENTO E 
ASFALTO ANTIGO NAS RUAS  ANTONIO  NIEHUES E BAHIA ENTR AS RUAS OTAVIO FRANCISCO DE 
MATTOS E AV. BOTUCARIS, RUA PADRE CIRILO ENTRE AS RUAS BAHIA E PERNAMBUCO E Ma GOV. 
PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA ENTRE AS RUAS TAMOIOS E AIMORÉS, TODAS NO PERIMETRO 
URBANO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, em conformidade .m o Parecer  Jurk.°  n° 78/2018, fica 
prorrogado o prazo de  Vagende  e Execução do Contrato n° 3522017.0 prazo de  Maande  fica prorrogado 
para mais 3 (tres)me.s e o prazo de execução fica prorrogado para mais e 4(q..) meses e partir da 
data de término do contrato. Desse modo o prazo de Vigéncia encerra-. em 03/06/2018 e o de Execução  
eer  07/05/2018. 
CLAUSULA SEGUNDA. As demais clausules do controlo origlnário, não atingidas por este Termo, perma-
necem inalteradas. 
E, por assim .derem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
Capanema • PR, 28 de fevereiro de 2018 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
Representante Legal 

CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
Contratada 

LEI N.1.637, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018. 
Mera a Lei Municipal n° 1.80812517, que dispõe sobre a contratação temporaria de profissionais. 
A  Camera  Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito do Municipio de Capanema 
sanciona a seguinte: 
LEI  
Art.  1.0 parágraM  Orka°  do  ad.  V da Lei Municipal n° 1.808/2017 passa a vlg°rar coma seguinte redação: 
'Parágrafo Crilico. E admitida a prorrogação dos contratos pelo prezo necessário a superação da situarato de 
emergenda nas secretarias, desde que não coada a 18 meses.'  
Art.  2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaplo, revogadas as disposiçOes em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 28 dias do rasa de fevereiro de 2018. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

forma mais contundente, 
madura, para as transforma-
ções e desenvolvimento do 
nosso território", observa 
Adilson. 

Faltam lideranças 
no Sudoeste? 

Para Adilson, "essa 
é uma demanda perma-
nente". "Posso afirmar que 
há maneiras de progredir 

nossa região [na questão 
de lideranças]. Nesse trei- 
namento 	trabalharemos 
fundamentos para criar con-
dições para que o desenvol-
vimento aconteça. Para isso 
é preciso haver coesão para 
o sucesso", entende o con-
sultor. 

Maria Áurea Mülhmann, 
consultora de negócios do 
Sebrae para a região Sudo-
este, também explanou na 
abertura da capacitação. 
"Vamos trabalhar com líde-
res de toda a nossa região. 
Foram convidados 35 líderes 
que irão trabalhar políticas 
públicas para o desenvolvi-
mento, sempre tendo como 
base as micro e pequenas 
empresas. Montou-se um 
grupo de compras governa-
mentais, acesso ao crédito, 
educação, inovação e tecno- 

"ia, e o sub-grupo de asso- 
Aivismo. E nesse trabalho 

inicial coloca-se a impor-
tância de preparar líderes 
para os nossos municípios". 
"Em outras palavras, é pre-
ciso parar de esperar que 
somente o poder público 
resolva as questões do dia a 
dia". 

Sucessão 
empresarial 

um grande problema 
visto nas empresas e que 
será trabalhado nesse pro-
jeto. A afirmação de Maria 
Áurea diz respeito ao papel 
do líder nas organizações 
empresariais. "Ele cons-
trói, ele faz uma empresa 
eticamente correta. Aí esse 
empresário tem um filho 
que diz: pai, eu vou ser enge- 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇAO 

Ao Senhora 
Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária Municipal de Educação, Cultura E Esporte 

Notifico a Sra. Zaida Teresinha Parabocz, Secretária Municipal de Educação, 
Cultura E Esporte, do vencimento do prazo de vigência de alguns contratos conforme 
abaixo: 

Alguns podem ser aditivados e outros tem aue ser feita nova licitação. 
MODALIDADE N° OBJETO DATA DO 

VENCIMENTO 
Informação 

PREGÃO 
PRESENCIAL 

95/2017 AQUSIÇÃO DE PEÇAS 	DO 
UNIFORME ESCOLAR PARA 
DISTRIBUIÇÃO 	GRATUITA 
ENTRE OS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA- 
PR, 	PROCESSADO 	PELO 
SISTEMA 	REGISTRO 	DE 
PREÇOS. 

26/09/2018 NOVA 
LICITAÇÃO 

PREGÃO 
PRESENCIAL 

99 / 2017 AQUISIÇÃO DE APARELHOS 

DE AR CONDICIONADO A 

SEREM 	INSTALADOS 	NA 

ESCOLA MUNICIPAL JANETE 

KATZWINKEL E NO CENTRO 

DE 	EVENTOS 	MARTINHO 

LUTERO, 	 AMBOS 

LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO 

DE 	CAPANEMA 	— 	PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. 

05/09/2018 NOVA 
LICITAÇÃO 

DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

11 AQUISIÇÃO 	DE 	GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 	 DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E 

DO 	EMPREENDEDOR 

FAMILIAR RURAL DESTINADO 

08/09/2018 PODERÁ SER 
ADITIVADO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

AO 	ATENDIMENTO 	DO 

PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS 

DE 	EDUCAÇÃO 	INFANTIL, 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA -

PR 
DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 
10 AQUISIÇÃO 	DE 	GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 	 DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E 

DO 	EMPREENDEDOR 

FAMILIAR RURAL DESTINADO 

AO 	ATENDIMENTO 	DO 

PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE, 	MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA - PR 

07/09/2018 PODERÁ 
ADITIVA 

Solicito ao Secretário que se caso seja necessário ADITIVAR os referidos contratos, o 
mesmo deverá ser protocolado no prazo máximo de 8 dias corridos após o recebimento 
desta notificação. 

Quanto as novas licitações deverão ser encaminhadas o quanto antes para darmos 
andamento. 

Capanema, 07 de agosto de 201E 

_ 

/xoselia Kriger Becke Pagani 
Prego ira/Presidente da Comissão Permanente 

de bertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
	 • 

Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Solicito que seja prorrogado para o prazo de 6 meses os itens contidos na 

Dispensa de Licitação 11, sendo o objeto, AQUISIÇÃO DE GENEROS 

ALIMENTICIOS DA AGRICULTIURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA. 

Capanema, 03 de setembro de 2018. 

Zaida Teresinha Parabocz 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Avenida Espírito Santo, 768 — Centro — 85760-000 
Fone:(46) 98402-7042 — (46) 2603-0820 

CAPANEMA - PR 
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DESPACHO 

Com relação ao Processo de Dispensa de Licitação n° 11/2017, Contrato Administrativo n° 
65/2017 objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer 
Jurídico a respeito do aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, 03 de setembro de 2018 

• 

Roselia Kriger Becker pagaTii
— 

Pregoeira/ Presidente da ComissãCiPermanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 275/2018 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Análise ao Pedido de Aditivo de Prazo. Contrato n° 65/2017. 
Dispensa de Licitação n° 11/2017. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA. SOLICITAÇÃO 
REALIZADA PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
PRAZO NECESSÁRIO PARA UTILIZAÇÃO INTEGRAL DO SALDO 
CONTRATUAL. JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica ao presente PA, contendo "Solicitação de aditivo de prazo" de fl. 173, 
através do qual a Fiscal do Contrato justifica a necessidade de prorrogação do 

prazo e vigência e execução contratual para mais 06 (seis) meses, objetivando 

o esgotamento do saldo contratual. 

Por força do despacho de fls. 174, o PA foi encaminhado a 

Procuradoria para emissão de Parecer Jurídico. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 
sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma prõvidência para salvaguardar a Adininigtracão e õ erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

Av. Pedro Mato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fêhè46-3552-1321 — réífIái 202 — ~6-3552-1122 
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Procuradoria Jurídica 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 
não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 
autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os 

quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 

para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 

dos objetos do aditivo de prazo pretendido pela empresa contratada não 

constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que 'somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo:  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado noimativo legal nos 
seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 

§ 12 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato; 
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 10811-,,  Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1/22 
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Procuradoria Jurídica 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, 
nos limites permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de' providências a cargo da Administração, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis. 
§ 22 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Sétima do Contrato 

Administrativo n° 65/2017, acostado as fls. 139/153, o prazo de vigência inicial 

é de 12 (doze) meses, ã partir da data da assinatura., que ocorreu ein 

10/03/2017. Portanto, a vigência do contrato compreende o período de 

10/03/2017 a 09/03/2018. Por força do 1° Termo Aditivo, a vigência 

contratual foi elastecida até 08/09/2018. 

Outrossim, convém relembrar que a presente dispensa de licitação 

encontra-se fundamentada na hipótese do inciso IV, do art. 24 da Lei Geral de 

Licitações e Contratos Administrativos, cujo texto legal passo a reproduzir: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
(• •) 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
partimlares, e somente para os bens necessários ao atendimento 
da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos; 

A Solicitação de fl. 173, subscrita pela Secretária Municipal de 

Educação, Zaida Teresinha Parabocz, esclarece que a necessidade de aditivação 

do contrato para utilização do saldo contratual. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Jurídica 

Dessa forma, a solicitação apresentada revela-se como meio 
necessário para a aquisição de todo o saldo contratual, visto a natureza 
perecível dos bens adquiridos que não possibilitam estoque ou armazenagem. 

A par das justificativas apresentadas pela Secretária Municipal de 

Educação, s.m.j., a Procuradoria entende conveniente o acolhimento a 

prorrogação contratual pelo prazo de 06 (seis) meses a partir do vencimento 

original. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 

justificada, e não traz quaisquer outros ônus à Administração Pública, além 

dos originariamente previstos. Não obstante, tem-se que a prorrogação 

contratual decorre da necessidade de finalização da parte administrativa da 

obra, vez que sua conclusão já ocorreu. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 

de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF): 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da celebração do termo aditivo do prazo de vigência por 06 (seis) 
meses, desde que sejam providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 

fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja expirada; 
b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Procuradoria Jurídica 

c) 	A publicação do extrato do ter 	suo aditivo em análise na 

imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 
validade e eficácia, em razão do principio da publicidade, inerente a todos os 

atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, de 03 de setembro de 2018. 

  

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

  

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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DESPACHO 

Com relação ao Processo de Dispensa de Licitação n° 11/2017, Contrato 
Administrativo n° 65/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO 
AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Acato o Parecer Jurídico 
n° 275/2018 pelo aditivo de Prazo de Vigência e Execução. Solicito ao Setor de 
Licitações para que tome as devidas Providências no sentido da elaboração do Termo 
Aditivo. 

Capanema, 04 de setembro de 2018 

\1 /4, 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3,552-1321 
CAPANEMA-PR 



03/09/2018 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 16/10/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 3981/2018 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - 
COOPAFI CAPANEMA 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

25143 	 06.040.524/0001-92 	90321603 - 41 
	

18 
ENDEREÇO 

R 25 DE MAIO, 665 - SETOR INDUSTRIAL CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada, Armazéns gerais - emissão de warrant 

Certidão emitida no dia Capanema, 17 de Agosto de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QETM54425EEM 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QETM54425EEM 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=33681 	 1/1 



CAIXA ECONÕM A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	06040524/0001-92 

Razão Social: COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE CAPANEMA 

Nome Fantasia:COOPAFI CAPANEMA 

Endereço: 	AV 25 DE MAIO 665 / SETOR INDUSTRIAL / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/09/2018 a 02/10/2018 

Certificação Número: 2018090310465829256100 

Informação obtida em 04/09/2018, às 07:48:37. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirP..  

1 of 1 	 04/09/2018 07:48 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°  018640651-65 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.040.524/0001-92 
Nome: COOP DA AGRI FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA-COOPAFI CAPANEMA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 01/01/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (03/09/2018 17:26:21) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA knixko 

Nome: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI 
CAPANEMA 

CNPJ: 06.040.524/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:07:27 do dia 14/06/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/12/2018. 
Código de controle da certidão: 39D1.ECFO.F98D.8D86 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 65/2017, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA -
COOPAFI CAPANEMA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 25 DE MAIO, 665 -
CEP: 85760000 - BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.040.524/0001-92, neste ato por seu representante legal, ARI DREBES , 
CPF:924.143.709-04 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Processo dispensa n° 11/2017, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 10/03/2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo dispensa n° 11/2017, entre as partes acima identificadas, 
para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 275/2018, fica prorrogado o 
prazo de Vigência e execução do Contrato n° 65/2017 para mais 6 (seis) meses a partir da 
data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunba,s abaixo. 

x 	, 

Fm) 
‘, 	‘,. 
\., 

, \ 

AM - O BELLEk 
Prefeito Municipal 

Capanema - PR, 04 de setembro de 2018 

ARI DREBES 
Representante Legal 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR INTEGRADA DE 

CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4,6)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



ÓRGÃO.  DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

\lLON. 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 
DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

cone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 
Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 
Vereadora: Izolete Ap. Walker - 12  Secretária 
Vereador: Edson Wilmsen - 22  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 
Vereador: Ginásio J. Pinheiro 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereador: Sergio Ullrich 

ATOS LICITATORIOS stemm5 
2.2  Termo Aditivo ao Contrato n2  58/2017, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado 
a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE 
CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-

TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, 

e de outro lado a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R 25 DE MAIO, 665 - CEP: 85760000 - BAIR-
RO: SETOR INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o ne 06.040.524/0001-92, 
neste ato por seu representante legal, ARI DREBES , CPF:924.143.709-
04 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas das Lei ri-  8.666/93 e suas alterações 

subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edi-
tal Processo dispensa n° 10/2017, mediante as seguintes cláusulas e 

condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Conforme contrato firmado em 09/03/2017, ob-
jeto do Edital de licitação, Modalidade Processo dispensa n° 10/2017, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMIL-
IAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n2  274/20148, fica prorrogado 

o prazo de Vigência e Execução do Contrato n2  58/2017 para mais 6 

(seis) meses a partir da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 03 de setembro de 2018 

AMERICO SEUS 
Prefeito Municipal 

ARI DESSES 
Representante Legal 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA 
- COOPAFI CAPANEMA 

Contratada 
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2.2  Termo Aditivo ao Contrato n2  65/2017, que entre si celebram de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANÁ e de outro lado a em-

presa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAP-
ANEMA- COOPAFI CAPANEMA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R 25 DE MAIO, 665 - CEP: 85760000 - BAIR-
RO: SETOR INDUSTRIAL, inscrita no CNP.' sob o n2 06.040.524/0001-92, 
neste ato por seu representante legal, ARI DREBES , CPF:924.143.709-
04 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações sub-
sequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Processo dispensa n° 11/2017, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 10/03/2017, ob-

jeto do Edital de licitação, Modalidade Processo dispensa n° 11/2017, 

entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMIL-

IAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n2 

275/2018, fica prorrogado o prazo de Vigência e execução do Con-
trato n2  65/2017 para mais 6 (seis) meses a partir da data de término 
do contrato. 
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AMERICO RELIA 
Prefeito Municipal 

ARI DESSES 
Representante Legal 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA 
COOPAFI CAPANEMA 

Contratada 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 04 de setembro de 2018 

ZR= 	 Winglit~~ 

PORTARIAS 
t 	 ArKWE 

PORTARIA Nº 7.184, DE 04 DE SETEMBRO DE 2018. 

Nomeia Comissões de Avaliação de Desempenho para fins de pro-
moção na Carreira dos Profissionais da Educação Pública Municipal. 

3 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 13, 14, 15 e 16 do Decreto n2 

6.476 de 15 de março de 2018; 
CONSIDERANDO a aposentadoria de diversos profissionais lotados na 

Secretaria Municipal de Educação; 

CONSIDERANDO o direto de escolha de turma na Distribuição das au-
las, previsto no artigo 46 da Lei Municipal 1.269/2009 — Plano de Car-
gos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 12  Designar as pessoas abaixo relacionadas, para constituir a 

Comissão Central de Avaliação de Desempenho para fins de promoção 

na Carreira dos Profissionais da Educação Pública Municipal: 

Zaida Teresinha Parabocz 

Nilva Beatriz Steffens 

Alcione Roberto Closs 
Jéssica Djuliana Budke 

Djivan Marcos Eichstaedt 
Kleri Seibel 

Marcos Antônio Gallas 

Art. 22  Designar as pessoas abaixo relacionadas, para constituir a 
Comissão de Avaliação dos profissionais do Magistério nas Instituições 
Educacionais: 

I — Centro Municipal de Educação Infantil Balão Mágico. 

Membros Efetivos 

Juraci Wilmsen Sieben 

Marlize Posser Hindermann 

Bruna Sokolowski Kostzycki 

Membros Suplentes 

Soeli Terezinha Candiotto Pinheiro 

Jussara Aparecida Gava Henn 

II—Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe. 
Membros Efetivos 

Isabel Fatima Krassmann 

Sirlei Wons Luft 

Ilaine Sueli Becker Filber 

Membros Suplentes 

Jéssica Karine de Moura 
Cléria bine Smaniotto 

III— Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho Dourado 

Membros Efetivos 
Débora Aparecida da Rosa 
Marisa Paulina Dal Pizzol 

Marines Christmann 

Membros Suplentes 
Delésia Peripolli 
Marcia Boni 

IV — Centro Municipal de Educação Infantil Pingo de Gente. 

Membros Efetivos 

Ir. Ivone Rosalia Webler, 
Ana Rita Martinello da Rosa 

Iliane Dutra Lopes 

Membros Suplentes 
Carla Terezinha Marques Lohmann 
Solange Inês Berti de Morais Fleisleben 

V — Centro Municipal de Educação Infantil Ivete Kafer 

Membros Efetivos 
Cristiane Bola Gonsales 

Asta Rosane Rech Levinski 

Kleri Seibel 

Membros Suplentes 

Jorge Miguel Wisnieswski 
Noeli Janner 

VI — Escola Municipal em Tempo Integral Janete Katzwinkel — E.I.E.F. 

Membros Efetivos 

Salete Hermann Gross 

Izolde Antunes 

Sandra Mara Blasi 

Membros Suplentes 

Ingrit Ines Rheinheimer dos Santos 

Karina Cecília Batista Kalshene 

VII — Escola Municipal Concórdia — E.I.E.F. 

Membros Efetivos 

Vera Kopper Canci 

Roseli Aparecida Pinheiro Hentz 
Gilsânia Roso 

Membros Suplentes 

Helena Simoni Tolotti Gonzaga de Oliveira 

Sirlei Bertó Muller 

VIII — Escola Municipal Tancredo Neves — E.I.E.F. 

Membros Efetivos 

Marisete Dal'Igna Graff 

Neiva Marcia de Moura Noll 

Solange Maria Follmann Lazarini 

Membro Suplente 

Lenita Bach 

IX — Escola Municipal Barão de Capanema — E.I.E.F. 

Membros Efetivos 

Neivor kessler 

Adriana Magnanti Lassig 



Município de Capauenta • PR 

PORTARIA N.  7.178, DE 311 DE AGOSTO DE 2018 

Concede Licença Illalerniglette e gen(flora 

paleio: Mins Denise Catanea. 

O Prefeito do Municipio de Cominem, Coado du Paraná. no uso de sura alrgorieáes 

legais. 

RESOLVE: 

Art. 1" Conceder 120 mime viole) dias de Licença Maternidade. a partir PO dia 27 

de agosto de 2018 a 24 de deeernbro 2010. à Enfermeira Aline Denise Cata... Murricula 

2.573-1. 

Art. 2' Esin Padaria entrará em vigor na dam de rua publicação, produzindo efeitos a 

partis do dia 27 de agosto de 2018. 

Gabinete do Prefeito do Monielpio de Cartonem Estado do Parou& aos 30 dito do 

moa de ago.° de 2010 

Américo Bcilé 

Prefeita Municipal 

1,  

Município do Coponensa - PR 

2.. Termo Aditivo na Ominou .3..  543/2017, que elitre si celebram 
dc um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro 
lado a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA • COOPAbl CAPANEMA 

Pelo 	presente 	instrumento particular que 	linoa de um 	lado. 	MUNICIPIU 	IDE 
CAPANEMA - PR, insciito no Cad.. Nacional dr Pessoa Juridiea ICEPJI sob o 
75.972.760/0001.60, 00510 Mo representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREMI/DMA, Senhor ANIERICO llEILLE. 	doravante designada 
CONTRATANTE, c de outro lado a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAPI CAPANEMA, pessoa juridica de direito privado, 
situada a R 25 DE MAIO, 605 - CEP: 857601100 , MIRRO: SETOR INDUSTRIAL, ,pudim 
no CNN sob o ti" 06.050.524/0001-92, neste inu oui seu repico:inume lemil AM DRENES 
, 	CE1,994.143.709-04 ao fim assinado. dornvante clesigo.adn corunKruun, estando na 
partes sujeiras as normas dos Lei ni 0,606/93 e .000 alremyrn subsequentro, ninam.. 
presente Contrato, erro deirorrencia do Edital Proommor dispenso o' 10/2017. mediante m, 
seguintes clausulas e conGeOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contraiu guando em 109/53/2017. objetado rufiai de 
lieitaciin, Modalidade Prmosso dispcnim n' 10p5017. entre as partes neinni ideniicailas, 
para AQUISIÇÃO DE GÉNEROS AblidENTICIDS DA AGRICULTURA FAMILIAR 1. DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AU ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL I)E ALIMENTAÇA0 ESCOLAR/ PNAE, MUNICIITO DE CAPANEMA - PR. em 
conformidade com ri Parecer duridiro nd 274/2.014N. foca morrogado ri praan de Eigineia e 
.rermáko da Contrato ns 58/2017 paru maio O Ne) tn e ao e e partir da dolo de Uruáno do 
unumw. 

ctAutsur.A azoino& As ~aia elnueolue do 0050.55 migindrics não MIRIM. Par cate 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim atarem ajustados Ornam r. pmeoue em 02 Nuas) aba dII liuul lu. a 00000  
. presença dos testemunhas arria. 

Orponeme • PR, 03 de setembro de 2018 

neateuco anua 	 ARI DAEB.P. 
Prefeito Mullirip<21 	 Representante Legal 

COOPERATIVA DA AGRICULTORA 
FAMIDula INTEGRADA DE 

CAPANEMA- COOPAFI CAPANEMA 
conirmado 

-I-- 

Tsb 

Município de Capanerna • PR 

E." Termo Aditiva no Csintrato ns 05/2017. que core si celebram 
de um lodo o MUNICIPID DE CAPANEMA - PARANA e de outro 
lado o empresa C(X/EERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA 11P. 001,50510 • COOPAPI CAPANEMA 

	

Pelo presente Instrumento partir-Mar que firma de um lado, 	MUNIWIU DE 
CAPANEMA - PR. inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica temi, sob o rE 
75.972.060/0001.60, neste elo representada nein Prefeito Municipal Abaixo ossiondo, 
donivanm desio,mde PRETEITIMA. Senhor AMERICO PlE1.1.2, 	dorinonie delegando 
CONTRATANTE, e de outro lado o empresa COOPERATIVA DA sontuu,runA rAten)-AR 
INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAEI CAPANEMA, pessoa juridica de direito privado, 
situada a R 25 DE MAIO. 665 - CEP: 85760000. BAIRRO, SELAR INDUSTRIAL. insrrim 
no CNP! sob a n. 06.040.604/0001 .52. moia nio oro- seu reprostmennic legai, ARI 000000 
, 	CPE92.1.143.709-04 mi fim assinado, ilannonte designada CONTRATADA, esmiolo aa 
partes sujeitas as norma, da Lei n' 6.006/93 e sua. altersçass subsequentes. ajustam o 
presente Contrato, em decorréncia dn Edital Prurem dispensa o' II /2017. mediante as 
acoimes cláusulas e conilicsbis. 

CL/MMI/LA PRIMEIRA - Conforme emanam firmado em I0/03/2017. objeto do Edital de 
licitacao, Malabdade Processo dispensn ii.  11/201T, entre ns pomes nono identlicuons. 
para AQUISIÇÃO DE OENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E no 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL pasmoso,' AO ATEND1MEN01) DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO DO:; CENTROS DE nounnçAo inovou, ounticipio DE 
CAPANEMA . PR, em conformidade roto o Parecer Jundieo n° 275/2018, fica prorrogado o 
prazo de Vigência e exeeticiie do Ominou rf.  b5/'1017 par. moia 6 beirã obrou ll Fon,  Mi 
riam de término do Gnm) 

CLÁUSULA 5001.1552k As demais 50.0515. do ...QUIMO originado, não raingidas por. esto 
Termo, permanecem innituraam 

E. por assim estarem njustadal Ganam o ieremente em 02 labroal vate de igual teor e foro. 
na proamma doa testemunhais abolam. 

enramam - PR, 04 do aeleMbro de 20 18 

	

AMÉRICO nrut 	 ARI DRENES 

	

Prefeito Alreridpnl 	 Repawesnanle ',pai 
COOPERATIVA DA AGRICULTURA 

FAMILIAR MEAR-MIA DE 
CAPANEMA- COOPAII CAPAREI. 

Caarrat.da 

Município de Capanema -PR 

PORTARIA N° 7.18.4, DE 0411E SETEMBRO DE 2018. 

Nomeia Comissões de Avaliação de 

Desempenha para fins de promoção na 

Carreira das Profaslanals da Educacho 

Pública Municipal 

O Prefeito do Município do Capanema. Estado do Paraná. nu uso de suas atribuições 

ICttniS 

CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 13, 14. 15 e 16 do Decreto o" 6.476 de 

15 de marco de 2010: 

CONSIDERANDO a aposentadoria de Sversos proE. imnis lutados ra Seermaria 

Municipal de Educação, 

CONSIDERANDO o direto de escolha de tono na Distribui,* das aidas. preViSIO 

no artigo 46 da Lei Municipal 1.26912009 - Plano de Cargos. Carreira e Remuneração do 

Mageiterio Público Municipal, 

RESOLVE: 

Art. Ia Designar as pessoas abaixo relacionadas, para constituir a Comissão Central 

de Avaliação de Desempenho para fins de promoção  na Carreira dos Profissionais da 

Educação Pública Municio* 

Zaida Terninha Parahou 

Mios Reatrix SlefTens 

Alcione Roberto Class 

iéssien Djuliann Budke 

Ilibam Marcar Eichstnedt 

KIM Seihel 

Morem Antônio Gallus 

Art. 2" Designar as pessoas abaixo relacionadas para constá* a Comissão de 

Avaliação dos profissionais do Magistério nas Instituições Educacionais: 

1- Centro Municipal de Educação Infantil Min Mágico 

Membros Efetivos 

lesei Wilinsen Sieben 

Manias Posse Hiralemenn 

Bruna Sokolonski Konzycki 

Membros Suplentes 

Sueli Terezinha Candiono Pinheiro 

Mama Aparecida liava lienn 

II - Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe. 

Membros Efetivos 

Isabel Fatima Krassmann 

Sirki Wons Lnli 

Moine Sueli Beeker Filhe 

Membros Suplentes 

léssiea Refine de Moura 

Clérá Ilnine Smaniutto 

III -Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho Dourado 

Membros Efetivos 

Debora Aparecida da Rosa 

Marido Paulina Dal Pizzol 

Marius Chrisanann 

Membros Suplentes 

Delésiu Peripnlli 

Marcia 0:11/1 

IV - Centro Municipal de Educação Infantil Pingo de Gente. 

Membros Efetivos 

Ir. Ivone Rosalia Webler, 

Ana Rita Maninello da Rosa 

lliane Dutra Lopes 

Membros Suplentes 

Carla Terczinha Marçã Lohnunn 

Solange Ines SoEi de Morais Fleislehen 

- Centro Municipal de F.dueseão Infantil Nese !Serer 

Membros Efetivos 

Crio ione Bola fionsales 

Asa.itunen Ikeh LevInaki 

Pleri Seibel 

Membros Suplente. 
Jorge Mis.' Winrieseaki 

Nooli esmo, 

VI - Voo. Munieiniil em Tempo Emmen! Janete Karneingel  
Membros Mui... 

Salete I lesmam, Gins, 

lenkle Manes 

Sumira Muni Ralei 

Member. Suplente]; 

Imo* Ima Itheinheinier dos Saem 

Rotim, (ailia Batista Duleltope 

VII - Fscula M unicinal Consiírtha -ELES' 
Membros Irferieus 

Vens Rumor Comi 

Roma Apercebia Pinheiro Reino 

Oilsinkt Ruo 

Membros:fanicar. 

helena Sininnil,loni Cum:~ fkt Oliveira 

Sitiei 0000 Midler 

VIII - Esmolo hl unici pai Tone redo Neves - R.I.E.F. 

Membros Efetivos 

Murisete Dar Laici Oral].  

beiro Moreia de Moura Md! 

Solaram Morta Fogosa. irrarini 

Mendrro Suplente 

Lenim Baeh 

IX- Escola Municipal PaSado Capone,. -  
Membros Efetivos 

Neivor kessler 

Adriana Mapalli L.519 

Gladia I Idem Ilaumgerren 

Merobrus Suplentes 

gonu Solorge Kopper Iktinger 

Maria Salve doa Santos 

X - Escala Municipal Rachel de Oueir.- E.I.E.0. 

Arc.o Ir. E feriu. 

Iva Xturlei INndon 

Manou Anlánio Oollm 

Umbu de Mimo cigolini Woisslorimer 

Membro& Suplanta 

Carla 10.111:151 1100111.13010 

Leila I)enice Ariihold 

XI • Escuta Rural Municipal Afonso Arium- 
hlembrus Efetive) 

Maio de Lima 

Genair Kit-banal 

Warwick Defendi 

Moem. Suplente 

Akinne Murro Ciou 

Nilva Beatriz SielTens 

XII - Escola Rural Municipal Cmmmia.tirlke- 
Mentbros Efetivos 

liosenum Sanelies dos Santos 

Enoita Quevcdo 

Denlindo PandolQ 

Membros Suplentes 

Aleione kobeno Moa 

Nilo:: Beatriz :Urgem 

)1111- Escola Rural Municipal geai. min Consta nt -  

Membro, Efetivos 

Nova Lucia Imige Viana 

Sandra Leonblea 2.15000a Dessa., 

Rosernora sambes dos Maus 

Manobro Suplente 

Claudete de Cul Turreri 

Alcione Roberto Cin.,  

XIV -100015 Rural Municipal Andu Jusê Scherer - EIKE. 
biombos, Efetivos 

Sandra leanides boato, Demo 

Neird sopa Vima 

dupla Imo Moldener 

Membro Suplente 

Vem Ima 

Meiam Roberto CL,. 

Parágrafo Salso - Cada Comissão sorri presidida pela direção da respectiva 

buriloiçáo &Macheai 

A11.3.  A preamar Podarb mamã em vigor na dota de soa publicação. reVOI.ando•se 

a Tonaria n" 6.8942017. 

Gabinete do Prefeito do Monieirán de Cápomma. Sedado do Pomo& aos 04 dias do 

'nes do aporão de 201R. 

Amdrieu SUN 

Prefeita Municipal 
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